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' PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°

8 3 /2022 -PMB FOLHA N" Oi/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 343/2022:

PREGÃO ELETRÔNICO N» Ô9/2022PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO
SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N"
79 PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 202/2022 - SEDU.

AUTUAÇAO

SECRETARIA SOLICITANTE: ADMINISTRAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 24 de outubro de 2022.

JOYCE FERREIRA PARPINELLI
Pregoeira

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 -c-mail: Iicitacao®bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542^525- Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI RAJiTES
ESTADO DO PARANÁ , Qca/Á

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n° Rubrica

CP-f

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizai
processo para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESSA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO
SEDAN - CONFORME CONVÊNIO SIT 52354, TERMO DE CONVÊNIO N° 20212022 - VALOR MÉDIO
DE R$95.224,55 (NOVENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA
E CINCO CENTAVOS) PARA ATENDER A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Ç^SOOG Atenciosamente,

fUjOOO =

CLAUDECI

DIRETOR DA

10 DA SILVA

DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



imimuris

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
...

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - r

FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de procedimento
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESSA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO SEDAN -
CONFORME CONVÊNIO SIT 52354, TERMO DE CONVÊNIO N° 202 12022 - VALOR MÉDIO DE

^$95.224,55 (NOVENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E
..INCO CENTAVOS) PARA ATENDER A SECRETÃRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosa

RAFAEL HmjmUE ENEAS MARINHO
SECRETÁF^IMiWciPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



"  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n° Rubrica

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

^  Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESSA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO SEDAN
- CONFORME CONVÊNIO SIT 52354, TERMO DE CONVÊNIO N° 202 /2022 - VALOR MÉDIO DE
R$95.224,55 (NOVENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E
CINCO CENTAVOS) PARA ATENDER A SECRETÃRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
^ correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEpiANT^
ESTADO DO PARANÁ I
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Memorando 88/2022 Bandeirantes (PR), 17 de outubro de 2022

DE: DEPARTAMENTO DO PLANEJAMENTO/PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE.

Prezado Sr. Secretário:

A fim de instruir o convênio SIT 52354 Termo de

Convênio n° 202/2022, proveniente da Prioridade 76, e-protocolo 17.808.634-0 que tem

como objeto é A aquisição de 01 veículo sedan, solicito a vossa senhoria a abertura\ de novo

processo licitatório, tendo em vista que o anterior foi frustrada.

Seguem anexo a planilha de características do

bem, a planilha de cotações, os orçamentos de pesquisa de preços.

Sem mais, fico à disposição para maiores

esclarecimentos.

Responsável bala Pretetaç

w
Rosiaade nfbrzato

Daniel Gu$tavb Silva

Secretário do P\í
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L 17/10/2022 16:33 Sistema Integrado de Transferências

TCEPR
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SIT - Sistema Integrado de Transferências

Número SIT 52354 - TERMO DE CONVÊNIO 202/2022 Concedente SEDU Tomador PM BANDEIRANTES Situação FormallTBda

Concedente

Ato de Transferência

Dados Concedente

Dados Tomador

Partícipes

Plano de Trabalho

Aditivas

Rescisão

Repasses

Avaliação

Circunstanciado

Termo Fiscalização

Inconsistências

Fechar Bimestres

Tomada de Contas

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Prestação de Contas

Informações Gerais -Z-

Data de Registro no SIT 14/03/2022

Número SIT 52354

Tipo Instrumento Termo de Convênio

Número do Instrumento 202

Situação Atual Formalizada

Concedente SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBUCAS -
SEDU

Tomador MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano 2022

Data Celebração 25/02/2022

Data Início Vigência 08/03/2022

Data Fim vigência 08/03/2023

Data Início Execução 08/03/2022

Data Fim Execução 08/03/2023

Periódico de Publicação DIOE-PR

Data Publicação 08/03/2022

Atividade Principal da Transferência Infra-Estrutura Urbana

Objeto AQUISIÃ+Ã/O DE UM VEÂCULO

Valor do Repasse Atual 85.000,00

Valor Contrapartida Atual 7.420,00

Rendimento Financeiro Atual 0,00

Valor Total Transferência 92,420,00

Identificação do Responsável Pela Fiscalização da Transferência no Concedente

CPF 003.857.019-00

Nome ANDRÉ COTRIN ABDO

Cargo Coordenador do escritÃ^rio regional de Londrina

Data Fim Vigê

Data Fim Exec

Valor d

ncia sem Aditivo

ução sem Aditivo

o Repasse Inicial

Valor Contrapartida Inicial

Rendimento Financeiro Inicial

Valor Total Transf. Inicial

08/03/2023

08/03/2023

85.000,00

7.420,00

0,00

92.420,00

r>

Ouiras Rf?r,fr{lA5 i

Eíiliio Bííhcano

Eirvpluçíst- do- Saldr

UOT do Tamadcf

Bisneíitríís

FfiiAnu niro

Dui-Uintíf-tt-s Aíiexov;

Dados Bancários

Banco 1 - BANCO DO BRASIL S.A.

Agência 0429-4 Conta Corrente 00028233-2

Consulta ao Conselho de Política Pública

Conselho

Número da Ata

Data da Ata

I felfeair"[

Usuário Logado ROSICLEIDE INFORZATO

Perfil de Acesso COMPLETO

Entidade Eogada MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIT/sitAcessarTransferencialnfoGerais.aspx 1/1
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Londrina, 10 de Julho de 2022.

À

PREFEITURA MUNICIAPAL DE BANDEIRANTE

CNPJ-

Ref.: Orçamento Chevrolet Gnix PIus l.OL LT 2012 / 2023

PROPOSTA DE VENDA

Em atenção a vossa solicitação, apresentamos proposta para fornecimento de produto de

fabricação de nossa representada como segue;

mente ilustrativa

Chevrolet Gnix PIus 1.0 LT 2022 / 2023 - Código 5B69AP

Abaixo opcionais da versão proposta: ÍTl

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

05035532/0001-88
METRÜNOriE

COMERCIAL DE VeICULOS LTDA.
AV. BRASÍLIA, 1701

SHANGRI-LA-B - CEP 86070-020

l_ LONDRINA - PR -J

6 Airbag duplo

Alarme Anti-furto

Ar-condicionado

Assistente de partida em acllve

Aviso sonoro e visual do cinto de segurança para todos os passageiros

Banco do motorista com regulagem de altura

Banco Traseiro Bipartido e rabativel

Chave tipo canivete dobrávei

Chevrolet Maylink com teia LCD sensível ao toque 8 integração com
smartphone* através do Appie CarPiay via cabo. Radio AM/FM e entrada USB
Cinto de Segurança do motorista com ajuste de altura
Cintos de segurança traseiros laterais e cenrai de 3 pontos
Computador de Bordo

Conjunto de alto falante - 4 unidades ( 2 tweeters e 2 dianteiros)
Controlador de limite de velocidadesControle eletrônico de estabilidade e tr; a

Controles do radio e telefone no volante

Dirreção Elétrica I Progressiva ^
Espelhos retrovisores externo elétricos na cor do veículo
Maçanetas estenas na cor do veículo

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA a • \
Av. Brasília, 1.701, Jardim Shangri-lá B, CEP 86.070-020 - Londrina - PR - Fone; (43) 3377-1212 Fax; (43) 3T7T=t-229

www.metronorte.com.br

Página 1 de 3



FIND. ROADS

Roda de aço aro 15"com calotas integrais
^ Sistema de fixação de cadeiras para crianças flsofix e top Tether")
^ Sistema de freio com ABS, sistema de distribuição de frenagem (ÉBD") e

assistência de frenagem de urgência ( PBA)
Transmissão manual de seis velocidades

Trava elétrica das portas com acionamento na chave

Vidros elétrico nas portas dianteira e traseira por "um toque " anti
esmagamento e fechamentos / abertura automática pela chave

✓

-/

MOTORIZAÇÃO

Numero de cilindros

Injeção eletrônica de combustível

Potência Máxima Líquida (ABNT NBR 5484/ISO

1585)

1.0 LT

3 em linha

M.P.F.I

Gasolina: 78 cv (57 kW/ 76 hp) @ 6400
rpm

Etanol: 82 cv (60 kW/ 80 hp) @ 6400 rpm

Iorque Máximo Líquido (ABNT NBR 5484/ISO Gasolina: 9,6 mkgf (95 Nm) @ 4.100 rpm

Etanol: 10.6 mkgf (104 Nm) @ 4,100 rpm1585)

Válvulas, total

TRANSMISSÃO

Tipo

DIMENSÕES

12 (DOHC)

Manual de 6 velocidades

Altura 1.473 mm

Comprimento Total 4.474 mm

Distância entre eixos 2.600mm

Largura (carroceria) 1.730mm

Largura Total (espelho a espelho) 2.044 mm

Fc05035532/0001-88'
METRONORTE

COMERCIAL DE VEÍCULOS LIDA.
AV. BRASÍLIA. 1701

SHANGRI-LA-B - CEP 86070-020

L LONDRINA-PR -J

CAPACIDADES

Porta malas

Tanque de combustível

Pneus

500 litros

44 litros - Gasolina / Etanol - Flex

185/65 R15

Chevrolet Onix PIus l.OL LT 2022 / 2023 - Código 5B69AP/R8D

Cor: Branco Summit

Preço Líquido R$ 94.380,00 ^49-6800

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTOA

Av. Brasília, 1.701. Jardim Shangri-lá B, CEP 86.070-020 - Londrina - PR - Fone: (43) 3377-1212 Fax: (43) 3377-1229
www.nnetronorte.com,br
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FIND ROADS

•  ̂Oferta válida para pedido e faturamento com a disponibilidade do fabricante.

•  *Valores sujeitos a alterações sem aviso prévio, de acordo com a tabela de preços,

condições comerciais definidas pela GM e ou, alterações nos percentuais de IPI definidas

pelo Governo Federal.

A disposição,

ELSON SANTANA DA SILVA

CONSULTOR DE VENDAS

( 43 ) 3377-1437 ( 43 ) 9 9149-6800 '05035532/0001-88'
METRONORTE

COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
AV. BRASÍLIA, 1701

SHANGRI-LA-B - CEP 86070-020
í  londrina - PR

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

Av. Brasília, 1-701, Jardim Shangri-lá B, CEP 86.070-020 - Londrina - PR - Fone; (43) 3377-1212 Fax: (43) 3377-1229
www.metronorte.com.br
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Cotação de Veículo

QUAKTA rrikA 10 Oi AGOSTO 01- 7077
f|f\| SÀMF»

PkEFEtruRA «UNICIPAL DC BANDEIRANTES (TfiJi.TSrATIKni-ltii
Aos CUHÍ3tlO;i C)J .

CRONOS DRIVE 1.3 FLEX FLEX 2023 BRANCO BANCHISA

Sóric Especial S
Dosígii

R$ 3.990,00

Faróis dc nclilina

ditinlHirnn, Ar-

coftcíicioa.Tdo auíoiYiáuco

(üciifii; Rfilrovisníps

üMernos elétricos coni Till

Oov.r (Rcbalirtienlo

eutomãlico relrovisni

direito ao aeionar a ré) e

iuíes intlicattoras do

direç.io :n!ogrndns
Indicador ao lontooratiira
oxltirna; Cfiniera de ré,

Vnlanlo reveslirto enr

cciiirn ecológico: Rodas
rii; liga leve fi.O « líi" i

Piirilis IfiS/eO R1h r.íitn

artthaniento esoiiroctrlo;

Cliavf prcsoiiCMl
(KnylH.s.s Eniry) Ktiyloss
ijti (Sistema de partida do
motor por poiAo): nancos
tom acabanieritoexciusivo

S-Desiriii. Inlniao

escdietlco. Pü nel.

volantr;. consolf CLiitial.

retrovisor spoilet rr fnsrís

(rxternr):; coin dctoltics c

aciiliiimunto «*i;lusivos

Preço Público RS 90.363,64

Piritura Sólida RS 990,00

Valor dos opcionais RS 3.990,00

Valor total do veículo RS 95.343.64

DADOS TÉCNICOS
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ITENS DE SERIE
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Minha configuração
Voyage

,,_oAâ

Votkswagen

Voyage 1.0 84 cu (E) / 77 cv (G) Manual de 5 velocidades Total flex 4 portas

Total Flex Manual

Potência

84 cv (E) / 77 cv (G)

Voyage 1.0 84 cv (E) / 77 cv (G) Manual de S velocidades Total flex 4 portas Preço R$ 87.730,00

Opçòes selecionadas Preço R$ 8.220,00

Preço R$ 95.950,00

0-b)^cio

i6|o6bcQ5-yYy-Q .so-o

\osici 5!4"okz,.\: ü
A\:\. AJrmr.isi.ulivo

I  >:■! 57-1«)/V5

Código Volkswagen

Acesse sua configuração mais tarde utilizando este código.

VBI3ZU6T



Exterior

0Â6

Branco Cristal

Sem custos adicionais

Rodas

Interior

Tear "Creta" Preto

Opcionais

Urban Completo Preço R$ 3.220,00



OAV

Itens de série

•  ''A6S"-freios com sistema antltravamento e "EBD" - distribuição eletrônica de frenagem

•  "Aerowischer" - palhetas do limpador de para-brisa com melhor performance

•  "ESS" - alerta de frenagem de emergência

•  "l-System com Eco-Comfort" - computador de bordo

• 2 airbags (passageiro e motorista)

« 2 luzes de leitura

• 3 apoios de cabeça no banco traseiro com ajuste de altura

• Aportas

• Alças de segurança no teto

• Alerta sonoro e visual para não utilização do cinto de segurança do motorista

• Alto-falantes, na frente

• Antena no teto

• Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen

• Banco do motorista com ajuste de altura

• Banco traseiro com encosto rebatível

• Chave tipo "canivete" com controle remoto

Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador

Cintos de segurança traseiros de 3 pontos (inclusive o central)

Coluna de direção com ajuste de altura e profundidade

Com dispositivo adicional de auxílio à partida

Desembaçador do vidro traseiro

Oestravamento elétrico da tampa traseira com controle remoto

Direção hidráulica

Espelhos retrovisores e maçanetas das portas na cor do veículo

Espelhos retrovisores externos com ajustes elétricos e função tilt-down no lado do passageiro

Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção integradas

Faróis de neblina

Iluminação no porta-malas

Imobilizador, sistema de alarme antifurto (alarme de buzina som único indisponível nos países da UNECE

Lanternas traseiras escurecidas

Limpador do para-brisa com temporizador

Luz de freio elevada (brake líght)

Norma de emissão, PL7 BR

Painel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível

Para-sol com espelho para passageiro

Pneus 195/55 RIS

Revestimentos dos bancos em tecido

Rodas de liga leve 15"

Sem espelho de cortesia esquerdo

Sensor de estacionamento traseiro

Sistema de som touchscreen "Composition Touch" com APP-Connect



• Tomada 12V no console central

• Travamento elétrico das portas com controle remoto

• Vidros elétricos dianteiros e traseiros

• Volante de direção para sistema de airbag

Ficha técnica

DESEMPENHO

Aceleração de 0 a 100 km/h 13,5 s(E)/13,8 s(G}

Velocidade máxima 170 km/h (E)/168 km/h (S)

MOTOR

Cilindrada 999 cm»

Potência liquida máxima 84 cv (E) / 77 cv (6) - 6.450 rpm

FREIOS

Dianteiros Discos ventilados

Traseiros Tambor

PRINCIPAIS DIMENSÕES

Comprimento 4213 mm

Distância entre eixos 2.467 mm

Largura 1.893 mm

Altura 1.463 mm

PESOS

Em ordem de marcha 1.025 kg

Carga útil máxima 427 kg



2<» PLANO Di TRABALHO OSPINXTIVO

CONVÊNIO 202 / 2022 STT - 52354

1. DADOS CADASTRAIS
Orgão/Entidade proponente (TOMADOR)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
C.N.P.J/M.F.

76.235.753/0001-48
Nome do Prefeito

JAELSON RAMALHO MATTA
Endereço

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457, CENTRO - CX.
POSTAL 241

U.F.

PR

CEP

86360-000

Telefone

(43) 3542-4525

2. CONCEDENTE
Nome

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU
C.N.P.J/M.F.

76.416.908/0001-42
Endereço

R. Jacv Loureiro de Campos, s/n - 2° andar, Centro Cívico
E-mall

sedu@sedu.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA

U.F.

PR

CEP

80530-913

Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES
Nome

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
C.N.P.3/M.F.

01.450.804/0001-55
Endereço

R. Jacy Loureiro de Campos, s/n - 2° andar. Centro Cívico
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
cidade

CURITIBA
U.F.

PR

CEP

80530-913

Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto Período de Execução

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS 09/12/2022 - 17/02/2023
Identificação do Projeto
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO

Quantidade
1 ud

Protocolo: 1/4



justificativa da Proposição
Viagens do Prefeito, Vice ou Secretariado para possível busca de recursos, tendo em vista as condições precárias
que se encontra a frota do município, colocando assim em risco a vida dos servidores.
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5. PLANO DE APLICAÇAO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO PROPONENTE VALOR - EM R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE CONTRAPARTIDA

312 Equipamentos e Material Permanente 85.000,00 10.224,55

6. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO

PARCELA META MÊS/ANO
REPASSE

CONCEDENTE

EM R$ 1,00

CONTRAPARTIDA

PROPONENTE

EM R$ 1,00

1 Entrega 01/2023 85.000,00 10.224,55

SUBTOTAL 85.000,00 10.224,55

(*) Este Cronograma é estimativo, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas
medições, no caso de obras, ou com o recebimento de bens, ou com a execução dos serviços.

Protocolo: 3/4



7. DECLARAÇAO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e
sob todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência
junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União,
na forma deste Plano de Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.
Plano de trabalho em acordo com o orçamento aprovado
Analista que Aprovou o Projeto: Afranio Roberto Romagnoli

AUGUSTINHO ZUCCHI Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

JAELSON RAMALHO MATTA Prefeito Municipal de BANDEIRANTES

Protocolo: 4/4



24/10/2022 13;50 Sistema Integrado de Transferências

TCE

SIT - Sistema Integrado de Transferências

Número SIT 52354 - TERMO DE CONVÊNIO 2U2/2022 Concedente SEDU Tomador PM BANDEIRANTES Situação Formalizada

Concedente

Ato de Transferência

Dados Concedente

Dados Tomador

Paiticipes

Plano de Trabalho

Aditivos

Rescisão

Repasses

Avaliação

Circunstanciado

Termo Fiscalização

inconsistências

Fechar Bimestres

Tomada de Contas

Resumo Financeiro

Documentos Anexos

Finalização

Prestação de Contas

c  :

-Sy-níT.

'-::uio Bcín-irj'-}'.

.;iO

R-vü-víi-r'"-.

C-.; i;Tj 11 í oA:\U T rrA

i-in

Informações Gerais X

Data de Registro no SIT 14/03/2022

Número SIT 52354

TSpo Instrumento Termo de Convênio

Número do Instrumento 202

Situação Atual Formalizada

Concedente secRFTARIA DF ESTADO DO OESENVOLVIMEíníTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS -

SEDU

Tomador MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano 2022

Data Celebração 25/Q2y2022

Data Início Vigência Ü8/03/2022

Data Fim vigência 08/03/2023

Data Início Execução 08/03/2022

Data Fim Execução 08/03/2023

Periódico de Publicação DIOE-PR

Data Publicação 08/03/2022

Atividade Príncipal da Transferência infra-Esti"Utura Urbana

Objeto AQUISIÃfÂ/0 DE UM VEÂCULO

Valor do Repasse Atua) 85.000,00

Valor Contrapartida Atual 7.420,00

Renrilirtento Financeiro Atual 0,00

Valor Total Transferência 92.420,00

Identificação do Responsável Peia Fiscalização da Transferência no Concedente

CPF 003.S57.Ü19-QO

Nome ANDRÉ COTRIN ABDO

Cargu Coordenador do escritÃ^ho regional de Londrina

Data Fim Vigê

Data Fim Exec

Valor d

ncia sem Aditivo

ução sem Aditivo

o Repasse Inicial

Valor Contrapartida Inicial

Rendimento Financeiro Inicial

Valor Total Transf. Inicial

08/03/2023

08/03/2023

85.000,00

7.420,QO

Q,OQ

92.420,00

Dsdos Bancários

Banco 1 - BANCO DO BRASIL 5.A.

Agencia Q429-4 Conta Corrente 00028233-2

Consulta ao Conselifo de Política Pública

Conselho

Número da Ata

Data da Ata

D

Usuário Logado ROSICLEIDE INFORZATO

Perfil de Acesso COMPLETO

Entidade Logada MUNICÍPIO D£ BANDEIRANTES

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SIT/sitAcessarTransferencialnfoGerais.aspx 1/1



FARANA
GOVERNO DO ESTADO
SECRETAPÍA DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

CüNVtNiü N" Z' Ud/zQ22 - íífcüü

TERMO DE CONVÊNIO N" 202/2022-SEDU QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS

PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PAPANACIDADE E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar — Palacío das Araucarias, Curitiba-PR, CEP
80.530-140, doravante denominada SÈDU, na condição de GONCEDENTÈ; o
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob

n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar -

Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado

PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados

pelo Secretário de Estado AUGUSTINHC ZUCCHI; o Município de BANDEIRANTES,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.235.753/0001-48,
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado peio(a) Prefeito(a) JAELSON RAMALHO MATTA, considerando o contido

no(s) protoco!o(s) 18.603.873-8,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CCNVÊNiO, regido pelas
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei

Estadual n° 19.361/17, Decreto Estadual n° 3536/2019, Decreto Estadual n° 9245/2018,

Decreto Estadual n° 49/2019 e na Resolução n"* 28/2011 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos

legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

ui-Au;aui-A Pkiivicíka- uqjc: i O

Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho

Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser

incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n° 19361/17 e do art. 7° do Decreto
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CONVÊNIO N° 202/2022 = SEDU

Estadual n° 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas,
orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte

integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Piano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de

Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria
relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos
de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com

o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
92.420,00(noventa e dois mil e quatrocentos e vinte reais), cabendo ao CONCEDENTE
destinar o valor de 85.000,00(oitenta e cinco mil reais) os quais correrão à conta da

dotação orçamentária 6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, fonte de Recursos do
Tesouro do Estado, e ao CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor

de 7.420,00(sete mil e quatrocentos e vinte reais), importância equivalente a 8,00% do
valor total pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE,

na forma de contrapartida municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com
base nos sucessivos Planos de Trabalho (Preliminar e/ou Definitivo), a redução de valor

deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de

uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução

de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a

redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada

a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total.
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CONVÊNIO N° 202/2022 - SEDU

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual n°

19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente

aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do

município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo

INTERVENIENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em

instituição financeira oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nao havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser

movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
0 CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em

instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo

CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente

para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo

CONVENENTE na forma da legislação vigente.

PARÃGRAFO SEGUNDO; As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias

que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do

descumprimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a
Q»ni lir-

1 - Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias
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deverão constar do campo específico de despesas do Sistema Integrado de
Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

li - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos

específicos do SIT;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SIT.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do

evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para

com a Fazenda Pública, ao Tesouro Gerai do Estado, através de Guia de Recolhimento,

código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem
como nos seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

c. Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade

estabelecida deste CONVÊNIO;
d. Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e

indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;

e. Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa

do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de

pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente

quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste

CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:

a. utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
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ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior

à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;

b. Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência

ou similar;

c. Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
oii ni isilniipr pcnÁrÍA Hp rpmi inprar.So arlirJnnal a spn/idnr niip nprtpnra ans

quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,

Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÕES
I - São atribuições do CONCEDENTE;

a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficiai do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do

objeto deste CONVÊNIO;
d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao

CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da

consecução do objeto deste CONVÊNIO;
e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste

CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização

de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei n° 19.206/2017.
f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao

CONVENENTE para fins de registro e controle;

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à
exigência da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

II - São atribuições do INTERVENIENTE:
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a)

b)

Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização

do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a
i: _ri _A _ciüturíií.ciydu pdf d ijutnuiuydydü Qu proutíbüu ííuílatono e deíTicíiis funções uurTeídlcib;

Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem

como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;
c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;

d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,
emitido pelo CONVENENTE;

e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua

execução;

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido

na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas

alterações posteriores.

III - São atribuições do CONVENENTE:

a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição, pela

população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive

t^uanuu ucicíoiciuuo pciu m i l-,

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado

pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;
d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes

à contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à

contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto
nrww/cwirs'

US^OLO I V L.I ̂  IW,

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de

eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da
Ipnicilarãn s/inPTitp'

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim
de Medição dos serviços executados;

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento
do objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive de caráter disciplinar,
nuando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou

irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente

CONVÊNIO;
o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do

Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os

padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após
a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a execução de
ações previstas no Piano de Trabalho Definitivo com aplicação das
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que
antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a

utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos;
p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste

Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos
recursos repassados pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma

obra, junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;
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2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia ou RRT - Registro de
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura
e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da
Instrução Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.

r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

1. Termo de recebimento provisório;

2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federai, referente

à matrícula da obra ou serviço.

s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
referente à matrícula da obra, o convênio poderá ser encerrado

unilateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada,
cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o
INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha

efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste

inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabiiidade do

CONVENENTE;

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou
equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente
após efetuar o seu pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em
juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente

CONVÊNIO, independentemente da apresentação da prestação de contas
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras

constantes na Instrução Normativa 61/2011;

Palácio das Araucárias

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2° andar | Centro Civicx)
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante

juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de

recolhimento da Quia respectiva, e cópia da matrícula atualizada do im.óvel

em nome do município impactado pela ação, quando necessário;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os

documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas,

orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como

apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo

de validade das normas orçamentárias referentes à validade dos empenhos,

sob pena de rescisão unilateral deste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA-ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
Ê prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
n A À A r-»niR«irir*r%. r\ /ctk icTM-rcr ^

rrximtirvv-í. kj v i t:. c:ac5t>cgurcJica 6 duuiciici cao nicuiucJC*

necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo

INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos

instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou

indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou

auditoria.

CLÁUSULA OITAVA- PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CON VÊN10 deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de
Transferencia — SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas

expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial

Página 9 de 12
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dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA- ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de conseqüências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legai ou de faio que o torne material oü forrnalrnente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

Palácio das Araucárias
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2° andar | Centro Cívico
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PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas:

b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;

d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais;

e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

f. A não apresentação tempestiva do Piano de Trabalho Definitivo, nos termos do
nrt 70 rin norrotr» PctaHiial n® '?'^'?R/9niQ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado
e devidamente justificado pela parte interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
5ua eficacis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE

Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de

fjt upi leuauc uu v tiNciN i l., ic»|jciiciuu u ui;3|ju3iu na ícyi»iciÇciu fjci iii icmc.
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Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Assinado digitalmente por:

AUGUSTINHO ZUCCHI

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e

Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito(a) Municipal de BANDEIRANTES

Palácio das Araucárias

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2" andar | Centro Cívico
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Solicitação de Compra N° 374/2022

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificatíva:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO Data da Solicitação: 18/10/2022

0200000000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONFORME EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO SEDAN-
CONFORME O CONVÊNIO SIT 522354 , TERMO DE CONVÊNIO N°202/2022 VALOR MÉDIO

DE 95.224,55(NOVENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E
CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS) PARA ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

EM ANEXO

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

27528-1 1 00 UND VEICULO TIPO SEDAN MARCA/MODELO 2022/2022(NOVO, ZERO
KM) MARCA A INDICAR/ MOTORIZAÇÃO INDICAR/POTÊNCIA (CV OU
HP) 75CV (E) 71 CV (G) TORQUE MÁXIMO INDICAR/ COMBUSTÍVEL
GASOLINA E ETANOL FLEX/TIPO MECANICA OU AUTOMOTICO
MECANIC/VN DE MACHAS N" 5 MARCHAS A FRENTE /TIPO DE

HIDRÁULICA OU ELETRICA ELETRO HIDRÁULICA/ PNEUS DA LINHA
DE MONTAGEM , ESPECIFICAR MEDIDAS/ ESTEPE DA LINHA DE

MONTAGEM ESPECIFICAR MEDIDAS/SISTEMA DE FREIOS ABS /

SISTEMA Elétrico 12 volts/ munero de passageiros 5 /
NÚMEROS DE PORTA 4/COR PREDOMINANTE BRANCA /TIPO DE

CARROCERIA SEDAN/ ACESSÓRIOS VIDROS ELÉTRICOS

ADIANTEIROS/TRAVA ELETRICA .SISTEMA DE AR CONDICIONADO ,
RADIO , INTERFACE USB OU CONEXÃO BLUTOOH (EXIGIDOS PELA
LEI E NORMAS DO CONTRAN ) ADESIVOS 35X20CM 4 CORES
GERADO PELO SITE

HTTPS//PARANAINTERATIV0.PR,G0V/PLACAS/INDEX.HTML/2
AIRBARGS FRONTAIS MOTORISTA E PASSAGEIROS /CINTO DE 3

PONTAS ENCOSTO DA CABEÇA E DEMAS PREVISTO EM
LEGISLAÇÃO / GÃRÃNTIÃ 12 MESES DA ENTRADA EM OPERAÇÃO
TREIMÃMENTO MECÂNICO E MOTORISTAS / ENTREGA TÉCNICA

95.224,5500 95.224,55

Preço Total: 95.224,55

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:
5167 - 02.005,04.122.0413.1018.4.4.90.52.00

5167-02.005.04.122.0413.1018.4.4.90.52.00

AQUISIÇÃO VElCULO - CONVÊNIO N" 202/2022 - SEDU

AQUISIÇÃO VEÍCULO - CONVÊNIO N° 202/2022 - SEDU

00000/000000.01.07

.00.00

05006/001005.03.99

.01.01

10.224,55

85.000,00

Bandeirantes, 18 de Outubro de 2022.

Assinante

Rafse! Henrique Eneas Marinho
Port..13.434/2022-20/06'2022

fá.no da.<td.THiistraçã9
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PROTOCOLO NÚMERO 343/2022-PMB Bandeirantes-PR, 24 de outubro de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso

manifestar - se a Secretaria Municipal da Fazenda, em especial Departamento de Contabilidade.

Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO

SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE

75 E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 -

PROJETO (SAM) N° 79 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 202/2022 - SEDU, importa em R$

95.224,55 (noventa e cinco mil c duzentos c vinte e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos).

Colha-se manifestação

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Pregocira

Rua Frei Ratàcl Proner n° 1457 - CEP 86,360-000 - e-mail: licitacann bandcirantcs.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-1525-Fa.x 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 343/2022-PMB Bandeirantes-PR, 24 de outubro de 2022,

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO
2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N" 79
PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 202/2022 - SEDU
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,

Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma

arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a

verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o

empenlio após a devida verificação.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO

5167-

020050412204131018449

05200

Aquisição veículo - Convênio n° 202/2022

-SEDU

00000/00000001070000

5006/00100503990101

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável á realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os

princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar

os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2022.

Jaciai«Parolina fkilani Deliam ura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP86.360-0G0-c-maii; licitacao^n bandeirantes.pr.gov.br
Tcl: (43)3542-4525-Fax.3542-3322 e CNP.Í 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 343/2022-PMB Bandeirantes-PR, 24 de outubro de 2022.

Ref. ; PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAN,

FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E

DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO

(SAM) N" 79 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 202/2022 - SEDU

VALOR ESTIMADO; R$ 95.224,55 (noventa e cinco mil e duzentos e vinte e quatro reais e
cinqüenta e cinco centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta fomüulada pela Comissão Permanente de Licitação, infonno que:
^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2022, no montante de R$ 95.224,55 (noventa e cinco mil e duzentos

e vinte e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme dotações especificadas no parecer

contábil de 24 de outubro de 2022.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(M à vista.
(  já prazo.

Origem de Recursos:
],Próprios.
Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 24 de outubro de 2022.

JOSEC CrpQIáTOL/USÍ
ícipal da Fazenda

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; lícitaca(x^bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753;000M8
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PROTOCOLO NÚMERO 343/2022-PMB Bandeirantes-PR, 24 de outubro de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação tendo como objeto
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO
2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N" 79
PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 202/2022 - SEDU, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO e
respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8,666/93.

Esclarecemos que o presente certame NÃO será realizado com cota ou de forma exclusiva
para ME, EPP e MEI, com fundamento no art. 49, inciso III, da Lei Federal 123/2006.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente

JOYCE FERREIRA MRPINELLI
Pregoeira

Ã Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: licitacao^bandcirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542^525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PAMAm

PORTARIA n'1.SS6/2022

Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de
Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de pregão no âmbito da Prefeitura do Município
de Bandeirantes (PR),

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Federal n° 10.520/2002, e Decretos Municipais
n°s 2.488/2007 e 2.489/2007,

RES Q L V E

Art. 1^ - Designar para atuarem como Pregoeiros
durante o exercício de 2022, em licitações de pregões, no âmbito da Prefeitura do
Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

> JOYCE FERREIRA FARPINELLI, portadora da Carteira de Identidade RG n^
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70;

r- MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-
O/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 590.505.609-97;

ir CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG
n° 7.669.Ü93-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 004.594.549-78

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame licitatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como
membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:

JOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de identidade RG n^ 7.018.338-
2/SSP/PR, inscrito no CPF sob 023.000.589-60;
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
n° 9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 066.228.479-83;
WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n°
10.336.695-5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; e
FABIANA DES0U2A MEIRA OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
ns 12.326.043-0/SSP-PR, inscrita no CPF sob n^ 078.258.049-10;
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PREFEITURA MUmCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Paráp'afo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. - O Edital indicará os membros da Equipe
de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 4° - Revogam-se as disposições era contrário,
em especial as portarias 1.540 e 1.542.

Edifí:io da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, em 05 de abril de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

■Rua B-Ci Raliicl Proncr «♦ 1457 -Caixa Pmial I - CEP SASMMX» - Tcl; M) 3.542.4525 - Fax 3M2.."22 c CNPJ 7ft.235.753/t)00l -48



MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°

(Processo Administrativo n.° 343)
/2022

paRaNacioaoe

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
sediado(a) R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail:
licitacao@bandeirantes,pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.°
10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 00/00/2022.

Horário: 08:30 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF).

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08:30h do dia 00/00/2022.
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br, no qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO

VEICULO SEDAN

QUANTIDADE

I

VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS)

95.224,55 120

SAM: 79

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra
este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação
do proponente.
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item OI.I,
contados da assinatura do contrato de fomecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) R Frei Rafael Proner, pátio da Prefeitura
Municipal, ou outro local devidamente indicado pelo solicitante, centro, CEP 86360-000.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
do Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

03. DO CREDENCIAMENTO

03.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.



03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o
transação efetuada diretamente ou por seu represei
Município responsabilidade por eventuais danos de
terceiros.

03.3 O credenciamento do fornecedor e de seu repi
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a pr
transações inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçc
do pregão, ficando responsável pelo ônus deconreni )
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da d

e

sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
üitante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao
correntes do uso indevido da senha, ainda que por

resentante legal junto ao sistema eletrônico implica
esunção de capacidade técnica para realização das

04. DOS ÇLEMENTOS INSTRUTORES
04.1 São partes integrantes deste edital os segui:

i  adendos posteriores emitidos:
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01);
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendinjn
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Emprega
n.°03);
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mi
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou e
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezes
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04);
04.1.5 Declaração de treinamento, SGMEN
características técnicas do objeto (Anexo n.° 05),
vans NÃO EXIGIR.
04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.° 06).
04.1.7 Características técnicas do equipamentp ofeji

iit

e

en

E

rt

es elementos instrutores, bem como quaisquer

nto às exigências de habilitação e de inexistência
(Anexo n.° 02);
de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo

tém em seu quadro de pessoal menores de 18
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo,

seis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
m

 SE CONSTAR EXPRESSAMENTE nas

6ara aquisição de veículos de passeio, utilitários e

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital
examinada tanto no portal do compras govem
licitatório, quanto do portal de transparência d

1

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
05.1 Poderão participar deste Pregão interessado^
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta
de Cadastramento Unificado de Fomecedoreç

Administração de Serviços Gerais - SIASG, pei
05.2 Não poderão participar desta licitação os inte
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e
legislação vigente;
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação
citação e responder administrativa ou judicialmente
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credlo:
05.2.5 Entidades empresariais que estejam rexmidas
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que

NO

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERE
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - Li:

N

s no sistema eletrônico durante a sessão pública
e da perda de negócios diante da inobservância de
esconexão do seu representante.

ado, ARQUIVO DIGIT^AL (Anexo n.° 07).

, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser
ajmentais, plataforma onde ocorrerá o processo
a prefeitura municipal de Banderiantes-PR.

PREGÃO.

cujo ramo de atividade constante nos seus atos
licitação e que estejam credenciadas na Sistema
- SICAF e perante o Sistema Integrado de
o site www.comprasgovernamentais.gov.br.
ressados:

çelebrar contratos administrativos, na forma da

egal no Brasil com poderes expressos para receber

110 Art. 9° da Lei Federal n.° 8.666/1993;

res, em processo de dissolução ou liquidação;
em consórcio;

ijítulo for, dirigentes ou servidores do Município;

CIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E
I COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 123/2006
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06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site
www.comprasgovernamentais.gov.br.
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME)
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006.
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte níelJior classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo dç 2 (duas) horas após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará
à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente
apresentada.
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio univw.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do
Edital, até as 08h30 do dia 00 de 00 de 2022 horário de Brasília-DF
07.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a); a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesiho
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade
inferior a 60 (sessenta) dias.
07.5 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a
avaliar a aceitabilidade das propostas.
07.6 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento
desta determinação implica desclassificação do licitante.



07.7 As características técnicas do objeto licitadc, conforme Anexo 7, devem ser especificadas na
proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas
implica desclassificação do certame.
07.8 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.
07.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
07. 10 Durante a sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitant;
07.11 Antes de anunciar o vencedor, o pregoéiro(aj poderá encaminhar contraproposta diretamente
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, após
decidirá sobre a sua aceitação.
07.12 Se a proposta ou o lance de menor válor aão for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinar á a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta o
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante

a lance que atenda ao edital. Também nessa etapa
para que seja obtido melhor preço.

07.13 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.
07.14 Constatando o atendimento às exigências
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da prop

do sítio www.comprasgoveniameiitais.gov.br,
horário de Brasília-DF do dia 00 de 00 de 2022

08.1.1 Posteriormente, òs mesmos documentos da
originais ou cópias autenticadas, no prazo máxim
pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR, no endereço www.comprasg
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta í

empresa, constando o valor e demais informações
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es)
(duas) casas após a vírgula (R$0,00).
08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
identificar o administrador, bem como última
acompanhado de documentos de eleição de seus

fixadas no edital e inexistindo interposição de
osta ou lance de menor preço.

07.15 O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.

08. DA HABILITAÇÃO
08.1 Os documentos relativos à habilitaçãó deverão ser enviados exclusivamente por meio

a partir da liberação do Edital, até às 08:30h
ipós o término do certame.
empresa vencedora deverão ser encaminhados em
o de 2 (duas) horas, contados da data da sessão

ivernamentais.gov.br.
tualizada deverá estar de acordo com a proposta

exigidas neste edital, datada e assinada por queni
deverão ser expressos em REAL, com apenas 02

em vigor, devidamente registrado, onde se possa
alteração; no caso de sociedades por ações,

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da
administração em exercício.

devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em08.2.2 Decreto de autorização,
funcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa iijidividual.
08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadast:
Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contríbiiintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à

o Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

séde da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

rs

eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da rs



08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União;
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011);
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade d.everão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de

^  validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última.
08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo
n.°05).
08.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais
exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanto a esse prazo.
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por

^  qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal;
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital^ em especial,
com valores superiores ao estimado.
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas nesse Edital.
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

09. DOS RECURSOS

09.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o
quai, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.



09.2 Não serão conhecidos os recursos aprese:
representante não habilitado legalmente ou não
proponente.

09.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo
com registro da síntese das suas razões, sendo cone
das razões do recurso, ficando os demais licitantes
em igual número de dias, que começarão a correr
09.4 A falta de manifestação imediata e motivada i
09.5 Não será concedido prazo para recursos sobre
justificada a intenção de interpor o recurso pelo prc
09.6 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a)
09.7 O acolhimento de recurso importará a
aproveitamento.

:ntados fora do prazo legal e/ou subscritos por
identificado no processo para responder pelo

recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá
30 (trinta) minutos, manifestando sua intenção
edido o prazo de 03 (três) dias para apresentação

desde logo intimados para apresentar contrarrazões
término do prazo do recorrente,

i iiiportará a decadência do direito de recurso,
assuntos meramente protelatórios ou quando não
ponente.

io terão efeito suspensivo.
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

ni(

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitai
caso não haja interposição de recurSo, ou pela a
recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidatii
após anuência do PARANACIDADE, homologará

m

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultaldo do certame licitatório, a proponente vencedora
será convocada para assinar o termo de Contrato
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à
neste edital e na legislação.
11.1.10 prazo previsto neste item poderá ser prorrc
do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 E facultado ao Município, quando o convocada

d

proponentes remanescentes, na ordem de classi
previstas neste edital e na legislação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DC

12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) r
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, tambéir
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s)

OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
!cebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
verificará a consistência e a exatidão da nota

definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por njieio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no Anexo N 07 - características técnicas.

te declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a),
ujtoridade competente, após a regular decisão dos

e dos atos praticados, a autoridade competente,
o procedimento licitatório.

e Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
contratação, sem prejuízo das sanções previstas

gado, por igual período, por solicitação justificada

o não comparecer no prazo estipulado no subitem
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamentè a assinar o termo de contrato, convocar os

icação, sem prejuízo da aplicação das sanções

12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar infonjiações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipaménto(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o co
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N." (

ntratado deverá providenciar a imediata troca por
7 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro

do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serbm aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos c a operação de troca.



12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos càüsãdbs ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar ofícina de mánutenção e

^ assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cirjtco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota íSscal/fatura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número, do. contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório. . ,

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,'
circunstância que impeça o pagamento - coriio, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-será
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que:
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando conyocado
dentro do prazo de validade da proposta;
15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;

15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentrcj)
recusar injustificadamente a assinar o contrato de
documentação falsa exigida para o certame, não mai
ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licita^^
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da prop
apresentar documentação falsa, ensejar o retardame
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor eonti
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a
relação à data prevista para o fornecimento.
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contfi
proponente infringir qualquer das demais obrigações
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a se:
com a gravidade da infração cometida pela propon
Federal n° 8.666/93.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades prev
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao liei
Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na
15.5 A autoridade competente, na aplicação das
conduta do infrator, o caráter educativo da penaj,
observado o princípio da proporcionalidade.

ist

do prazo de validade da sua proposta, que se
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar

iiitiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
contratar com a União, Estados, Distrito Federal

Ões/contratos junto ao Município, pelo prazo de
lonente, deixar de entregar o objeto contratado,
nto do fomecimento do objeto, fraudar a entrega,

íálsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão

:r atual nos casos de mora, exigivel juntamente com
cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em

atual quando por ação, omissão ou negligência a
contratuais.

estabelecido pelo Município, em conformidade
nte, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei

as realizar-se-á em processo administrativo que
ante, òbservando-se o procedimento previsto na
i Federal n.° 9.784/1999.

^aríções, levará em consideração a gravidade da
bem como o dano causado à Administração,

Lei

16. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data desig
pessoa poderá impugnar este Edital.
16.1.1 As respostas aos esclarecimentos sei
www.bandeirantes.pr.gov.br no link Transparêji^
www.comprasgovemamentais.gov.br, para ciência
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugn;
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publici

:i|ão di

DE ESCLARECIMENTO

:iiada para a abertura da sessão pública, qualquer

sponibilizadas no sítio do Município
cia - Licitações, bem como no endereço:
de todos os interessados. •'

ação no prazo de 5 (cinco) dias.
não suspendem os prazos previstos no certame,
ada nova data para a realização do certame. ^

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solijí
complementares.
17.3 No interesse do Mimicípio, sem que caiba aos
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitaçã([
fixação de novo prazo para a sua realização.
17.4 O desatendimento de exigências formais n
licitante, desde que seja possível o aproveitamenta
compreensão da sua proposta.
17.5 As normas que disciplinam este pregão serã^
disputa entre os interessados, desde que não c
constitucionais, a finalidade e a segurança da contri
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consec

ã

legitimidade das informações e dos documentos

ritar, durante o processo licitatório, informações

Darticipantes qualquer reclamação ou indenização,
ou alterada as condições do presente edital, com

o essenciais não importará no afastamento do
do ato, a aferição da sua qualificação e a exata

sempre interpretadas em favor da ampliação da
Dmprometam o interesse público, os princípios
atação.

Dregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
utivos, exceto quando for explicitamente disposto

O



em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente nb"
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação
do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cijustos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que
poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Bandeirantes, de Outubro de 2022.

PREGOEIRO(A)



ANEXO N.° 01

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

,  de de 20 .

Ref.: Pregão n° / .

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa
ao fornecimento de .

O valor para fomecimentó do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas casas
decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazol (inserir o prazo por extensol dias contados a partir
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o nrazo de
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a
garantia, por no mínimo ( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer pèça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

,  de de 20 .

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.



ANEXO N." 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Pregão n°

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo
em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por
qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

de de 20

(nome, RG e assinatura do representante legal)



ANEXO N." 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário da presente, o senhor tinserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) . declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar Federal n° 123/06.

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N." 04 „^0r

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

Objeto : (inserir o nome da obra. local, rua, número, cidade e outros) j.

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO)

ANEXO N.° 05

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) . declara que, se vencedora do presente certame,
realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo
(  ) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N." 06

CONTRATO N° /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, situado na , CNPJ , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da
cédula de identidade R.G. n° , CPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na

,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de
identidade R.G. N° ,CPFn° , residente na , firmam o presente contrato nos termos
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e
nas condições que estipulam a seguir:

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n°
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicàs e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n°

, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VÁÚOR
O valor global para o forhecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS
,0ms^ As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da

dotação orçamentária .

CLÁUSULA QUART \ - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em (uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, confomie segue, de modo a padronizar
condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório. . ^

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n°

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO



o prazo de fornecimento é de ( ) dias,

d(í fornecimento, com anuência expressa do
especialmente quando:

os limites fixados neste contrato, por atos do

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, ̂
a) houver alteração de quantidades, obedecidos
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram:
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fcji
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, ent e outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado.

no prazo de fornecimento;
mecimento ou outros devidamente justificados e

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilida*

u  suspensão do contrato, devidamente justificadas
des de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente imp
deveres e responsabilidades relativos ao fomecimle:
escrito para que o CONTRATANTE tome as prov

<j)ssibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
nto, deverá esta comunicar e justificar o fato por
idências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRAT
contrato e contratar o fornecimento do equipament
condições desta licitação, não cabendo direito à C(])!
pleito ou reclamação.

ANTE se reserva o direito de rescindir o presente
o com outro fornecedor, desde que respeitadas as
NTRATADA de formular qualquer reivindicação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGENC
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentc
' assinatura.

d(;

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprin(^(
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenjc
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração
d) garantir a qualidade do equipamento contra def
meses, e oferecer treinamento(s) para opert
características técnicas anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) mese^
próprio local onde se encontre o equipamento e
própria da proponente, fica sob responsabilidade d]a
alimentação, hospedagem e outros que por ven
problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) m^;
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sesseni
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem o

[)

,

s
ta)

o

peças;

lontados da assinatura deste contrato.

IA

s e sessenta e cincof dias, contados a partir de sua

A CONTRATADA

garantia;

fitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze)
■qção do(s) equipamento(s) (caso previsto nas

 caso não seja possível a solução do problema no
havendo a necessidade de transporte para oficina

Contratada todo ônus com transporte, locomoção,
ura se fizerem necessários à perfeita solução do

es, a Contratada fica obrigada, às expensas do
meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e

Dmo garantir a disponibilização, se necessário, de

 fielmente a forma disposta no Edital e demais

iários, social e tributário de sua responsabilidade.



g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como,
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da
penalidade prevista no edital;
h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.eov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhiuna pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), á Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá

^  oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajrnn da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber;

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado.



apresentar documentação falsa, ensejar o retardamen
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
administrativa,

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabel
com a gravidade da infração cometida pela CONT
Lei Federal n° 8.666/93;

it

RA

e

o do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão

'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLIC
Quando forem verificadas situações que ensejarem
anterior, o CONTRATANTE dará início ao proced
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante
realizados.

AÇÃO DAS PENALIDADES
i aplicação das penalidades, previstas na cláusula
:mento administrativo cabível, para apuração dos
prévià notificação ao contratado dos atos a serem

Parágrafo Único
A autoridade competente poderá, quando for o caso

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCIS AO
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescind

judicial, sem direito de indenização de qualquer espi
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou
b) quando houver inadimplência de cláusulas
CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de foilm

ir o c

CON

Parágrafo Único
Para ■ apuração das situações acima descritas o
administrativo cabível, com prévia notificação ao
rescição do contrato, quando motivada por qualb
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicaçi

cido pelo CONTRATANTE, em conformidade
TADA, observando-se o disposto no Art. 78 da

, aplicar ou dispensar penalidades.

ontrato, independentemente de interpelação
écie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
em parte o contrato;

condições contratuais por parte daou

TRATANTE;

ecer o objeto do presente contrato.

CONTRATANTE instaurará o procedimento
Çontratado de todos os atos a serem realizados. A
[uer dos itens acima relacionados, implicará a
:ão das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUIVÍ
Integram e completam o presente contrato para todo
os seus termos, o instrumento convocatório, a pro
instruem o processo.

ENTAÇÃO CONTRATUAL
s os fins de direito, obrigando as partes em todos

bosta da CONTRATADA, anexos e pareceres que

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTEILV"
Será incorporada a este contrato, mediante TERM
a ser necessária durante a sua vigência.

Ç

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do pi

ÕES
DS ADITIVOS, qualquer modificação que venha

anuência expressa do PARAN AC IDADE, salvo
azo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEB IMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) , designado pela Portaria
n"

O gestor do contrato é o (a) Sr(a)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASO

Os casos omissos serão dirimidos de comum acord

.designado pela Portaria n°

S OMISSOS

o entre as partes, com base na legisláção em vigor.



CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a inanter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. .

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS FARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE . CONTRATADA

Testemunhas:
RGn° RGn°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n° 1222/2022

REFERÊNCIA: PROCESSO ÀDM. N" 343/2022
INTERESSADO: DivisÃO DE Licitação

ASSUNTO: A QUÍSIÇÂO DE VEÍCULO - ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL E CONTRA TO - PREGÃO
Eletrônico.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise e parecer

jurídico quanto a minuta de editai e de contrato, em cumprimento do art. 38, Parágrafo único da

Lei 8.666/93.

2. O objeto da pretensa aquisição, na forma que se apresenta é simples e, portanto,

corretamente eleita a modalidade pregão, pelo setor de licitações.

3. O processo vem acompanhado da solicitação do setor competente, orçamentos adquiridos

diretamente de potenciais fornecedores, sem pesquisa na internet, sem painel de preços e sem

editais de outros entes públicos. O processo contém termo de referência, parecer da Divisão de

Contabilidade e parecer da Secretaria de Fazenda apontando disponibilidade financeira,

cumprindo as disposições gerais do art. 15 e do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

4. O pregão será na forma eletrônica, observando as orientações do TCE-PR.

5. O processo contempla as disposições do convênio n° 202/2022 - SEDU, vindo as minutas

da referida entidade. Afere-se da minuta, que o valor máximo da licitação é de RS 95.224,55

(noventa e cinco mil, duzentos e vinte e cjiiatro reais e cinqüenta e cinco centavos) conforme a

minuta do edital.

6. É o breve relatório, estudada a matéria, passo a opinar.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

II - Fundamentação

11.1- Aspectos juríd/cos gerais

1. Por certo que a importância da análise da Assessoria Jurídica não se traduz na

obrigatoriedade por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, mas, em verdade, na

condição que ostentará o edital quando da fase externa do certame, como torna-nos clara, a lição

de Di Pietro:

Em sínlese, o edital é o ato pelo qual a administração faz uma oferta de contrato a todos
os interessados que atendarn as exigências nele estabelecidas.
Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; é preferível dizer que é a lei da
licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente cumprido, sob
pena de nulidade; trata-se de aplicação do princípio da vinculação ao instrumento
convocatório, previsto no art. 3° da lei n° 8666/93. (Dl PIETRO, Maria Sílvia Zanella,
Direito administrativo. 22 Ed. São Paulo: Atlas, 2009, p. 389)

8. Diante disto, o edital não pode limitar-se a perquirir ditames legais, mas sim, buscar um

constante aperfeiçoamento, a fim de otimizar o trabalho da Administração Pública e buscar

sempre as condições mais justas e vantajosas possíveis, traduzindo a essência do princípio da

eficiência.

9. Com efeito, a lei de regência da modalidade pregão, Lei 10.520/02, não traça de forma

precisa as diretrizes para o edital, sendo imperiosa sua integração com a Lei 8.666/93, sem perder

de vista que a referida modalidade reveste-se dje um matiz de celeridade e simplificação.
10. A partir de 2019 com o Decreto n° 10.024/2019, nos termos do art. 1°, §1° o pregão

I

eletrônico passou a ser obrigatória em âmbito federal. O TCE-PR adotou o seguinte

entendimento no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno:

a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a matéria,
deve ü gestor observar que, por regra, o pregão, na sua forma eletrônica, consiste
na modalidade que se mtjstra mais adequada para a aquisição de bens e serviços
comuns, podendo, contudb, conforme o caso em concreto, ser preterido a forma
presencial, desde que detidamente Justitlcado, a amparar a maior vantagem à
Administração e observância aos demais princípios inerentes às licitações, nos
exatos termos dos arts. 3°. |l, da Lei n." 10.520/2002 e 50 da Lei n.° 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá ser
amparada por iustificativa,' nos termos dos arts. 3°, 1. da Lei n.° 10.520/2002 e 50 da
Lei n." 9.784/99.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Parana

CEP: 86.360-000
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c) O gestor possui certa margem de discricionariedade. para que. diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlalos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.

11. No mais, de modo geral, o edital traz consigo o respeito a disposições do art. 40 da LLC,

de modo que encontra-se apto a publicação.

12. Por seu turno, a minuta de contrato juntada pelo interessado, obedece ao disposto na Lei

n° 8.666/93, nos arts. 54 a 58, especialmente o art. 55, não havendo maiores comentários a se

fazer a esses respeito.

13. Feitas estas considerações, a Administração efetuar a publicação dos avisos resumidos em

conformidade com o art. 21 da Lei de Licitações, no que pertine aos veicuios de publicação;

Art. 21. Os aviso.s contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de

preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada,
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:
I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade
da Admini.stração Pública Federal e, ainda, quando .se tratar de obras financiadas parcial
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;
II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço,
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.
§ r O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e
obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.

(•••)
i) 3" Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior .serão contados a partir da última
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva
disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que
ocorrer mais tarde.

14. Outrossim, é recoinendávei a publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do

Paraná. O prazo da publicação é o de no mínimo 08 dias úteis, conforme o art. 4°, V da Lei

10.520/02.

15. Sendo estas as considerações a respeito das minutas de edital e contrato.

III - Conclusão

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Parana

CEP: 86.360-000
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16. Diante do exposto, opino pela aptidão das minutas para publicação, devendo observar-

se os prazos mínimos legais, sob pena de acometer de nuiidade o procedimento, bem como

observar as recomendações a seguir.

17. Analisado o processo administrativo, recomendo:

(i) sejam efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão compatíveis com o

mercado;

(ii) evitar fracionamento de despesas e a abertura de processos com o mesmo objeto,

para que sejam obtidas melhores condições de aquisição e linearidade de preços e

contratos, otimizando as rotinas da administração com compras adequadas

inclusive em quantidade;

(iii) conste do processo a justificativa plausível de sua instauração, bem como a

exposição de motivos da sua utilidade e necessidade para a Administração

Pública;

(iv) conste do processo e preferencialmente do edital, o termo de referência adequado,

por ser elemento fundamental à correta identificação do objeto e viabilizar

melhores resultados por esclarecer os interessados quando da elaboração das

propostas comerciais;

(v) a adoção de critérios objetivos e do julgamento pelo menor preço por item, ou se

não possível por item, seja justificada a indivisibilidade do objeto;

(vi) abster-se de indicação de marcas ou direcionamentos das especificações de

serviços e bens nos itens que compõem o objeto, ou na impossibilidade, seja

justificada a medida;

(vii) observar o cumprimento da Leiji" 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93 e adotar no que

possível as disposições da Lei Complementar n° 147/14, justificando a utilização

ou não da licitação diferenciada, em item específico no edital;

(viii) dar ampla divulgação ao certame, publicando avisos do DOU, DIOE, órgão ofícial

do município, mural do TCE/PR e disponibilização da íntegra no site oficial;

(ix) quanto aos critérios de pagamento, além do cumprimento do art. 40, XIV da Lei n°

8.666/93, seja previsto o critério de atualização e correção para eventual
I

inadimplemento da Administração;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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(x) que se repita no contrato o critério adotado no edital, na forma do item anterior,

para cumprir o art. 55, III da Lei n° 8.666/93;

(xi) por se tratar de objeto comum, evitar descrições pormenorizadas que são

irrelevantes à definição do objeto e capazes de afastar potenciais fornecedores,

mantendo todavia aquelas essenciais ao padrão de qualidade e eficiência do

produto ou serviço;

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo Jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter

densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa,

bem como as questões de fracionamento de despesa e disponibilidade orçamentária e financeira,

escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n.

8906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2022.

\/IMIf~ll IC Al \/FC Assinado de forma digital porVII\IIL.IU2) MLVIi:) VINÍCIUS ALVES SCHERCH

C  LJ C DLI Dado.s: 2022.10.24 16:41:47
-0300'

Vinícius Al. ves Scherch

OAB/PR 6!.358
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEm^NTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 343/2022

O Município de Bandeirantes-PR - UASG 987445 avisa aos interessados que
realizará no dia 25 de novembro de 2022, às 14h00min, no portal de compras do
Governo Federal <www.comprasgovernamentais.gov.br>, a licitação em

referência, que tem por objeto proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAN,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM)
N® 79 PARANACIDADE - CONVÊNIO N'' 202/2022 - SEDU. A
retirada do edital poderá feita no departamento de Licitações da Prefeitura, através
do sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br, ou no poilal Compras
Governamentais vvww.comprasgovernamentais.gov.br, a pailir de 25 de outubro de
2022.

RAFAE

Bandeirantes, 25 de outubro de 2022.

ENEAS MARINHO

jHb de Administração

Rua Frei Rafael IProner lE 1457 -CEP 86..360-000 - e-niail; divisaogcraFatbandeirantes.pr.gov.br —
Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2022

(Processo Administrativo n.° 343)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
sediado(a) R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail:
Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal n.°
10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 25/11/2022.

Horário: 14:00 (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF).

,0% Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 14:00h do dia 25/11/2022.
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br, no qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS)
VEICULO SEDAN 1 95.224,55 120

SAM: 79

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra
este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação
do proponente.
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) R Frei Rafael Proner, pátio da Prefeitura
Municipal, ou outro local devidamente indicado pelo solicitante, centro, CEP 86360-000.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
do Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

03. DO CREDENCIAMENTO

03.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado
de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.



03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o
transação efetuada diretamente ou por seu represent
Município responsabilidade por eventuais danos dec
terceiros.

03.3 O credenciamento do fornecedor e de seu repre
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a prc
transações inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçõ(;
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da dle;

sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
ante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao
orrentes do uso indevido da senha, ainda que por

sentante legal junto ao sistema eletrônico implica
sunção de capacidade técnica para realização das

« no sistema eletrônico durante a sessão pública
dá perda de negócios diante da inobservância de
«conexão do seu representante.

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

04.1 São partes integrantes deste edital os seguirjtes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:
04.1.1 Carta-proposta dé preços (Anexo n.° '01);
04.1.2 Declaração de plenO conhecimento e atendim
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresá

ento às exigências de habilitação e de inexistência
Anexo n.° 02);
de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo

n.° 03);
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mal:
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessi
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04);
04.1.5 Declaração de treinamento, SOMENTE
características técnicas do objeto (Anexo n.° 05), p
vans NÃO EXIGIR.
04.1.6 Minuta de contrato (Anexo n.° 06).
04.1.7 Características técnicas do equipamento ofejtado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.° 07)

;itém em seu quadro de pessoal menores de 18
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo,
eis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

SE CONSTAR EXPRESSAMENTE nas

ara aquisição de veículos de passeio, utilitários e

04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital
examinada tanto no portal do compras governa
licitatório, quanto do portal de transparência d£

,

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO N
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta
de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Administração de Serviços Gerais - SIASG, pel
05.2 Não poderão participar desta licitação os inte:
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e
legislação vigente;
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação 1
citação e responder administrativa ou judicialmenU;:
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas r
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credoi
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunida
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que t

O

;

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFER
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - LE|

ÉN

 seus respectivos anexos e adendos, poderá ser
mentais, plataforma onde ocorrerá o processo
prefeitura municipal de Banderiantes-PR.

 PREGÃO.
cujo ramo de atividade constante nos seus atos
licitação e que estejam credenciadas na Sistema
- SICAF e perante o Sistema Integrado de
j site www.comprasgovernamentais.gov.br.
ressados:

celebrar contratos administrativos, na forma da

gal no Brasil com poderes expressos para receber

o Art. 9° da Lei Federal n;° 8.666/1993;

res, em processo de dissolução ou liquidação;
3 em consórcio;

tulo for, dirigentes ou servidores do Município;

CIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E
COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 123/2006



06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site
www.comprasgovernamentais.gov.br.
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME)
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006.
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 2 (duas) horas após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará
à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente
apresentada.
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do
Edital, até as 14h00 do dia 25 de novembro de 2022 horário de Brasflia-DF
07.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
07.4 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade
inferior a 60 (sessenta) dias.
07.5 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na
forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a
avaliar a aceitabilidade das propostas.
07.6 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento
desta determinação implica desclassificação do licitante.



07.7 As características técnicas do objeto licitado
proposta encaminhada por meio do sistema eletrc
implica desclassificação do certame.
07.8 Só serão aceitos lances cujos valores for
anteriormente registrado no sistema.
07.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mes

registrado em primeiro lugar.
07. 10 Durante a sessão pública, os licitantes serã
lance registrado, vedada a identificação do licitante
07.11 Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a)
ao proponente que tenha apresentado o lance de me
decidirá sobre a sua aceitação.
07.12 Se a proposta ou o lance de menor valor
exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará
sua compatibilidade e a habilitação do parti'
sucessivamente, até a apuração de uma proposta
o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante
07.13 Caso não sejam apresentados lances, será ve
preço e valor estimado para a contratação.
07.14 Constatando o atendimento às exigências
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da pro
07.15 O sistema aplicará os critérios para o deserji
pequeno porte, após o desempate, poderá o pregoe

c

2m

ou

po

f

onforme Anexo 7, devem ser especificadas na
nico, o não atendimento das exigências técnicas

 inferiores ao último lance que tenha sido

mo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

o informados, em tempo real, do valor do menor

poderá encaminhar contraproposta diretamente
hor preço, para que seja obtido melhor valor, após

pão for aceitável, ou se o licitante desatender às
a proposta ou o lance subsequente, verificando a
ipante, na ordem de classificação, e assim
lance que atenda ao edital. Também nessa etapa

para que seja obtido melhor preço,
rificada a conformidade entre a proposta de menor

sta

tle

ou

08. DA HABILITAÇÃO
08.1 Os documentos relativos à habilitaçã4
do sítio www.comprasgoyefnamentais.gov.br,
horário de Brasilia-DF do dia 25 de novembro

08.1.1 Posteriormente, os mesmos documentos da
originais ou cópias autenticadas, no prazo máxim
pública virtual, juntamente com a proposta de
Bandeirantes - PR, no endereço www.comprasg
08.1.2 Sob pena de desclassificação, a proposta
eletrônica e ser preenchida em papel timbrado,
empresa, constando o válor e demais informações
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es)
(duas) casas após a vírgula (R$0,00).
08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
identificar o administrador, bem como última
acompanhado de documentos de eleição de seus
caso de sociedades civis ou simples, acompanljii
administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente
fimcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa ir
08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastji
Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribv^i
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de ati

e

ixadas no edital e inexistindo interposição de
ou lance de menor preço,

pate em favor das microempresas e empresas de
ro(a) ainda negociar um preço melhor.

deverão ser enviados exclusivamente por meio
partir da liberação do Edital, até às 14:00h
2022 após o término do certame,
mpresa vencedora deverão ser encaminhados em
o de 2 (duas) horas, contados da data da sessão

freços corrigida, para a Prefeitura Municipal de
overnamentais.gov.br.
attualizada deverá estar de acordo com a proposta
devidamente identificado com dados básicos da

exigidas neste edital, datada e assinada por quem
deverão ser expressos em REAL, com apenas 02

m vigor, devidamente registrado, onde se possa
alteração; no caso de sociedades por ações,

Administradores. Inscrição do ato constitutivo, no
ada de prova da investidora ou nomeação da

arquivado, para sociedade estrangeira já em

dividual.

o Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

intes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à
vidade e compatível com o objeto ora licitado;



08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União;
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011);
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de

^  validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e õs dados constantes da verificação, prevalecerá a última.
08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.2 Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto (Anexo
n.°05).
08.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação, ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais
exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanto á esse prazo.
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por
qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal;
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial,
com valores superiores ao estimado.
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas nesse Edital.
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

09. DOS RECURSOS

09.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o
qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.



tados fora do prazo legal e/ou subscritos por
identificado no processo para responder pelo

09.2 Não serão conhecidos os recursos apreserl
representante não habilitado legalmente ou não
proponente.

09.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá
fazê-lo, por meio do seu representante, no prazo d<! 30 (trinta) minutos, manifestando sua intenção
com registro da síntese das suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr co término do prazo do recorrente.
09.4 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.
09.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo pr(>ponente.
09.6 Os recursos contra decisões do pregoeii:o(a) hão terão efeito suspensivo
09.7 O acolhimento de recurso importará a
aproveitamento.

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitái
caso não haja interposição de recurso, ou pela ault»
recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidaldi
após anuência do PARANACIDADE, homologará

n

e

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resulta
será convocada para assinar o termo de Contrato
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito è
neste edital e na legislação.
11.1.10 prazo previsto neste item poderá ser prorrc
do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 É facultado ao Município, quando o convocar j
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamentíí
proponentes remanescentes, na ordem de classi
previstas neste edital e na legislação.

d

m

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DÇ
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão)
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, tambén|,
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por
observadas as especificações contidas no Anexo ̂
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar infonn
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipam^
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônlii
manuais pertinentes para a correta manutenção
utilização/operação, que deverão ser entregues jun
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o c-
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.°

do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de ser
ficando sob sua responsabilidade todos os custos

O

<:n

te declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a),
oridade competente, após a regular decisão dos

 dos atos praticados, a autoridade competente,
o procedimento licitatório.

o do certame licitatório, a proponente vencedora
de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
contratação, sem prejuízo das sanções previstas

gado, por igual período, por solicitação justificada

o não comparecer no prazo estipulado no subitem
a assinar o termo de contrato, convocar os

icação, sem prejuízo da aplicação das sanções

BJETO E DA FISCALIZAÇÃO
recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
:, verificará a consistência e a exatidão da nota

definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
leio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
" 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS,
lações na oportunidade da vistoria, ficando o

to(s) sem sua respectiva documentação técnica
icos (quando necessários), bem como, todos os
preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
to com o equipamento.

ontratado deverá providenciar a imediata troca por
07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro
;m aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,
a operação de troca.
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12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01
(uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Mimicípio.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que:
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro
recusar injustificadamente a assinar o contrato de
documentação falsa exigida para o certame, não mai
ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licita^'
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da prop'
apresentar documentação falsa, ensejar o retardam^i
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor conti
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a
relação à data prevista para o fornecimento.
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contu
proponente infringir qualquer das demais obrigaçõe
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser
com a gravidade da infração cometida pela proponi
Federal n° 8.666/93.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previ
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao liei
Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente ha L
15.5 A autoridade competente, na aplicação das
conduta do infrator, o caráter educativo da pena
observado o princípio da proporcionalidade.

do prazo de validade da sua proposta, que se
fornecimento, deixar de entregar ou apresentar
itiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
contratar com a União, Estados. Distrito Federal

ões/contratos junto ao Município, pelo prazo de
i(j>nente, deixar de entregar o objeto contratado,
to do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,

falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão

ratuaí nos casos de mora, exigível juntamente com
qada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em

atual quando por ação, omissão ou negligência a
s contratuais.

estabelecido pelo Município, em conformidade
ente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei

5tas realizar-se-á em processo administrativo que
ante, observando-se o procedimento previsto na
ei Federal n.° 9.784/1999.

sanções, levará em consideração a gravidade da
bem como o dano causado à Administração,

16. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO
16.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data design
pessoa poderá impugnar este Edital.
16.1.1 As respostas aos esclarecimentos serâ(
www.bandeirantes.pr.gov.br no link Transparêr
www.comprasgovemamentais.gov.br, para ciência
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugn|a(
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e public

o di

DE ESCLARECIMENTO

ida para a abertura da sessão pública, qualquer

sponibilizadas no sítio do Município
cia - Licitações, bem como no endereço:
le todos os interessados.

ação no prazo de 5 (cinco) dias.
não suspendem os prazos previstos no certame.
ida nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solic
complementares.
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação
fixação de novo prazo para a sua realização.
17.4 O desatendimento de exigências formais nã
licitante, desde que seja possível o aproveitamento
compreensão da sua proposta.
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão
disputa entre os interessados, desde que não c
constitucionais, a finalidade e a segurança da contrajt
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste p
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuf

le

s

gitimidade das informações e dos documentos

itar, durante o processo licitatório, informações

participantes qualquer reclamação ou indenização,
ou alterada as condições do presente edital, com

o essenciais não importará no afastamento do
do ato, a aferição da sua qualificação e a exata

empre interpretadas em favor da ampliação da
o)nprometam o interesse público, os princípios

ação.

egão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
ivos, exceto quando for explicitamente disposto



em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação
do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que
poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Bandeirantes , 25 de Outubro de 2022.

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

PREGOEIRO(A)
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ANEXO N." 01

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-maii)

,  de de 20 .

Ref.: Pregão n° / .

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa
ao fornecimento de .

O valor pai-a fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas casas
decimais)

O prazo de fornecimento é de f inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a
garantia, por no mínimo ( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

de de 20 .

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.



06?

ANEXO N." 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Pregão n° /

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo
em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por
qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

de de 20

(nome, RO e assinatura do representante legal)



ANEXO N.° 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) . declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar Federal n° 123/06.

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



:'ro^^
ANEXO N." 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

Objeto : (inserir o nome da obra. local, rua, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



(UTILIZAR ESTE MODELO SOMENTE SE HOUVER PREVISÃO NAS

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO)

ANEXO N.° 05

DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° /_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo!, representante legalmente constituído
^ da proponente (inserir o nome da proponente) , declara que, se vencedora do presente certame,

realizará a entrega técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo
(  ) operador (es), pelo período de horas, em data a ser designada pelo contratante.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N.» 06

CONTRATO N° /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, situado na , CNPJ , a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da
cédula de identidade R.G. n° , CPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na

,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por , port^or(a) da cédula de
identidade R.G. N° ,CPFn° , residente na , firmam o presente contrato nos termos
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e
nas condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n°
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n°

, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar
condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n'O

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO



o prazo de fornecimento é de ( ) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, e^
a) houver alteração de quantidades, obedecidos
CONTRATANTE;
b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de. fo
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuitò, enti^ outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado.

fornecimento, com anuência expressa do
pecialmente quando:
os limites fixados neste contrato, por atos do

prazo de fornecimento;
hiecimento pu outros devidamente justificados e

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior o
e formalizadas, cessam Os deveres e responsabilidí

Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente impe
deveres e responsabilidades relativos ao fomecimc
escrito para que o CONTRATANTE tome as prov

s

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRAT.
contrato e contratar o fornecimento do equipamenb
condições desta licitação, não cabendo direito à CC
pleito ou reclamação.

,\

1 suspensão do contrato, devidamente justificadas
des de ambas as partes em relação ao contrato.

sibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
nto, deverá esta comunicar e justificar o fato por
idências cabíveis.

NTE se reserva o direito de rescindir o presente
o com outro fornecedor, desde que respeitadas as
NTRATADA de formular qualquer reivindicação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGENCIA

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentojs e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CO

d<:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprin
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previden
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração
d) garantir a qualidade do equipamento contra defè
meses, e oferecer treinamento(s) para operai
características técnicas anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses;
próprio local onde se encontre o equipamento e
própria da proponente, fica sob responsabilidade dh
alimentação, hospedagem e outros que por venli
problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) mej;
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sesseni
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem c

peças;

])A

g

se
ita)

 CONTRATADA

arantia;
itos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze)
ão do(s) equipamento(s) (caso previsto nas

, caso não seja possível a solução do problema no
havendo a necessidade de transporte para oficina
Contratada todo ônus com transporte, locomoção,

ura se fizerem necessários à perfeita solução do

s, a Contratada fica obrigada, às expensas do
meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e

jmo garantir a disponibilização, se necessário, de

fielmente a forma disposta no Edital e demais

ciários, social e tributário de sua responsabilidade.



g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como,
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da
penalidade prevista no edital;
h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, neiihuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como demanipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cincó) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado.



apresentar documentação falsa, ensejar o retardam^:
comportar-se de modo inidôneo, fizer décláração
administrativa.

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser éstab
com a gravidade da infração cometida pela CONT:
Lei Federal n° 8.666/93;

nto do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão

elecido pelo CONTRATANTE, em conformidade
IIATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APL

Quando forem verificadas situações que ensejarem
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedi
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante
realizados.

C

Parágrafo Único
A autoridade competente poderá, quando for o cas|o, aplicar ou dispensar penalidades.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCI
O CONTRATANTE se reserva ao direito de resci

judicial, sem direito de indenização de qualquer es
a) quando a CONTRATADA transferir no todo
b) quando houver inadimplência de cláusulas
CONTRATADA;

c) quando houver desobediência à determinação
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fc

d

SAG

t)idir o contrato, independentemente de interpelação
pécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
em parte o contrato;

ou condições contratuais por parte da

o

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas
administrativo cabível, com prévia notificação ao
rescisão do contrato, quando motivada por qu
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicai

)  CONTRATANTE instaurará o procedimento
contratado de todos os atos a serem realizados. A

lajlquer dos itens acima relacionados, implicará a
ção das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCU
Integram e completam o presente contrato para toji»
os seus termos, o instrumento convocatório, a pn
instruem o processo.

I^

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTEF
Será incorporada a este contrato, mediante TERh
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas di
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo

e anu

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECER

O responsável pelo recebimento do objeto deste ci
I

n

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) .designado pela Portaria n'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASO
Os casos omissos serão dirimidos de comum acor 1^

S

AÇÃO DAS PENALIDADES
a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
iimento administrativo cabível, para apuração dos
prévia notificação ao contratado dos atos a serem

CONTRATANTE;

mecer o objeto do presente contrato.

ENTAÇÃO CONTRATUAL
os os fins de direito, obrigando as partes em todos

dposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que

AÇÕES
lOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha

ência expressa do PARANACIDADE, salvo
de vigência contratual.

MENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
óntrato, é o (a) Sr (a) , designado pela Portaria

 OMISSOS

o entre as partes, com base na legislação em vigor.



CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vincidados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RGn° RGn°
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Detalhes processo licitatório
-Informações Gerais-

Entidade Executora munICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano* 2022

N® liataçâo/dispensa/inexigibiüdade-' gg

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 3^3

-Recursos provenientes de organismos internacionais/multitaterais de crédito—

Instituição Rnanceira ,

Contrato de Empréstimo ̂

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAM, FABRICAÇÃO/MODELO !

2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N« ;
79 PARANACÍDADE - CONVÊNIO N® 202/2022 - SEDU J

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 02005Q4122041310184490520000

Preço máximo/Referência de preço - 95.224 55

R.$*

Data de Lançamento do Edital 25/10/2022

Data da Abertura das Propostas 25/11/2022 Data Registro 125/10/2022

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro |

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há Itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

Percentual de participação; : 0,0

CPF: 6553588970 (Logout)
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Terça-feira, 25 de Outubro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De Licitacao

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 89/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 343/2022

O Município de Bandeirantes-PR — UASG 987445 avisa aos interessados que
realizará no dia 25 de novembro de 2022, às 14h00min, no portai de compras do
Governo Federal <www.comprasgovemamentais.gov.br>. a licitação em

referência, que tem por objeto proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAN,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM),
POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM)
N" 79 PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 202/2022 - SEDU. A
retirada do edital poderá feita no departamento de Licitações da Prefeitura, através
do sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. ou no portal Compras
Governamentais w ww.comprasgovemamentais. gov.br. a partir de 25 de outubro de
2022.

Bandeirantes, 25 de outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO
Secretário de Administração

Rua nú Rafael j^Doer a' 1457 -C£P Ü6.3â0^00 — e-ioalL dtvlganywnHahnT\ri«lfBii*i'a,p»'-gyy,t>f' -
Tel; (43) 3.542-^1525 - Fax 3542.-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-4«

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n'
IQP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bar.õejraíites.pr.gov.bf/diario-üticiâí-eíetronico
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Terça-feira, 25 de Outubro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De LicItacao

município I)K BANUKIKANTI-»

EDITAL DE PttEGÃO EXETRÔNICO N* 89/2022.
O MUNICÍPIO DB BANDBIR ANTES, torna pOblieo quü às U:00 horas do<Ua
2S de DovcDibro de 2022. na paltaforma do Copras Govenuinenrais -
www.compraagoveman-tenlau.sov.br, realirari licítaçAo na modalidade Pregão
cleu^oico. do tipo mcQor preço, por meio da utilização de rccunto» dc iccoologúi
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do editai, para
~' uisicío dc:

Inlonnaç&cs c e^clarccúneaios relativos ao edital, modelos e anexos podczao
ser snlicitsdoN junto ao Pregoeiro Juyce Ferreira ParpinclU^Paranã, Rraníi •
Telefone: (43) 3542-4525 - fi-mail Udtacao^banddraDtcs.pr.goT.br. A
Pasta Tdcnicft, com o inteiro teor do Edital e aeus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderá ser examinada oo seguinte endereço Rua I^i Ra&el Proner, o
1457. centro c ainda no portal da transpaiünciado município, das 07:30 às 17.-00
horas.

Bandeirantes, 25 de outubro dc 2022.
RAFAEL HENRIQUE BNÉAS MARINHO • Secretario Municipal de
AdminisLni *

«MM, DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'IQP 2.200-2, de 2001
Brêisil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirântes pr.gov.btídiaiio-oficial-eletronico
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DiárioOFICIALI^^raná 4' feira | ?6/Oul/?0?2 - Fdição n° 1128?

•47RJBT'"' ReçjsiRisdc Pivv^** |.ninia({iiLHÍçã4)tW ajwrcüioHilear corKJicitMJiukifwim
as secretarias <iesTe mimicipio \'ALr.*R MAXIM',' RS 153.3íf3.l>5
(tv.Mto ü cjiK|ueiili4 o lt«i niíl, lie/tínloK o <»iieul:i e tjés roais c cuftx) t»::íir«ví#í)
ikla de i«ili>!açHo; '2022 hs Uíras. na phiiafoinia eletrwiica www.
coni|XHspovemanientais.jíc«S'.hr oeililalostaja dispc»nh'ol iK»pc>rta! da lran.HpHrêiíüia

IUIp!i.';.i{:>tiüaiarw.aten»lc.ticiy7i)ji"liansp;»reiíci.i, a parhi 4U> dia 27'lü,C022.
o^sclarecimcnina- iidtacao pmnír/atpiicaninii prgovhr
Mimicipio de A[xtcaiana. 25 de iMiiuhro <le 2'322.

115893/2022

I Arapongas

lDcxi0bUid:Hlc; n". 023/2022.
CNintmto: n." 441/2022.

Par(«M Mimicipir» ile Araiwng.-ís e RK.S<íATKfNI<"A <*OMKR('ÍO DK
('XJdPAMKN IOS OK RKSCATK fOíKKI J, 'TN?!iíM5 453. I.Kí.V*»l-a2.
Objeto Adesdo <lo At» do Ro2Í.slro cie Tre^-o» n'- 1}<3/r021 orhimti ík> Frccao
lilcbrífiicú n XiS.OiCl <U> de Bcwilx-in/S VfiliUu cW \fiii.is Cnaais ]>afa
at|tiisiç;H» de kit fenximenia para ifessencarüwaniciilo. em ulendimento ao Coqw
de Bombeiros
ValiH- kS {ccitl*» c cjmuent.i tiiil, tjmilícícentfn; e dc/rcssele reais c
»es:<cnla conlavcrs).
IVjwo de Vigfncía; dc 25 dc otiftibro de 2022 a 11 de jiovcnihro dc 2í)22.
Foro: MuitiiMjiio «le AiajHitç^.ns Oaiii e Assiisifiusis

116323/2022

Fxirutu dl' Ti riuü Aditivo
Prefeilura MuRicipul de Araponga.^

Secretaria Municipal de Adminislmçüo

ProcessoAdmiflistratKo: n® 132/2021.
TnexigiMIidade n"; OIS/2021 rhaniaiwiilo público n®: 004/2021 - 1" Termo

AdilKo.
Partes: Município di: Anipímgns c ISK SFKVi(!OS MKI)!<X)S LTDA (7WPJ
N® 45.463.131 /íX«»l -43 (Contrato 1 ','/)'2022). Objeto acdctKÍamcntc dc pcssco»
jurídicas dii snui da .saúde, |>ata aluarem cm plantões médicos jacscuciais jrof hora
cm atendimento k Seca-iaria Municipal dc Saúde.
Objeto rin Termo .\rIltivo: Oom rundamentfi n<f Prijccsso Adminislraiivo n®
21341/2022, acordam as partes, nos lermos do arl. 57. EI, da Lei $.666/02. cm
prnrrogiii o pnjzo ilt: vigcrrcio o execução dos cjmlrírlos de credenciamento por
6ít (sciscnia) dias a partir dc 01 /00.O022. sendo o novo prazo dc execução ate o
di» 31 /l(F2tJ22 o o IU5VO ptnzo ik' vigência Htc 3<^'I l/2(í22 As denmi.s eiTidiçõcs
estipuladas no comrato originai pcnnanecem inalicrada.H Data c a-ssinaiuras.

116329/2022

Kxtrato de feriMO Aditivo
Prefeitura Muniripal dr.-\mpimga.H

SecrcUría Municipal de Adminísiração

Processo AdtMÍoi.slrath'«: n® 132/2021.
incxigibilidadc ii": 015/2021 - Cliuiituiuento púliilcu o®: 004/2021 1'^ Tcmiu

Aditivo.

Parles: N lunicípio de Aiajiongas e AMRKHM K SKRVIÍTOS \! KDKXXS LTD/\,
(.741»; M". 44.193.737.'(MXJl 4.3 (<.:ontfaio60.-s.^l)22x ALFX F PFJtKfRV KSIIAH
n.TNrrA MEDirA^CKI») >J' 31 vy, .hí/íKK)! 10 {r,»niRiio Objeio
credenciamento dc pcs.soas jurídicas da área da saúde, para aoiarera em plantões
médicos presenciais por hora rni atendimcntc» à Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto do Termi» .\dilivo: Com rundamonto no Processo Adminislrnlivo n®
21.34i.'2<í22, -.icviniuii as piirlcs, m* lermos do arl. .57. fl, da l.ei H.C')f»õ/93, cni
prorrogar o pniAi iie vigôncin c execução dos contratos de creAmciamenlo por
6<> (.sessenta) dias a partir dc 014^,•2022. scntlo o novo prazo dc execução ald o
dia 3170/2ti22 e o m>vo prazo de vigência até .31*4 l/2u22. As demais cxmdiçfvs
estipuladas no contraio cTigmal pemianeceni inalteradas. Data e a.ssinaliiras,

116331/2022

Kxlrulo dc .Apusiila
Vr^eitura Municipal de Arapongas

Secretaria Municipal de Administração

Proce»(oAdniÍBÍ.s(nitivu n": 139/2020.
CAiuron-êncta n": 005/2020.

Cufilnito a": 139/2021,2" termo de Apostilument».
Purtes: Município de Ani{x«ç.n.sc,SANKTiL\N-SANFAMKNTOAMBTENTAL
KIRFLI .inscrita no 3*^1 1.2. nesleatn represenlado por
Luiz Carlos foli. inscrito no CTF n''{"wri <í,30 .'7ÍOA3
Objeto: Cimlraliiçâo dc empresa os|K'CÍalizada isira a ícalizaçiuj de coleta e
transporte dc rcslduo.s dc»micjliarc.s c dc ferias livres, operação c manutenção do
aterro sanitânoe eolcta/trímspívíe de pequenos animais mürltvi. cm atendmienlo
a Secrctari.i Municipal de Agncultm^a. Serviços l'úh1icos c .Meio Ambiente -
SIL\.SI'MA

Objeto do Termo de AposUlamcBio <?coformc o IVocc.sso Admirnstrativo n®
3t'»K99.'2ri22. o presente Termo dc Apostílamento tem por ol^eto o rea{U.sio do vabr
contratual com base na vanaçâo do índice Nacional de Tn^-çi-is ao Consumidbr
Amplo - ITCTA, civrcspiwdcnte ao periixiií dc agosto de 2ít2} a jullvo dc 2t)22,
no pcrccnti»! dc 10.07® e. Em dccoiTcncia do reajuste, o valor do con^o para o
piírliKloiJe 1ridiMigi>s(odc 202.7 nfêonrial iln vígcncindoconlmlo, 2t) dc levcrerro
dc 2022. sofrerá uni acréscimo dc k$ 50_3S8.tJO(cinqiienla enovc mil. licxonlosc
oitcniíi c oito reais), passando dc RS 6.21.3.137,.'^ri{sci.s milhões, duzcnios c treze
mjl,ci:ntoeirinlnc.si:loiwiisecini|uent»es«:lscentnviw)ptim RS6 272..^2..5Ai'>(.seis
milhfSes, <lu/enriw e seteni» c dois mil, quinhentos c vinto e cinco nsiis e eini|iientíi
o s»oi.s cenlHVosY Dalii c Assinalunis.

116332/2022

PllEJ Km/JU SJVNICIVAl. DE .4/L4/Y;/Va4A'
líST. xrXJ IX) F. UIANÀ

KXTRATO l>K ATA Dl'. RF.ÍIIS PRO l)K FRFroS
Licitação; lYegfio Prcsenrlnl n": 036/2022 - Proces.wj\dnilni.strathfo N"

066/2022.

OBIKT''!' R<^'.is>ro dc prcçínT psir.i c<>nlr»r.içáo de omprcsa ft.spcci»li7mln em
se!V)vi>s dc boiTrichariii |>arH iiianutençáo ila frota numicipal. cm atendimento a
Secrotaria Municipal «.k» Adiiiini.straçáo - SRMAD. í'iinij»ri<ias ns feiniMlidink'»
kg.iis c consuleuula a adjiulicHÇ^k» *U> ocedimenLo licif;ilé« lO, Ijciu ci*»o a rlcv itia
IkMiiologaçíio polo Prefeito Mmúeiijal. si^iie a empresa veiicotlora: Dl.íARTE &
líUNCHl LTIM- ML-CNPj n" 13 l?7.2y.VtX'01-2^J'AI A DU KPXilSTRO DK
PHR<,7< >.S N' 43 1/2(í22. VtdorTolaI: RS 156.9.34,40 (ceirtoecmqdenliiewiK mil,
Doveceuto» e trinta e quatro reab e quarenta centavos). Obn.: As quonlidade^r
e oii valores it^islrmlort iintam-sc do n»m mera o-siimntiva <lc uso jKirn o prazo
iiãü Ktiporior a 12 idoze mosos i. |H>üondo ou NÃu ser ul.di/iKltkconiratado |>tíla
Ailiiiiitisli.iç,io.
RcfcridoB iicns, (|iinrMidjKlc.<i c valore; n» integra cncofknnn ac á «Imjx^kviono Difirio
«'dicial <lo Municipio. no eiuleieço www.artnKíinias.oryov.brAliario. (*» jx-azo de
vigcMciatcm inicioein IK<lc ouliil.iode 2022 c secnccti.i em II dc maii'<ic 202.3.
Dô %c piihitridwle no ato. AOxc se em lugar de co^diime. Dain«: Asstnutnnm

116327/2022

I Araucária

.Wim DK LU:ITA(;:.\0 - LONCORRKNCIA in/nUC A N" 04fi«022 .
1II»Ü MLNDR PHKÇO - PKOt>:SS<> LICriATÒKUI í%" 108284^022 -
OBJK.TO; ConiiíUaçriij de efii|>icsíi d»? cukeujiarw |*u;« (T''NSTKl.t','Â(' DA
K.Sa>LA MNNICÍPAL PKKKKI P» AJ^DBRin » ZANARDINf i>ZÓRK»,
localíZiuLi ua Rim Juão Asscf, n" 437, Baino l&raçao, Aiaucâini PR, nos
leimos estiilxdeoKlixs no ImIuuI e Jieiw Anexos VALOR M.ÁXÍMO: i«eço
total nuVsimo ó <le R$ 10.51X 846.22 (dez milhôcç;, i|uinlientcw o dc/x^ito inil.
oitoccníx» c cpiarcnfa c .tcis reais c vinte c dois centavos.). 1).\ ENTUKG.A K
ABKRTl)Rf\ DOS KNVF.LOPK4S: No Dcpiuiamcnto tk íacitaçdes c ComiMas,
silo na Rua Porlio Dnmzcz. tf If^, sobroloja • Coi)fn> - Aniucái'iiid'R aió iw
1.3:30 Iziras dia .30 tlc novaiilífo do 2t'i22 c a ABllRTI TRA sc ilara no musmo
dia c local as l l:tj<.^ horas. C> Edital completo esta dispoiihxi uo sítc
b; M m l;i ou uo I)e}XMljimej»to íle Lieiiuçi>c.H e (AMiiptns, <las
riliritià» I2li<'iri e das 1 Mitn hk lõlinó. InforrmiçrVs («Io rdefone 141) 361 1M<H>
Ramal:1490 ou através do c-mail: cpioscri ar.Vvicerui.iv.jZv-v.bt. Araucária, 25 tie
ouIuItuj tle 2022.

AÍRTON MORKIRA PINTO - Prcxidcntc da Comixud» Pcimancnle de
LtcitavAo dr Obras e Serviços de Kngrnharct

116197/2022

I Bandeirantes

AVISO i)KI4Cn A(:\()

PRKGAO ELKTRÓiVICO N" 88/2022
PROCESSO ADMINISTRVnVO N" 342/2022

(■' Município de Handeiramcs-I'R CASO SJ87445 avisa aos inlcretj.sados que
rcalizani no dia 25 dc novembro dc 2<'t22. às «WléTrimin. no portal dc compras
do Oovenio Federal ■www comprasgovcmameniais.gov.br'. a licitação em
refeicnci». que tem pta ob|e!t> proptbUi mais vanlaitw;! para .i A(..>l 'fSl(.'A< * l.íH
íM4PAMHNT«^(SlK(,'IX'VI.ÀÍUi.K.S)SI'Nl>Bt.'M)CAklJNn.Àt.tí*A*;.A\mA
BASa4ANTH6X4.F,VBRÍí.VV,-,\t )'Afor;Hl/.)2(r22'2t»22íN(>V«4.ZKH()KMi
in>IiMAISC:AlíAC3p;UIKTICAS77;CNJ(:ASa.'NSTAN'n;2>Nt.iKI(,í|)I'l.(Ji.'7

I'Rt>JHTu(SAMlN"Nl FAKANACIDAnH (.3)NVHNK)N"7/2022 .SKDU.A
ralimd» do edital pixl«;ra leit» no ikrpnrtamertíei rk í .iciUiçõcs thPrefeilDra. ntnivcs A>
sítio clcirónico wwv.bandcinmles.prgov.br, ou no jxrrUil (7ompr:ui Cutvcninincntals
\v\v\vcv>m|*!isgovem«men1nis nov br n pnilir de 2A de oiilubai de 2t'.22

Handelrante.s 25 de outubro dr 2022.
RAFAEL IlENRIQtiE ENÉAS MARINHO

Seercfnriodr Adniinislrução

Extrato de Tnexigihilldbide de Llcifução
TcriHo C'ontnituai

Prcíeiluni MuDki|>ui de Arapongas
Secretaria de Admmútração

Proces.ço.Administrativo: n" 266/2022.

AVLSODK LICIT.AÇAO
PREG-ÃO El ,ETRÔNfCO N' 89/2022

pr<m:kííS() administrativo n* 343/2022
O Município dc Bandciranlcs-PR. - IbVSG ÍW7445 avisa aos ÍDtctcssad<» que
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Caticu iti, li iKr

UlAno (.HkiiiI t>nitx'>«da

rcHlizjirá iKT <liii 25 «ki mneiiibro <ic 2022. njt 1 lliOí^nia no [jortal tk* wnifHXiH

do Oovcmo ]*cderal • www.compraRgoveinamentaií«-gav.br-. a lichaçAo cm
ivrc»R(ic8i. íjiti' <»:in |K>j íilíjelíj|)(c«ftoKÍ;i iinus vntilsijosy fjniii n AiJlMSIÇAO Dl'-
VHÍrTTÍ,.-) SnNDO; (TTA'1) VITf<7n/0 ST-D.\N'. FA^RICACAl'>'^'f•''DI•^.0
20220>22 iNOVO. X.KRi» KM). l'(»"1 KN<.;iA MJNIMA DK 75 ti OKMAIS

CARACTI'R!Sn"lCASTfiCNÍCASa.»NSTANTnSN^)k!or:)in.i:'07-PROJIíTO
(SAM)N'7f;)>AkANA''n")AnK r<>NVÍ-CN!0 202/21)22 SKUr Aiciiiiulii
4k) etlilal (Hxlerá fcila na4te[utiaiTienU>ilcT,ici!aç4?cs da Prefeiliua. íiüavcí; do sítio
clctAiíicowT,v\v.l\jndeiranles,pr.ç<»v.hr,4Mi no ixxtaJ f2oni|«casi.iovonicimenlai.sw\vw.
coniiJiíisgovcMliHiicnIáis.gov.l)!. a p.nl.ii lU: 2.'"' de tiiüuljU' de 2<'22.

Itandrinintc.R, 25 dr «lutnhrft dc 2022.

R.\K\KI. IlFNUlQUr. KNK.VS MARINHO
Si'ci-i'tàrto de Admininlni^iii»

.AVISO m: LJCiT.v<;.\o

CONCORRKNCIA PÓIU.K. AN*' 14/2022
PROÍi^SSO AI)MliMS I'R.VnVO N' Xl/2022

i'í Kfiinicipio lio Baixloiranlos-PR nvls.« <kvs interossados rpic rcnliziiTfí m> <lía
13 Jc (kv.eoii)fO de 2022, íi.h 09hlt)iniu, a lK;imç.kí ctn iereié«KÍ.u que kni {X«
oliitílo CONTRATACAí"' DH RHSSOA .I1JRÍ1)I'A\ rara líXrM'UÇÂÍ> I)H
PAATK-ÍTTMTACÀO POT^mORTCA \'A TiSTR/vTM RI.TRAT. n.-MRRO TRF.S
ÁUtiAS Klil-liRl-.M Tli A'"? C'.'NVHN|i) .32«)0»2I l-IRMAD<> KN I Rli A
srínU-TARrA oi- I-STArK» da AURIí^nTURA V. Du .MíASTfínMHNn»

íSHAB.» li O MUNICiPh ■ DH BANDi-lRANTliS-PR. A letiiada do odiuií sei^i
Éeita iK» dopaftamcnt»> dc Licitaçòcí! da Prcteinira o» através do sitio eletrônico
da PtefitiiuiH www Uiudcimutc» |>t t^QvJw A eulici».ii diw envvloiVR oíuilendo h
Jí.>ciuHoniaç30 c pn-iposta poderá ser fciia aic as t.iiJiirsii-Sltiiiui do dia 13 dc dezembro
<lc 2022 no Soloi tie Protocolo ilesta jiixdcitura.

Bandcirunfcs, 25 de outubro do 2022.

RAKAi:!. MKNUIO*^*'' KNK AS MARINHO

Secrcüirio <lc .Administração

AVISOJ)!» IJCITACÃO
PRKOÃO ET.ETROMCO 90/2022 - PMTÍ

RKCrSTRO DK PRPX OS

(KxcIu.hIvo pura ('Unpmux ME, EPPe MKI)
O Município lio Bmulcii ciiitoH-IMl in Isn os iiüerossatlcis ijuc roali»írá rui dia
lô/Tl'2022 ás r)Sh30inin. no portal de compra.s do governo federal www.
i?t>ini»ns{;ovcntttineninis com bi. lIctIníiPH» om lerctcnctn «ph: Icjii |Kn »El>ieto
(:< jmtraiacAí ) i.dí i^íssoajiiridkx paralocacÀ( > diípako i pára
ArBNLiKHAShX;RKlAkIAI>KK)JÍ t;AOV>Kí'ld;riiRAI> »MnNinPÍi.>Ofí
BAN'Í)!'.IRAXT1'.,S PR, A i clira<Ui düutiilal {Kxleiá sci fcila iioc sítios eltibòriicos.
iA"a'wcompra.«yovcninTncni.'n!i com brc ou wwwlxmflcTr.intcs prgov hrc tmulxuii
IK» 4lefMTlanittnt'.uleT,icüaçoes «Li Piuftíikjra.

Rundcirunlc.v 25 de outubro de 2t)22

Rafael Henríqoe Fnéias Marinlm
Seeretúrío de Adminixlniç*:!!»

116405/2022

I Boa Vista da Aparecida

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

PREGÃO "ELETRÔNICO" N" 067/2022
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, rstnriri dn P,iranâ.
comunica aoís inlafeüaadtfô que fará realizar liüilaçâu na modalidade
acima, do üpo. 'MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM", visatido à
AQUISIÇÃO DE ELEVADOR E ESCADA PARA PISCINA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO
IDOSO DO município DE BOA VISTA DA APARECIDA.

- DATA DE ABERTURA: 03/11/2022
- HORARIO: 09li00inn
- LOCAL: wvyw.çov.b</<:on\pras/pt-br

A íntegra do insliuinentu acima poderá ser ubüda pessoalmente nesta
Prefeitura na Avenida Cícero Rattx)sa Boltririho, 1190, no horário das
07tt30min âs 1 lh30min e das 13h as 17h de segurida a sexta-feira, ou
pelo site www.boavistadaaparodda prgov br, informaçilGS pelo telefone
(45) 3287-6328.

PUBLIQUE-SE
Roa Vista da Apareoida - PR, ern 21 do outubro do 2022

Leontr Antunes dos Santos
Prefeito Municipal

116406/2022

I Califórnia

AVISO I)K LICITAÇÃO
PROCRSSO LK.Tl'.V!'ORIO N" 174/2022

i»RTíc:Ào Fi.KTRôrírro n* 095/2022
O Miinicqiú»f1ci'.';inron«:t.. T^lmlui Io Pi»/mu). 5iiiuv<rs fkiPif.{',<Hdn»Si DanUd Ijusut
dos Sfuvtos Mattos esiw 7iqni|K de Apoio, nomeado pela Porraria iv" 093/2fC2 de

dtí jiDihi) tíe 2r)22. loma |)i'd"'lico aos inlcrcsKídLV qiw. eni confnnnidmle com a Lei
Fctieníl if 8 í>ô/>^3 el 0.52íWíZ. fará lealsAir AH09ti0<huÍQ do dia 09 de novembro

dl' 2022. ii<Tcnik'n'Ç.oi;li!HvHMi'u» w>»w.r»Mwnr»>tf?ov<.'rmmifntaÍH.yov.br. IVcgáo

Fletrônico,objetiVíuhíua CONTR.ATAÇÂ(> l>K !£ViI>R!íí>A KSRWUI.I7^I>A
I';M PAISAGISMO i?:ARIRIRIZAÇÃO. kil.2;imenlí>: Menor Fre^v úbs. i > Bdilal
deverá yei KH.ifack' dtieUoicrile no sile M vi'vv.t5ilir<Hni;i.iM.gL>v.b> ou ih pl.iTiifoi
O*'VfPF A.SNF.T c mrormagAx; p<xfc'-raoíifTObii<l}is pelo le.lcforv. 013) V1.29-I242,

otina sede lia f^efeinir.u sitoáRua l' il«ile/.enil>ro. n*' 1-19. ni>luxárÍL»«lasSh'"'r3niiri
ás 12lir*'>iiiincílas I3li.3r>ininàs 1 'ItM^nin,de2*a/? loira, Califórnia25doonlnhro

lio 2022. Dmiicl I.iica» <k>s Ivuirus MalUjii, (bvgiwvu.
116339/2022

I Campina Grande do Sul

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n." 1Í6/2022

Processo Administrativo rv* 345/2022
O Município de Campina Grande do Sul torna pút/iico que fará realizar
ás 09:00 horas do di,310 de novembro do ano rio ?0??, na Rua Praça
Ronfo Munhoz da Rocha Noto n" 30 cm Campina Grando do Sul,
Paianá, Biasil, licitação rra modalidade Pregão Eletrônico, do lipo
merioi pieço, por meio da utilização de lecuisos de leciiologia da
infoimaçâo - INTERNET, de acoido com as espedOcaçOes do edital.

Local do

objeto
Quantidade Valor Total R$ Prazo

(dias)

Veiculo Sedan 1 103.500,00 180

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos e anexos
podorSo sor solicitadas junto ao Prcgociro Robson Rotxvlo Frigotto da
Costa, pelo telefone (41) 3676 0009. A Pasta Técnica com o intelio leoi
do EdilaI e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá sei
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou
solicitada através do c-maí! licitacoos@Dmocis orcov trr.

Campina Grande do Sul, 34 de outubro de 707?
RAFAEL CARLOS BERLEZE

PRLSIDEN lE IDA COMISSÃO PLI/MANLNIL DE LiCI IAÇÕLS
115924C022

I Campo Bonito

OOVKRNO DO RSTADO DO P.IR,\NÁ- .SEII,-.SErRFX\RtA DE
TNFRAE.STRTTTTLl E I.OOÍSTICA E \n7VirrTPIO DE CAAfPO

liOMTO

TOMAI>A DE PREÇOS N" «8/M22 - PROCESSO N" 151/21)22

mMTjqiO snn.N" l l4ttC2?RC>TOCOT,omTEORADi'iN''' I«.R73.R|-.ÍM'I

1 lOJETi •: iNTRAlACíMj iJJj lUWlUiSA PARA EXtiCI IÇAO DE RIA/APIi
ASEALI RA.' Sl íDRE PAVUiUiNTAÇÀO POI.ltíDRlCA l-AI VIA.S IIRIJANAS
DliSTH MlINinPKi.

ll,'VBfl.lT,\D„\.S A. ri,.S I.TDA CNPJ 79 1K') 7|X;'o001 2S

li l>AVIMIÍN rAC< >KK I! TriUU.API.ANAC.KNS SCHMI IT /;i DA rWJ

oi mo foTajool 11

1'liol'i ■.STASi1.ASSIKir..M>.AS P,.\VIMI-;NTAv'Ot-:sliTl':Hi!APl..\NAriHNS
SiTTL-ÍTTT T.TDA, rOM O VAT.OR DE RS I 107 511,19 E V AI BIERO fL
<~IA I.TDA <70M O VAT.OR DE RS 1 .199 1iyi.9.1. PROPOSTA VENiTJDORA:
PA\'IMEt4TA(,ÇiHS E T,ERRAPI ANAdliNS .H.TIMin' I.TDA,
'■■AMPO IIONtTi), 71 DE OlniTIlRi) DE 2ii77
•SANDRA SiTMKONI DK.M.mJizlJURQtlE PRESIDENTE DA CT'I.

116394/2022

I Campo Largo

AWSO i)K LiCl l AÇÃO
TOMADA DK PRKÇOS W. Olfimi22

OB.TTrro- OBRAS PARA FFGnAMFNTO I.ATFRATz, GOBFRTTTRA K
zVQIlKriMFNK) DA PISCINA c RK\ ITALI/AÇÃO K RKFORMA DO
TKLIIAIK) li IMNTCILA OK ÇLADRA DA VILA OLÍMPICA ANTO.NIO
LACPRD.3 IMIACA.

Al^rl-R ll nCA 10:'113>22;tó j.llyV)

\V\Í.(>K MÁXIMO"J'< 'TAl.,KSTlMA13í), PS 1.525.2IO,.V(um milhar»,cjuinhcnon»
c vinte i; ninco mil, du;'t:nlcK c dez rt^nis v. Iriniu c sel.v eertfuvns)
AÍí"ÍX.»KIZACAl>: Maurício Rolxfto HtviÜKm Fixifeho do CTampií l^aigo PR.



Folha do Norte/GERAL BANDEIRANTES. QUARTA-FEIRA. 26 DE OUTUBRO DE 2022 - Edição 1345

Idosos recebem
tratamento de beleza
A equipe Renata I I

R u b i m JK H h
Hair Stylist e f* .JMMM 1

A equipe Renata
R u b i m -

Hair Stylist e
Barbearia Douglas Rubini
participaram novamente
das comemorações do Dia
Nacional do Idoso e Dia
Internacional da Terceira

Idade, celebrado em 01 de
outubro. O evento 'Semana

o Idoso' é voltado para o
grupo de pessoas atendidas
pelo Centro de Convivência
da Pessoa Idosa (CCPII),
vinculada à Secretaria

Municipal de Assistência
Social da Prefeitura de
Itambaracá, visa realizar
diversas atividades, dentre
elas promover a elevação
daautoestima com cuidados
de higiene e tratamento de
beleza.

"Seja num corte de cabelo,
da barba, unhas e maquiagem,

*Escondidinho do
Bem ̂para o Projeto

Bicho
Acontecerá nesta quarta-feira, dia 26, o Escondidinho do

Bem', evento solidário promovido pela Cachaçaria Água Doce,
de Bandeirantes, e terá como atração, show da Banda Lado B,

Nesta data, a Cachaçaria Água Doce doará 30% das vendas
do delicioso e famoso 'escondidinhos' para o Projeto Bicho.
Além disso, o couvert da Banda Lado B também será doado

para o grupo de proteção animal.
Quer ajudar o Projeto Bicho e ainda saborear o

'escondidinho' da Cachaçaria Água Doce? Então, chame seus
amigos, sua família e participe do evento solidário.
"O Projeto Biclio precisa de vocês! Juntos SALVAREMOS

o mundo, uma patinha de cada vez!", convidou a voluntária
Kakal Ragazzi.

PUBLICAÇ.iO OFICUL/LEGAL
LEIS, EDITAIS. RELAIÓRIOS E OUTROS

SÚMULA DE CONCESSÃO DE

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

as pessoas gostam desta dos cuidados com a higiene Rubim. O barber stylist
vaidade positiva, onde pessoal, conhecer bem os Douglas Rubim disse que
também orientamos aos tipos de produtos, e outras esta é a segunda vez que
idosos sobre a importância dicas", destacou Renata os profissionais foram

convidados a participar
do evento de ação social.
"E uma forma de doannos

um pouco do nosso tempo,
de praticar o voluntariado,
às estas pessoas que
têm histórias de vidas

formidáveis", mencionou.
O espaço Renata Rubim
conta com as profissionais,
manicure/pedicure Jenifer
Raugi, especialista em

atendimento para mãos e
pés; e com a maquiadora
Jhenifer Canno, especialista
em design de sobrancelhas
e cílios.

O casal Renata e

Douglas Rubim aproveitou
para agradecer o convite
feito pela secretária
de .Assistgj3xãa_.,S^^l,
Rosana^JtíXniz, e prefe*^
Môoíca Zambon. <-> a

PUBLICAÇÃO OFICIAL/LEGAL
LEIS, EOn.AlS, REL.4TÓR10S E OUTROS

PREFEITURA ̂ amClPAL DE lUm

SUMULA DE REQUERIMENTO

DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 14/2022

PROCESSO ADMINISTR.\TrVO N' 341/2022

O Muuidpío 4e Qanddr.mtcs-PR a\isa .ics iutcicüsadiK que rcali'má iio dia 13 de
ile2(nibrc dc 2022, às 09hl0miii, a ücilaçáo em referencia, que tem por dqeto
CONTR-\TAÇ.ÃO DE PESSO.A JURÍDICA PARA EXECüÇAO DE PAVIMENTAÇÃO
POLIÊDRICA NA ESTRADA RURAL NO BAIRRO TRÊS ÁGUAS REFEREME AO
CONVÊNIO 320.1021 nRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO D.A
AGRKTiLTURA E DO ABASTECIMENTO (SEaB) EO MUNICÍPIO DE RaNDEIRaNTES-
PR .\ letiiadado edital s«á feita no depenamenio de Licitações da Prefdtum ou através
do sitio eletrôiico da Prefdlura 'A'U'v,'.}nnddranies.nr.9oi .br. A cnoega dos etivdopes
contendo a documrnlaçdo e proposta podoá sa feita ate as 091irs:0(luiin do dU 13 de
dezembro de 2022 no Setor de Protocolo desta piefeíiura.

A empresa ZANONI & COLETI LTDA, CNPJ 23.883.405/0001-10

torna ptjblico que recebeu do Instituto Água e Terra, a
Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de

21/12/2022 N9153057-R1, para posto de revenda de

combustível AVENIDA BARBOSA FERRAZ JÚNIOR, 2240,

TREVO - BARRIEIRAO - 86380-000 - Andirá/PR.

A  Coopermota Cooperativa Agroindústria!, CNPJ

46.844.338/0058-66, torna piJblico que irá requerer ao lAT, a
Licença de Operação para atividade de Comércio Atacadista

de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do
Solo, instalada no município de Ribeirão do Pinhal, Estado do

Paraná, Rua São Paulo, ns 668, Centro, CEP 86.490-000.

Bandeirantes, 25 de outubro de 2021

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO
Secretário de Administração

«ASrirdtit.AttiiiaSr-Aiatux icnit<vnila-v J je

UoMknmr^Di.

M.
||—L > SlâaArtJ

/i.'.

EDITORA FOLHA DO NORTE

LTDA:09399259000121

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N» 89/2022.
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, torna público que às 14:00
horas do dia 25 de novembro de 2022, na plataforma do
Compras Governamentais

www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por melo

da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para

aquisição de:

lE
VEICULO SEDAN

uantidade I Valor Total (RS) Prazo (Dias)

95.224,35 [30

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Jovce

Ferreira Parpinelli, Paraná, Brasil - Telefone: (43) 3542-4525 -

E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com

o Inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e

anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei

Rafael Proner, n 1457, centro e ainda no portal da

transparência do município, das 07:30 às 17:00 horas.

Bandeirantes, 25 de outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO

Secretário Municipal de Administração

UUNICÍPJO DE BANDEIRANTES

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N? 88/2022.
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, torna público que às 08:30
horas do dia 25 de novembro de 2022, na plataforma do

Compras Governamentais

www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na

modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio

da utilização de recursos de tecnologia da Informação -

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para

aquisição de:

IMBliMValor Total (KS)| Prazo (Dias)

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro ioyce

Ferreira Parpinelli, Paraná, Brasil - Telefone: (43) 3542-4525 -

E-mail iicitacao@bandeir3ntes.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com

o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e

anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei

Rafael Proner, n 1457, centro e ainda no portal da

transparência do município, das 7:30 às 17:00 horas.

Bandeirantes, 25 de outubro de 2022.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário Municipal de Administração

Assinado de forma digital por EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA.-09399259000Í21
DN: o=BR, o=ICP-Brasíl, st=PR, l=Bandelrantes, ou=AC SOLUTI Múltipla v5, ou=282t 3765000129,
ou=Presencial, ou=Ceftificado PJ A3. cn=EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA:09399259000121
Dados: 2022.10.25 17:42:24 -03'00'
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PRtFbílURA MüNiCIPAL Df: ALÍÔNIA

AVÍSO DF ÍJCÍTAÇAO

TOMADA m-. PR&COS Nft 4/2021

O h' ifJ . • t, l-~ A (w-F- 011

!if.it«ção r:ò TVíc» re
Pav-rriefUrtÇSo "rr r <
Vaiof. i-12r..79- 3 - f. f--

3 pubia.-:o giie no dia Í0/ll/:012. re.
í^po nifjnor preço, visando a Execução de

Paique indiiArlal no munícipio de Aiíôfua.
e-Ti3il :icitâCc>es(®alLoriia pr.gov.br.

A  í oo:ubio de 2022

SONiA a-A.ILOCA D05 S.ANTOS

Pre->a-;->te comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONG.AS

AViSO DE {.íCiTACÃO
PRtGÃO tlETRÔNICO N» 108/2022

UASG 5S7427 • proa
A f-refeviura Municipal de Arapcngas/PR. avisa aos interessados que fara

abarturá da iicíaçãc na moriaiidade Pregão nietrdnicc, do vpo MENOR PREÇO, que tem
por objeto o Registio de Preços para .aquiSiçao de suifite. .44 p.?.ra .atender a tooas as
.secretaria?. Abegur.?. das propostas e Recebimento dos lances: a oaríir das OShríO.min do
dia 10 de novembro de 2022 Edital na íntegra: à disposição dos interessados ns Gerência
de Licitações e Contrato.^. Ru.a Garças. 7õO. Centro, Arapongas/PR e no site
wwv^.afapongas.pr.gcv.bf - itcitações, ou através do site; endereço eletrônico
hítp://vvv>'V./.coRH">r3snet.gov.i;:i7conHitaliC;t3coas/Con?Ucit«cao_Fíltro.asp. informando N.2
do Pregão e o código UARG 92742;. informações cofriplementares através do teiefone
(42i290êl0S2.

.Arapongas. 26 de outubro de 2022
VALÜiNEi JÜiJANO PEREIRA

EXTRAFO DE iN£X!GiBif.}DAt)f. DE üClfAÇÂO

Processo Administrativo; nS 2;j2/V020. Termo de Credenciamento; ns 432/2022
Partes: Mtmirípio de Arapongas e sIMPlIFiOUE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.,
C.NP1/Mf ní. 42.ó.49.2Ç-0/:X0.1.-lS. Obieío: oeder.cia.mefvto de pessoas juridica-S da área da
saúde, para atuarem ent plantões rr>éd;cr;s presenciais por hora nas ü3S' s s .»SF, em
atencirrreftto a Secretaria Municipal de Saúde. Modalidade; Inexigibilidade ns. 027/2020 -
Chamamento Publico nü. 007/2020 Valor; R$3. L4I. 600.00 ítrês rtrilhões, cento e quarenta
e um rru! seiscento? leais) Praco ce Vigência: Até .?• i/03/2023. Despacho; Dispenso o
prccediníento licitatóno. .5 que se refere este EXTR.atO. com base nos artigos rF i9& inciso
I, c,/c Ari. 199. cia ConstitUiçao F-ederai de 19SS, combinado Aft. 24 da Lei Federai n?
8.C80,-'90 e ainda rrco termos do Art. 25 capot da lei n S.Ô56/93. Autorizado pelo Prefeito
Municipal na data de LR/il/cGcO. Data e Assinaturas.

PREFEITURA MUNiOPAL DE BANDEIRANTES

AVISOS DE LiOiTAÇÃO
PREGAO ELETRÔNiCG Ní' 38/2022

PROCESSO ADMiNiSTRATiVO Ní .3;!.;/2022

O Municipio de Sandeiranies-PR - UASG 9S7445 avisa aos iníeíessaríos que
realizara no dia 2S de novembro de 2022. as CS-bSOmin. no portai de compras do
G-overno Federai <wwv;.cornpra:;gov;;íriament3is.gov.br>, a licitação em referencia, que
tem per objeto proposta nríis vanísiosa para a AOUiSiCÃO DE EaUIPAMENTO(S)
R0D0V!ÁR!0(S) SENDO (UM) OAMINHÃO CAÇAMBA BASCÜlANTE 6X4,
FAESlCAÇÃO/MODri.0 2022/2022 (NOVO, /rRO KMj. E DEMAiS CARACTERiSncAS
TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROIETO (SAMi Ni 81 PARANÂGDADE -
CONVÊNIO NS 7/2C22 - SEDü. A retiraria do editai poderá feita no departamento de
Licitações da Prefeitura, através do sitio sietrôríico wvvw.bandeirantes.pr.gov.br. ou no
portai Compras Governameritais vvwvsi.ccmpfangovernan-iêntais.gov.br, 3 partir de 25 de
outubro de 2C22.

PREGÃO ELETRÔNICO m 89/2022

PRO-CESSO ADMINISTRATIVO N2 343/.>0.22

O Mumcipio de Sandeírarites-PR - Ü.ASG 9S7445 avisa aos interessados que
realLtara no -dia 25 de .noventbro de .2022. ás l^hOOmin.. no portai de compras do
Governo Federai <vv»vw.ccrnprasgovern3rnení-3is.gov.br>, 3 licíaçao ern referência, que
tem por objeto prüpo.sía .tíais vantajosa para 3 AQUISlçAr/ DE VEÍCULO SENDO; (UM)
VEiCütO SEOAN. FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 íNOvO. 7ERG KM), POTÊNCIA
MÍNIMA DE 75 E DEMAiS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 -
PRO;£TO ÍSAM) N'x 7ü PASANACiDADE • CONVÊNIO Md 202/2022 - SEDU. A retirada

tio editai podefá feita no departamento rie Licitações da Prefeitura, através co sitio
i; bandeirantes.pr.grjv.br, oj no portal Compras CTovernamentais

v.br. a j:5ari.ii de 25 de outubro de 2022

CONCORRÊNCIA PÜBIKD^ Ntt 14/2022

PROCESSO .ADMINISTRATIVO MS ?v4i/2022

O Município de eandeiraníe.-PR avisa aos iriteressadf;;> que realizará no dia
13 de dezembro de 2022. ás CfJlUOmir:. a iic.:tar;ão em r.»ferênci.a, que tem por objeto
CONTRAVACÃG DE PESSOA .íURiDiCA PARA EXECi.iCÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLiÉORiCA
NA ESTRADA RURAL NO fcAiRKO TRÊS ÁGUAS REFERENTE AO CONVÉMiO 520/2021
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA OH ESTADO DA AG.RICülTüRA E DO A8ASTECÍMENTG
(SEAB) E O MUNICÍPIO DE BANDtiRANTFS-PK A retirada do editai será faita no
departamento de Llciíaçõ-a? rJa Prefeitura ou afravoc- do sitio eletrônico da Prefeitura
wvAv.ba.ndeirantes.pr.gov.br. A entrega dos en.veiopes contendo a documentação e
proposta poderá ver feita ate as üSíiís.OOntin do rira 13 de dezembro de 2022 no SeLor
de Protocolo desta prefeitura.

PREGÃO El E IRÔNICO MS 90/2022 - PiVlB

registro de preços
{ExcTjSivo para Ernpiesa? ME. EPP e MEi)

O Mumcípio de EC5ndeiranie.s PF. avisa os interessados que realizar.á no dia
16/11/2022 ás OShSGfm.'!. no portai de -.-.ompras do governo federal
www.comprasgcverna.rientais.corn br, a licitação em reterència, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO Oc PESSOA (URlOiCA. PARA i.OCAÇ.ÃO DE PALCO PARA ATENDER A
SECRETARIA DE E17UC.AÇÃ0 £ CULTURA DO MÜNICiPlC DE aANDEIRANTES - PR. A
retirada dc editai poderá ser feita nos sitio? eletrônicos;
vvA-w.comp'«sgovernament3is.f;orn.bí e ou vvvvvv.bàrideirantes.pí.gov.bt e também no

^  ce Licitações da Pieieirura.

Bar.deiiarites. 25 de outubro de 202.2

RAFAEL HENRIÜ.UE EMÉIAS MARINHO
.Secretário de .Administnação

PRfcFEII URÁ MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 8/2022 - PMBVSR

O ívlufiicipic de Soa Ventura cie São Roque, Estado do Paraná, ora denomina
Licirticior, torna público que ás 09h00min do dia 17/ll,/2022, na sala de reuniões do setor
de UcitaçÕes/Contratos ra Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque/Pr, r
licitação na modahdade Tornada de Preço, sob o regime de empreitada por preço |
Tipo menor preço, ca seguinte obra: Objeto' COf>lTRATAÇÃO OE EMPRESA ESP£CiALiZ.ADA
PAPA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRiCA. MEtO FiO. GRAMA £ REDE DE
DRENAGEM NAS RUAS B.C.E.F E ESTRADA PSINCiPAi. NA LOCALIDADE DF. VILA RURAL,
CONFORME PRO.IETOS. PLANÍLHAS, CRONOGRAMA E .MEMORIAL DESCíRITiVO ClUF

COMPÕE O PROJETO. Contrato de Repasse N2 9C864S/2.020,/MAPA/CAIXA. Programa
Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento.

VALOR TOTAL R$ 1.175.249.13
Quantidade e unidarie de medida: 14.660.93 fvl^
Píaz<? de execução; 130 (dias).
A pasta técrsica com o inteiro teor do editai e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário
comercial, ou solicitada através do e-rnail prefeitufabvsfl.12hotmaii.com ou baixado
diretamente no site de internei da prefeitura; (htto//\wvw.boaventufa.pr.gov.br) ciicando
no linL' licitações, informaçõe.? adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão se."
encaminhados a Comissão de licitação no endereço ou e-mail acima mercicnado -
telefone {42)3652-1020 ramal 34

Boa ventura de São Roque. 24 de outubro de 2022.
MARCOS ROBERTO PAGNUSSATTi

P.-esidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA sVIÜNICIPAL DE CASTRO

AVISO DE UCfTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 204/2022

OBJETO; .AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNiCIPAI, DE EfvlSiNO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RECURSOS: 102 -
FUNDES 30%, EXERC. CORRENTE.

EMISSÃO; 26 de outubro de 2Q22.
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08H3Q do dia 17 de novembro de 2022.

ABERTURA. DAS PROPOSTAS; 0SH31 do dia 27 de novembro de 2C22.
DiSPUT.A: 09H00 do dia i7 de novembro de 2022.
VALOR MAKíMC: R$ 1.124.069,00.

LUIZ CARLOS DE OLVEIRA

PREFEÍTÜRA MUNICIPAL DE CíANORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚ8UCA N» 10/2022

O Município ce Cianoríe. aíra'vés da Divisão de Licitações, torna público, para
1 autcrizaçãc do Exmo. Sr. Prefeito, e de

acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, as 9h do dia 05 de dezembro de 2022.
na Saia de Reuniões da Divijão de Licitações, sito no Centro Cívico. nS l-OO. Cianorte,
Pa.-aná, Concorrência Púbüca, ripo menor preço. Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução de obra de reforma e ampliação da Escoia Municipal Lúcia
Moro. Valor referência; R$ 7 411.365,96 (sete milhões, quatrocentos e onze mi!, trezentos
e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos). Prazo de Execução: 18 {dezoito) meses.
O Edital e seus respectivo? modelos, adendos 3 anexos, bem como informações quanto a

s e demais condições estão disponíveis no endereçrj

Infoimações adicionais, dúvida? e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigido? «
Pregceifo. Fones: (44) 3615-6207, 3629-6208 e 3619-6332.

Cianorte. 25 de outubro de 2022.

KELLY KAROLYNE ICKERT

Chefe da Divisão de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 185/2022

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para
conhecimento a quem tnleressar possa, que com autorização do Exn-io. Sr. Prefeito, e de
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Saia da Divisão de L
no Centro Cívico ns ICQ, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, t-po r
seguinte objeto: Aquisição de soros fisiológicos para uso í
da Unidade de Pronto Atendimento (ÜPA) e das
Credenciamento até as 0Sh30m.in do dia 17 de novembro de 2022 através do site
wvvv,?.liciiacofJS.caix3.gov,br; o rea'bimento das piopostas até as -OShrs do dia 1? de
novembro de 2022; inicio da sessão às 09hrs rio dia 1? de novembro de 2022;
oferecimento de lance? a partir das lOhOOminn do dia 17 ds novembro de 2022. O Edital

respectivos modcios, adendos e anexos, bem como informações quanto a
'  • . ■ 5not

pelo

, 25 de outubro de 2022.
KELLY KAROLYNE ICKERT

Chefe da Divisão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 112/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Si.stema de
Registre de Preços pata fornecer Me-dicamentos de "A' à 'T para suprir as demanda?
da Secretaria Municipal de Saikie.

Data: 11 de no^vembfo de 2022 às 09:00 horas {Horário de Brasília).

Locai de Abertura; Sala de Lidíaçõe?, situada na Rua XV de Novembro, 105,
Centro, Colombo, Parana.

Preço Máximo: Constante no editai.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO sob o criténo de "MAiOR

DESCONTO"

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal
da Administração, sito a Rua XV de Novembro N2. lOS, Centro, Coiombc - Paraná, ou
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3&.S6-SC)8.Ç ou pelo site: www.coiombo.pr.gov.br

Coiombo, 26 de outubro de 2022.

HELDER LÜIZ LAZAROTTO

© 12Í2 y



REMAULT
•Passíon for lífe

•A-R A M^-rE

RAZÃO SOCIAL: SSBARCAR -^/BICULOS LTDA ■

CNPJ: 35.445.B21/0001-i6 'lE 90832263-04

Representante Legai; Sérgio Sarros de Carvalho - Sócio Admrnistrador
Carteira de Identidade: RG; ^-92*6.120-S.SP-MG - CPF: 328.444.506-44

ENDEREÇO: R Andorinhas N'' 100-, Arapongas - .PR CEP 86.700-055 - TELEFOÍÍES: (43) 3275-8900
E-MAIL: licitacao0aravel. coni. br

Agéncia/N''~Conta Bancária: ..Banco Bradesco Agencia: 3552-1 Conta Corrente: 1798-1

ANEXO N . ̂ 01 ' ' : : > / f ;

"  • .• PROPOSTA DE PREÇOS

Ref. : Pregão 89/.^022

Ao Pregoeiro{a)

Prezado Senhor,

Apresentamos -e submetemos à aprsc^iação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao
fornecimento•de veiculo

O valor í5ara fornecimento unitário é d© R$ 95.000,00 (noventa ©cinco mil reais).

O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte), dias çontadoa a ̂partir da data de assinatura do Contrato
de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida
para o recebimento das propostas (envelopes n'' 1 e n® 2) pelo Pregoeiro,

O prazo de garantia do objeto é de 36 meses conforme-características técnicas.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

O signatário da presente, representante ,legalmente constítuido da proponente, declara que, se vencedora
do presente cer.tame.. fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a garantia, por no
minimo 60 {sessenta) -meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, siibstituições e reparos de toda a
qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

j  ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS MARCA QUANT UNID
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTA.L

01 CONFORME MODELO ANEXO 07

REHAULT

LOGAH

2EH

1.0

01 ünid 95.000,00 95.000,00

Deciarsuttos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, que se
vencedor deste certame, nos submeteremos ao ctas^rimento de seus termos,

k

Declaramos, ainda, qtie nossa empresa não foi declarada Inidônea, não está suspensa nem impedida de
licitar e contratar com a Administração PtSiblica

Valor Unitário da proposta é de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) .

Valor Total da proposta é de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de garantia: 36 (trinta e seis) meses da entrada em operação.

*• .

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco; dias útexs,
após a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes.
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Prazo de entrega; O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de
assinatura do Contrato de Fornecimento.

Local de entrega: Conforme solicitado pela secretaria.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

A proponente declara que os produtos, estão devidamente registrados no órgão competente e atendem às
normas de controle de qualidade.

A proponente declara que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), incidentes sobre o objeto deste
certame.

A assistência técnica poderá ser realizada em qualquer concessionária Renault em território nacional.

Todos os custos referente ao fornecimento do veiculo já estão inclusos no valor da proposta

Dados bancários: Banco Bradesco Agência: 3552-1 Conta Corrente; 1798-1

Se vencedora, na qualidade de representante legal, o responsável pela assinatura do contrato será: SÉRGIO
SARROS DE CARVALHO, RG: M926120 SSP-MG, CPF: 328.444.506-44.

Para contato informamos: Robson da Oliveira Gonçalves, telefone 043 3275-8900 e e-mail
licitacaogaravel.com.br

Demais especificações conforme edital n" 89/2022.

Arapongas, 25 de novembro de 2022

35446.821/0001 ̂ 16

SSBÂftCAR vrfcUlOS LTOA,

Ufú X lí i. /'. /./u CnÁs^ -
Robson de Olivei,^ Gonçalves
Vendedor - Procurador

Departamento de Licitações

Rg: 10.410.306-5
Cpf: 072.069.969-06

íua Andorinhas N". lOQ-Ceoíra

I  86.700-0S5 - ARAP0W6AS - PR,
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RAZÃO SOCIAL: SSBARCAR VEÍCULOS LIDA

CNPJ: 35.445.821/0001-16 lE N=; 90832263-04

Rspresentante Legal: Sérgio Sarros de Carvalho - Sócio Administrador
Carteira de Identidade: RG; M-926.120-SSP-MG - CPF: 328.444.506-44

ENDEREÇO. R Andorinha? N" 100, Arapongas - PR CEP 86.700-055 - TELEFONES; (43i 3275-8900
E-MAIL: li ci tacaog aravel.com.br

Agência/N"-Conta Bancária: Banco Bradesco Agência: 3552-1 Conta Corrente: 1798-1

ANEXO N.° 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÃS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.; Pregão n'= 89/2022

O signatário da presente declara, em nome da proponente SSBARCAR VEÍCULOS LIDA , para todos os fins de
direito, ter plano conhecimento,. bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no
presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou
que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidõneo em
c^alquer esfera da Administração .Pública e nem está suspenso de participar de licitações por qualquer
Órgão Governamental, autárquica, fimdacional ou de Economia Mista.

Arapongas, 25 de novembro de 2022

SSBARCAR VEÍCULOS ITDA.

Rua Arrdôiinha® 14°. tOÔ-Ceritfó

_ 86.7ÕO-aSS-ÁRAPONGA.S-PR. _

íjIh I UM í^hxfYpih
Robson de 01 ivairá''Gonçalves
Vendedor - Procurador

Departamento de Licitações
Rg: 10.410.306-5
Cpf; 072.069.969-06
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RAZÃO SOCIAL; SSBARCAR VEÍCULOS LTDÀ
CNPJ: 35.445.821/0001-IÕ lE N°: 90832263-04
Representante Legal; Sérgio Barros de Carvalho - Sócio Administrador
Carteira de Identidade; RG: M-926.120-SSP-MG - CPP; 328.444.506-44
ENDEREÇO: R Andorinhas N" 100, Arapongas - PR CEP 86.700-055 - TELEFONES: (43) 3275-8900
S-MAIL: IxcrtacaoSaravel.coa.br
Agência/N^-Conta Bancária: Banco Bradesco Agência: 3552-1 Conta Corrente: 1798-1

ANEXO N." 03

DECLARAÇAO DE MICROEMPEESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU equiparadas

Ref. ; Pregão n" 89/2022

O signatário da presente, o senhor SEKiO BARROS DE CARVALHO, representante legalmente constituído da
proponente" SSBARCAR VEÍCULOS LTDA , • decl^^ra sob as penas da Lei, que a mesma NÃO está estabelecida sob o
regxme legal de (microempresa, empresa' d® .pequeno porte ou equiparadas) , conforme conceito legal e fiscal
de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar Federal n" 123/06.

Arapongas, 25 de novembro de 2022

!5.445.e2mDl -16 =
S ó B A R L A fi V £ 1C ü L O í L T O A.

Rus Ancionr.has N'. lOfi -Ceniro

86.700-0SS - ARAPONGAS - PR.

Robson de Oliveigrá Goiiçalves
Vendedor - Procurador
Departamento de Licitações
Rg: 10.410.306-5
Cpf: 072.069.969-06



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 35.445.821/0001-16

Razão Social: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

• * <

tivid^de ̂Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RUA ANDORINHAS,. 100 - CENTRO - Arapongas / Paraná

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernan3entais.gov.br.
Estc_ccrUficado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993.

Emitido em: 25/11/2022 14:37



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ: 35.445.821/0001-16 DUNS®:

Razão Social: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

Nome Fantasia: ARAVEL R

Situação do Fornecedor: Credenciado

895805875

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 25/11/2022 14:36
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA
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CONTRATO SOCIAL

SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

SÉRGIO SARROS DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, nascido em 24.05.1959, administrador de
empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 328.444.506-44, portador da carteira de
identidade RG n° M-92612D SSP-MG, residente e domiciliado à Rodovia
Hermínio Antonio Penacchi, Km 05, Rodovia PR 444, CEP 86700-970, na cidade
de Arapongas, Estado do Paraná,

PAULO GRASSANO SARROS DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 31.12.1990, Médico
Veterinário, inscrito no CPF/MF sob o n° 062.732.769-94, portador da Carteira
de Identidade RG sob o n° 8.818.677-0 SSP-PR-PR, residente e domiciliada à
Rua Canário n° 250, And 12, /^artamento 1204, Parque Veneza, CEP 86701-
565, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, resolvem por este instrumento
particular de contrato, constituir urna sociedade empresaria de responsabilidade
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
sociedade gira sob o nome empresarial de SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, e
tem sede e domicílio na Rua Andorinhas, n" 100, Centro, CEP 86700-055 em
Arapongas-PR.

í

CLÁUSULA SEGUNDA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2019 e seu

prazo de duração é por prazo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e
utilitários novos. Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
usados e em consignação, Serviços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores e utilitários, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura
de veículos automotores e utilitários, Serviços de manutenção e reparação
elétrica de veicules automotores e utilitários, Serviços de alinhamento e
balanceamento de veículos automotores e utilitários, Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento de veículos automotores e utilitários, Serviços de
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores e
utilitários. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores e utilitários e Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar,
e Locação de automóveis.

43

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2019 14:37 SOB N° 41209191949.
PROTOCOLO: 196818605 DE 04/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905164028. NIRE: 41209191949.
SSBARCAR veículos LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 07/11/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta;
infonnando seus respectiivos códigos de verificação
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CONTRATO SOCIAL

SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 510.000,00
(Quinhentos e dez mil reais), divididos em 510.000 (quinhentos e dez mil) quotas
de capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma;

Sócios (%) Quotas Valor (R$)

SÉRGIO BARROS DE

CARVALHO
96.00 489.600 489.600,00

PAULO GRASSANO BARROS

DE CARVALHO
4.00 20.400 20.400,00

Total 100.00 510.000 510.000,00

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/202.

CLÁUSULA SEXTA -■ CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento,
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que
então possuírem. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio SÉRGIO
SARROS DE CARVALHO, com poderes e atribuições de gerir e administrar os
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudiciaimente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

m

.'•47A COMFRCIAL
DO PAR-ANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2019 14:37 SOB N' 41209191949.
PROTOCOLO: 196818605 DE 04/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905164028. NIRE: 41209191949.
SSBARCAR veículos LTDA
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SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 07/11/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, >fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CONTRATO SOCIAL

SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
mandatórios da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações
que poderão praticar.
§ 2° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em^ favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar* bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração de
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Após
os referidos procedimentos, o lucro então verificado será distribuído entre os
quotistas, podendo esta distribuição se dar de forma desproporcional á
proporção de suas respectivas participações na Sociedade, ou ser retido, total
ou parcialmente, em conta de Lucros Acumulados ou em reservas da sociedade;
e/ou capitalizado, devendo, sempre a decisão sobre tal matéria ser tomada
mediante aprovação dos sócios da Sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito,
e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não
exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 0

;nta comfrcial
DO FAkAN-A
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CONTRATO SOCIAL

SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de
Arapongas-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente
instrumento em 01 (uma) via.

Arapongas, 01 de Novembro de 2019.

PAtíLO GRA|ÃÂNO BARRÇ
f—SõcTó

)E CARVALHO SEI^GIO BARROS DE CARVALHO
•  Sócio Administrador

.;mta comercial i
DO fVs.RANA
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y TABEUONATO - RICARDO ANTONIOLI GRASSANO
Comarca de Arapongas - PR - Av, Aiapongas. 342 ■ FONE: ;43) 3055-2066

RECONHEÇO por VERDADEIRA a(s) Irmaís) de:
(JTSHO«fO)-PAULO ORASSAHO SARROS DE CARVALHO
iJTSGg2eO)-SERGIO SARROS DE CARVALHO

Seio: VbhWb . VJXGx . ÉeGvk - 9kFR2 . re29j
Arõpongas, 05 de INcvembro de 2019

:^tWW«irdòsshhtõs-
CREVENÍE JURAMENTADA

.UtJo
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!  r:0 PAKAKA I
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SSBARCAR veículos LTDA
CNPJ; 35.445.821/0001-16

NIRE; 41209191949

1^ Alteração Contratual

DOS SÓCIOS

SÉRGIO BARROS DE CARVALHO, brasileiro, maior, nascido em 24/05/1959,
«. asailo pelo regime de comunhão universal de bens, administrador de empresas,
ri sitíente e domiciliado à Rodovia Elerminio Antonio Penacchi, KM 05, Rodovia PR-

144, Jardim Petropoli.s, CEP 86.702-625, na cidade de Arapongas - Paraná, portador
da Cédula de identidade Civil RG n." MG-926.120-SSP/MG, emitida em

27/05/201 3, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF

a," 328.444.506-44; e

PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO, brasileiro, maior, nascido em
11/12/ 1990, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, médico veterinário,
residente e domiciliado à Rodovia Fíermínio Antonio Penacchi,-KM 05, Rodovia PR-
444, jardim Petrópolis, CEP 86.702-625, na cidade de Arapongas - Paraná, portador
(Ia Cédula de Identidade Civil RG n." 8.818.677-0-SESP/PR, emitida em
! 2/11 /2003, e inscrito no Cadastro de Pes.soas Físicas do Ministério da Fazenda CPF

n." 062.732.769-94.

.4.-: parte.s acima qualificadas são os únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira sob
nome empr(:,sarial de: "SSBARCAR VEÍCULOS LTDA", com sede e foro na cidade de Arapongas -
Paraná, à Rua .Vnclorinhas, n." 100 - Centro, CEP 86.700-055, com seu ato constitutivo arquivado
na junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41209191949, em 07/11 /20] 9, inscrita no

C.NPj sob n" 35.445.821/0001-16, por e.ste instrumento decidiram por unanimidade e na melhor
forma de diri ito alterar seu Contrato Social, em obediência ao Código Civil trazido pela Lei n."
10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003, mediante as cláusulas e condições a seguir
articuladas;

DAS ALTERAÇÕES

Aumento de Capitai

Cláusula P. () Capital Social no valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez. mil reais), fica elevado
para RS 1.160.000,00 (um milMo, cento e ses,senta mil reais), divididos em
1.160.000 (um milhão, cento e sessenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
cujo aumento no valor de RS 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) é feito da

■  ■ . veguinte forma:
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Cláusula 2^

Cláusula 3^

SSBARCAR veículos LTDA
CNPJ: 35.445.821/0001-16

NIRE:41209191949

Alteração Contratual

Cláusula 4^.

() So( IO SÉRGIO BARROS DE CARVALHO, que possui na sociedade 489.6()Ü
((|uairocentas e oitenta c nove mil e seiscentas) cotas, no valor de RS1,00 (um real)
(  .ida uma, totalizando R$489.600,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e seiscentos
reais), aumenta seu capital para R$ 1.113,600,00 (um milhão, cento e treze mil e
seiscentos reais), divididos em 1.113.600 (um milhão, cento e treze mil e seiscentas)
cotas (iv^ R$ 1 ,00 (um real) cada uma, sendo que o aumento de RS 624.000,00
(.seiscentos e vinte e quatro mil reais) é feito e integralizado neste ato, em moeda
corrente e legal do país. ^

0 Sócio PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO, que possui na sociedade
.?0.40() (vinte mil e quatrocentas) cotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma,
intalizando R$20.400,00 (vinte mil Cí-quatrocentos reais), aumenta seu capital para
RS 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais), divididos em 46.400
ic|uarenta e seis mil e quatrocentas) cotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, sendo que o
aumento de RS26.000,00 (vinte e seis mil reais) é feito e integralizado neste ato, em
rnueda corrente e legal do país.

1  rn decorrência das alterações procedidas, o Capital Social no valor de RS
1 .160.000,00 (um milhão, cento e sessenta mil reais) dividido em 1.160.000 (um
milhão, cento e sessenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim
distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Capital R$ %

1 SÉRGIO BARROS DE CARVALHO 1.113.600 R$ 1.1 13.600,00 96

i PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO 46.400 R.$ 46.400,00 4

1 TOTAL 1.160.000 R$ 1.160.000,00 100

Cláusula 5^. Consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:
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SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 35.445.821/0001-16

NIRE; 41209191949

ja Alteração Contratual

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL:
SSBARCAR veículos LTDA

SÉRGIO BARROS DE CARVALHO, bra.sileiro, maior, nascido em 24/05/1959,

casado |)el(> redime de comunhão universal de I)ens, administrador de empresas,
residente e domiciliado à Rodovia Hermínio Aiitonio Penacchi, KM 05, Rodovia PR-

444, Jardim Petropolis, CEP 86.702-625, na cidade de Arapongas - Parana, portador
;da Cédula de Identidade Civil RG n." MG-926.120-SSP/MG, emitida em.

27/05/201.3, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF

n.'^ 328.444.506-44; e

PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO, brasileiro, maior, nascido em

31/12/1990, casado pêlo regime de comunhão parcial de bens, médico veterinário,
re.sidente e domiciliado à Rodovia Hermínio Antonio Penacchi, KM 05, Rodovia PR-

444, Jardim Petropolis, CEP 86.702-625, na cidade de Arapongas - Paraná, portador
da Cédula de Identidade Civil RG n."^ 8.818.677~0-SESP/PR» emitida em

12/11 /2003, e inscrito no Cadastro de,Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF

n." 062.732.769-94.

.As partes acima qualificadas são os únicos sócios componentes da sociedade empresária que gira
sob nome empresarial de: "SSBARCAR VEICÜLOS LTDA", com .sede e foro na cidade de
Araponga.s - Paraná, à Rua Andorinhas, n." 100 - Centro, CEP 86.700-055, com seu ato
con.stitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41209191949, em
07/! 1/2019, in.scrita no CNPJ .sob n" 35.445.821/0001-16, resolvem por e.ste in,strumento,
atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando sem efeito as cláusulas e condições contidas no
Ciaitrato Social primitivo, a partir desta data, já que adequado às disposições da Lei n."
10.406/2002 aplicáveis a este tipo .societário, pas.sando a vigorar com a seguinte redação;

DA EMPRESA

Cláusula 1^ A sociedade gira sob o nome empresarial de "SSBARCAR VEÍCULOS LTDA",
tendo sua sede e foro na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua Andorinhas, n.°
100 - Centro, CEP 86.700-055, com estabelecimento único, podendo entretanto,
abrir, manter e fechar filiai.s, depósitos, representações ou qualquer outro tipo de
estabelecimento, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração
contratual.
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Cláusula 24

Cláusula 34

Cláusula 4^.

00 INICIO DAS ATIVIDADES

A .sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 2019, c seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

DO RAMO DE ATIVIDADE

-A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de; "Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários novos, Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários usados e em consignação, Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e utilitários,
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores e
utilitários, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos
automotores e utilitários, Serviços de alinhamento e balanceamento de
veículos automotores e utilitários, Serviços de lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores e utilitários, Serviços de Instalação,
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores e
utilitários, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores e utilitários e Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-
ar, e Locação de automóveis."

DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado na forma prevista, é na
importância de R$1.160.000,00 (um milhão, cento e sessenta mil reaLs) dividido em
1.160.000 (um milhão, cento e .sessenta mil) cotas de RS 1,00 (um real) cada uma,

fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas Capitai R$ %

SÉRGIO BARROS DE CARVALHO 1.113.600 R5 1.1 13.600,00 96

PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO 46.400 RS 46.400,00 4

TOTAL LI 60.000 R$ í. 160.000,00 ÍOO

Cláusula 54 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme dispõe o
AriijTo 1.052 da Lei 10.406/2002.

.... ...A..
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Cláusula 6®. As Cotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
ern igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se
postas ã venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

Cláusula 7®. O sócio que desejar transferir suas cotas deverá notificar por escrito a sociedade,
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou
renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias,
contados da data do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do
sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de preferência,
as cotas poderão ser oferecidas a terceiros estranhos à sociedade.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 8^ A Administração da sociedade caberá ao sócio SÉRGIO BARROS DE CARVALHO,

o qual compete privativa e individualmente o uso do nome empresarial, e a
representação ativa e passiva da sociedade, no âmbito judicial e extrajudicial, sendo-
Ihe vedado, entretanto, o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em
negócios ou operações estranhas ao objeto social, especialmente a prestação de avais,
endossos, fianças ou caução de favor.

DA RETIRADA PRO-LABORE

Cláusula 9^. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", previamente combinada, observadas as disposições regulamentares
pertinentes, que será levada à conta de RETIRADA DE PRÓ-LABORE.

DOS RESULTADOS APURADOS

Cláusula 10^. Ao término de cada exercício .social, em 31 de Dezembro de cada ano, os

Administradores prestarão contas justificadas de sua Administração, procedendo a
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado
Econômico, cabendo aos sócios, de comum acordo, em proporção previamente
ajustada, independente da proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

y

'\y
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1^ Alteração Contratual

Cláusula 11^. Os resultados poderão ser atribuídos aos sócios, independente da proporção de suas
cotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou
ficareni em reservas na sociedade. Se apurado prejuízo serão eles de igual modo
suportados [)elos sócios, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente
Aceitos e a Resoluções do CDn.selho Federal de Contabilidade.

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula 12®. Fica estipulado cjue, de comum acordo, poderão ser distribuídos lucros mensais aos
sócios, em proporções estipuladas pelos mesmos, independente da proporção de suas
cotas.

Parágrafo Único. A distribuição de lucros de que trata o capiu. desta Cláusula, será
feita em datas previamente escolhidas de comum acordo pelos sócios, mediante
apresentação de balancete para esta finalidade.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 13®. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula 14®. O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em V de janeiro
e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inventário físico e
financeiro dos bens, direitos e obrigações, e as respectivas demonstrações financeiras.

Cláusula 15®. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, terificada cm
balanço especialmente levantado.

emCláusula 16®. Apurados por balanço, os haveres do sócio falecido ou interditado, serão pagos
cinco prestações iguais, mensais e consecutivas, devidamente corrigi<
monetariamente, de acordo com os índices oficiais vigente à época, vencendo-se a
primeira noventa dias após apresentada á sociedade, autorização judicial que permita
formaliza-se inteiramente a operação, inclusive perante o Registro do Comércio. Fica,
eniretanto, facultadas, mediante consenso unânime entre os sócios, herdeiros ou
representantes, outras condições de pagamento, desde que, não afetem a situação
econômica e financeira da sociedade.
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Alteração Contratual

Cláusula 17^, Mcdianie acordo com os sócios sobreviventes, os herdeiros poderão ingressar na
sociedade, caso não haja impedimento quanto a sua capacidade jurídica.

DO DESIMPEDIMENTO DO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Cláusula 18^. Declara o Sòci o - Admiiirs trad or SÉRGIO BARROS DE CARVALHO, não estar

impedido de exercer a administração da sociedade, nos termos da lei, e nem
condenado ou encontrar-sè sob efeitos de condenação, a pena que vede ainda que.
temporariamente o acesso a cargos públicos òu crime (alimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussào, peculato, contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade,

DO FORO

Cláusula 19^. Fica eleito o foro da cidade de Arapongas-Paraná, para qualquer ação fundada neste
contrato.

F  |:>or estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente
instrumento em 1 (uma) via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cimiju i -lo em todos os seus termos, na presença de testemunhas.

Arapongas/PR, 16 de Dezembro de 2021.

SÉRGIO BARROS DE CARVALHO

Sóci Ij íA (1 ri 1 inistradí)r

PAULO GRAfÔANG BARROS DE CARVALHO
Sócio

ADRIANO HENRjaUE DAMIAÔ

RG: 7.751.733 8-S.SP/PR

CPF-: 0.36.375.449-96

T estemunhas;

CIBELE PALUDETTO

RG: 8.S83.790-7-SSP/PR

CPF: 057.664.939-24
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r TABELIONATO DE NOT
FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO I mo: o V)ík P

1'abcliáo de Notas Designado loíha: i H >
JAYME EÍDT DO NASCIMENTO

Escrevenic Substituto

Rua Beija Flor, 753, Centro — Comarca de Arapongas ~~ Estado do Paraná
Fone:(43) 3316-3188 - E-mail: lnotasarapongas(a:gmaiLcom

riABELiON/vro DE Noms

ARAPuNGAS ~ PR procuração bastante que faz: SSBARCAR
Francisco Carlos cio Nascimento veículos LTDA., como adiante se declara:

SAIBAM quantos este público instrumento de
procuração virem, que aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois
(13/04/2022), nesta Cidade e Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, em Serviço
Notariai perante mim Francisco Carlos do Nascimento, 1° Tabelião de Notas Designado,
compareceu como outorgante: SSBARCAR VEÍCULOS LIDA., pessoa jurídica, com
sede (MATRIZ), situada à Rua Andorinhas, 100, Centro, em Arapongas/RR., inscrita no
CNPJ sob n".35.445.821/0001-16, conforme Primeira Alteração Contratual Consolidada
registrada sob n°. 20218543271, em 25/12/2021, e Certidão Simplificada da Junta
Comeicial do ^Paraná datada de 18/03/2022, devidamente confirmada na
http://vAwv.empresafacil.pr.gov.br/ em 12/04/2022, os quais ficam arquivados
r-gitalmente nesta Serventia; neste ato representada por: SÉRGIO BARROS DE
CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade
RG.M 926.120-SSPfMG. e CPF.328.444.506-44, nascido aos 24/05/1959, em
Paraisopolis/MG,, filho de Idalino Mendes de Carvalho e Elisa Barros de Carvalho,
residente e domiciliado na PR-444, s/n°. - Centro de Hipismo Equilíbrio, em.
Arapongas/PR : a presente foi identificada pelos documentos apresentados e cuja
capacidade reconheço, do que dou fé. E Pela outorgante foi dito que pelo presente
instrumento, nomeia e constitui seu procurador: ROBSON DE OLIVEIRA GONÇALVES,
brasileiro. casaoo, vendedor, portador da Carteira de Identidade
RG. 10.410.306-5-SSP/PR. e CPF.072.069.969-06, nascido aos 29/01/1990, em
Arapongas/PR., residente e domiciliado à Rua Ariramba Bronzeado, 376, Jardim
interlagos, em Arapongas/PR.; a quem confere amplos poderes para junto aos órgãos
públicos federais, estaduais e municipais praticar os atos necessários para representar a
outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial, Pregão Eletrônico e
Tomada de Preço, ou de forma genérica para licitações em geral, usando os recursos
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes.
dando tudo por bom firme e valioso. (Os dados para a presente procuração foram
fornecidos pelas partes, inclusive os dados do procurador, assumindo a outorgante

resoonsabilidade pela veracidade das declarações prestadas, tendo conhecimento, de

que nao é possível correções neste instrumento, isentando esta Serventia Notarial de

1  aloiier responsabilidade pela aceitação, erro, incorreção ou equivoco, advindos das
suas declarações) Protocolo n°.00335/2022, em 13/04/2022.E de como assim a disse do
que dou fé. pediu-me que lhe lavrasse este instrumento que depois de lavrado lhe sendo
lido e achado conforme aceitou, outorgou e assina dispensando para os efeitos do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, a presença e assinatura
de* testemunhas neste ato. Custas desta 384,62 VRC. R$94,62. Selo R$1,02. ISS

R$2,37 Fundep: R$4,73. FUNREJUS: R$ 23,66. Eu, Francisco Carlos do Nascimento.
1 *. TABELIÃO DE NOTAS DESIGNADO, a escrevi e subscrevi, (a.a) SÉRGIO BARROS
DE CARVALHO - FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO - 1°.Tabelião de Notas



Designado. NADA MAIS. Trasladada na mesma data. Eu.
1°.Tabelião de Notas Designado que a fiz trasladar, conferi, subscrevii dato e assino fem
público, raso.

J \XW

/ EmlTestl-W'^ da verdade
- Aj-appngas>,.13 de abril de^'p22

 >' !

Patncia Ferrara da Süva Lopes
Escrevente Autorizada

FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO

1° Tabelião'^e Notas Designado

FUNARPEN - SELO DIGITAL N°

FN50X.HLqtO.uwWa2-CdA5O.LUJEX
Valide esse selo em http://selo.funarpen.com.br

Bi^f3

1 ° TABELIONATO DE NOTAS
ARAPONGAS - PR

Francisco Carlos do Nascimento
Tabelião
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ: 35.445.821/0001-16 DUNS®: 895805875

Razão Social: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

Nome Fantasia: ARAVEL R

^#iiii^Situaçào do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/05/2023"

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

CNAE Secundário 1

CNAE Secundário 2

CNAE Secundário 3

CNAE Secundário 4

;^^CNAE Secundário 5

CNAE Secundário 6

CNAE Secundário 7

CNAE Secundário 8

CNAE Secundário 9

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

Demais

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não

R$ 1.160.000,00 Data de Abertura da Empresa: 07/11/2019

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS

4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
4512-9/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
4512-9/02 - COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPÃRAÇÃO MECÂNICÃ DE
4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNÃGEM OU FUNILARIÃ E PINTURA

4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPÃRÃÇÃO ELÉTRICÃ DE
4520-0/04 - SERVIÇOS DE ÃLINHAMENTO E BÃLÃNCEÃMENTO DE

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MÃNUTENÇÃO E REPÃRÃÇÃO
4530-7/03 - COMÉRCIO Ã VÃREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-DE-
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

86.700-055

RUA ANDORINHAS, 100 - CENTRO

Arapongas / Paraná

(43) 32758929 Telefone:

CONTABIL@ARAVEL.COM.BR

(43) 32758900

Emitido em: 25/11/2022 14:37
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA

1  de 3



Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
CPF; 328.444.506-44

Nome: SÉRGIO BARROS DE CARVALHO

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 328.444.506-44

Nome: SÉRGIO BARROS DE CARVALHO

E-mail: rodrigocorreal803@gmail.com

Emitido em: 25/11/2022 14:37 2 de 3
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA



Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 062.732.769-94 Participação Societária: 4,00%

Nome: PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO

Número do Documento: 88186770 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 12/11/2003 Data de Nascimento: 31/12/1990
Filiação Materna: SONlA CRISTINA CRASSANO BARROS DE CARVALHO
Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Estrangeiro: Não CPF: 078.778.859-70
Nome: JESSICA AIRES BARROS DE CARVALHO
Carteira de Identidade: 107251197 Órgão Expedidor: SESP
Data de Expedição: 22/03/2006

CEP: 86.702-625

Endereço: RODOVIA PR 444 KM 05, 5 - JD PETROPOLIS
Município / UF: Arapongas / Paraná
Telefone: (43) 84049865

E-mail: paulo@aravel.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 328.444.506-44 Participação Societária: 96,00%

Nome: SERCIO BARROS DE CARVALHO

Número do Documento: mg926120 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 27/05/2013 Data de Nascimento: 24/05/1959
Filiação Materna: ELIZA DE BARROS CARVALHO

Estado Civil: Casado(a)

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)

Estrangeiro: Não CPF: 493.712.156-15
Nome: SÔNIA CRISTINA CRASSANO BARROS DE CARVALHO

Carteira de Identidade: 1972002 Órgão Expedidor: sesp
Data de Expedição: 1.3/05/2014

CEP: 86.702-625

Endereço: RODOVIA PR 444, KM 5 - CX POSTAL 150 - ZONA RURAL

Município / UF: Arapongas / Paraná

Telefone: (43) 32745724

E-mail: sergio@aravel.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais

2310 - VEÍCULOS MOTORIZADOS DE PASSAGEIROS

Emitido em: 25/11/2022 14:37 3 de 3
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA



17/11/2022 07:41 Emissão do CICAD

ESTADUAL DO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

G0VERN0C)0 ESTADO
SECREiyí^A DA PAZEf iDA

inscrição no CAD/ÍCMS

90832263-04

Inscrição CNPJ

35.445.821/0001-16

início das Atividades

11/2019

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

Titulo do Estabelecimento ARAVEL RENAULT

Endereço do Estabelecimento RUA ANDORINHAS, 100 - CENTRO - CEP 86700-055
FONE: (43) 3275-8929

Municipio de Instalação ARAPONGAS - PR, DESDE 11/2019

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 11/2019

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
Estabelecimento UTILITÁRIOS NOVOS

Atividade(s) Econòmica(s) 4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
Secundária(s) do Estabelecimento UTILITÁRIOS USADOS

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 328.444.506-44 SÉRGIO BARROS DE CARVALHO

CPF 062.732.769-94 PAULO GRASSANO BARROS DE CARVALHO

Este CICAD tem validade até 17/12/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.Qov.br

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90832263-04

Emitido Eletronicamente via Internet

17/11/2022 7:41:12

Dados transmitidos de forma segura
^  Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/caclicms/_ce_ClFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9083226304&eUser=5WUMX7A3 1/1



SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro http://www.sintegra.fa: itegra/

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO
Cadastro atualizado até

a data da consulta

Data/Hora Host

CELEPAR

04/10/2022 - 00:46:27

icNPJ: 35.445.821/0001-16
inscrição
Estadual:

90832263-04

|Nome Empresarial: [SSBARCAR veículos LTDA

ENDEREÇO

[Logradouro:!RUA ANDORINHAS !

[Número: 1100 I Complemento: 1 i

[Bairro: iCENTRO ■

iMunicípio: ARAPONGÁS"" " 'UF:""" |PR '
ijCEP: Í86.700-055 j|Télefone: 1(43)3275-8929
[É-mail: CONTABIL@ARAVEL.COM.BR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
r
lAtividade Econômica Principal:

4511101 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, |
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

{Atividade(s) Econômica(s)
|Secundária(s):

4511102 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, I

CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

[inicio das Atividades: 11/2019 1

{Situação Atual: HABILITADO - DESDE 11/2019

{situação Cadastral: ATIVO-DESDE 11/2019

[Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1 i

jsPED (EFD, NF-e, CT-e): 1 Maiores Informações clique aqui í

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

of 04/10/2022 00:46



Hííõ

jyCEPAR

Governo (Jo Esiado do Parana

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial ao Estado do Paraná

PARANÁ'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cen.rcsrr.cs qi-í as intoimacões abaixo constam dos documentos arquivados
Junta Oemerdal e são vigentes na data da sua expedição.

Míjme Empresaiial: S3I3ARCAR -.'tlCULOS U'DA Protocolo; PRC221c386453

Natutexa Jurídica; Sr ciivricot- ti v r i-:-. .ric. Llpij.jci.i

NIRE (Sede)
41209191949

CNPJ

35.445.821/0001-16

Data de Ato Constitutivo j Inicio de Atividade
07/11/2019 101/11/2019

Endereço Completo
Rua Andorinhas. N° 100. Centro - Arapongas/RR - CEP 86700-055

Objeto Social
Cornércio a varájo de automóveis, camionetas e utilitários novos. Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados e em consignação,
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores e utilitários, Serviços de ianternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores e utilitários, Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores e utilitários, Seiviços de alinhamento e balanceamento
de veículos automoiores e utilitários. Serviços de lavagem, iubrificação e polimento de veículos automotores e utilitários. Serviços de instalação,
manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores e utilitários, Comércio a varejo de peças e acessórios n(W0S'para veículos
automotores e utilitários e Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar, e Locação de automóveis.

Capital Social

R$ 1.160.000.00 (um milhão e cento e sessenta mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 1.160.000.00 (um milhão e cento e sessenta mit reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

SÉRGIO BARROS DE 328.444,506-44

CARVALHO

Nome CPF/CNPJ

PAULO GRASSANO 062.732.769-94

BARROS DE CARVALHO

Dados do Administrador

Nome

SÉRGIO BARROS DE CARVALHO

llltimo Arquivamento
Data

25/12/2021

Participação no capital
R$ 1.113.600,00

Participação no capital
RS 46.400,00

CPF

328.444.506-44

Espécie de sócio Administrador
Sócio .S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

indeterminado

Número

20218543271

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato i

Indeterminado ,

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/08/2022, às 09:24:15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacii.pr,gov.br, com o código AFC2LGUZ.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IIÍ - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ: 35.445.821/0001-16 DUNS®: 895805875

Razão Social: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

Nome Fantasia: ARAVEL R

Situação do Fornecedor: Credenciado • Data de Vencimento do Cadastro: 24/05/2023.

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado \

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 12/12/2022

Código de Controle: B294AB6BBC1B711A

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 07/12/2022

Código de Controle: 2022110805111050963265

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 13/05/2023
Código de Controle: 399565532022

Emitido em: 25/11/2022 14:50 1 de 1
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA



1 Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 028540000-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.445.821/0001-16
Nome; SSBARCAR VEÍCULOS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/03/2023 - R^ecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wvw.fazenda.pr.gQv.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Púbiica (17/11/2022 07:39:43)
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Prefeitura Municipal de Arapongas
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Fiscjilização

CERTIDÃO NEGATIVA M® 40170/2022

Cód. Contribuint^,...

Nome/Razão Social

CNPJ/CPF

Endereço

Complemento

Bairro

CEP / Cidade

Requerimento n°

Finalidade

Validade

2724332

SSBARCAR VEÍCULOS LIDA

35.445.821/0001-16

RUA ANDORINHAS, 100

CENTRO

86.7.00-055 / Arapongas

cíímprovação contribuinte
9P dias após data de emissão.

CERTIFICO, que revendo os lançamentos existentes para este contribuinte, não existem
débitos municipais referentes aos cadastros mobiliário e imobiliário. ^

Fica reservado ao Município .o direito de inscrever e cobrar as dívidas que venham ser
apuradas em buscas postèriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos gerados
e já ocorridos.

Arapongas - PR, 28 de setembro de 2022

T V

"  .V

Certidão n° 40170/2022

PREFEITURA MUNICIPAL

DE ARAPONGAS

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributo e Fiscalização

Emitida Eletronicamente via internet em:

28/09/2022

Para verificar a Autenticidade desta Certidão acesse:

www.arapongas.pr.gov.br

na opção "Cidadão"



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Juízo de Direito da Comarca de Arapongas - Paraná

C K R T 1 D A O

Pctfrson Adriano Migliorini. Contador,

Partidor, Dislribuidor. Depositário Público e
Avaliador Judicial da Comarca de

Arapongas. Estado do Paraná, em pleno
exercido, na forma da lei. etc...

1

i \

CERTIFICA atendendo pedido verbal de
pcsi.óa interessada que. revendo eni seu Cartório, os livros de registros de distribukpís
dos leitos iiue tem o seu curso perante o MM. Juízo de Direito desta de
■Arapongas, Estado do Paraná, neles (livros), veriricou NAO CQNSTAR'^nha sido
regi.strada qualquef distribuição de ação de natureza cível, família, comercial, criminal
(incluída executo penal), ações ou execuções fiscais da União, Estado ou
Município ou qualquer protesto contra alienação de bens, contra a pessoa jurídica
SSHARC ÁR VEICULOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n" 35.445,821/0001-16.
X Ã- -h -k k kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk -kkdk kt kkkkkkk-kkkkkkkkkkitkiíkidkkytkkkkiekkk

y: k k k k k k k k k k k k k 'k k k k k k k k k k k k k k k k k kit ie -kieieick k k k kkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk

CERTIFICA MAIS "QUE, também VERIFICOU
NÃO CONSTAR nenhum Pedido de Falência, Concordata Preventiva ou
Recuperado de Empresa (judicial,''extrajudicial) distribuídos contra a pessoa jurídica
supra citada. BUSCA REFERENTE AOS ÚLTIMOS VINTE ANOS.
kkkkk kkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk

kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk kkkkkk kkkkkkkkkkkkkkkkkk

p^RA FINS CIVIS ^•kk kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk
''k'k'rikkj< kkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkkk

kkk x k k ■h^k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k kk k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

iyrcs.sah a de quaisquer procedimentos, eventualmente, já registrados junto
áo sj*fcnTa--4o PROJUDI, contudo, ainda não formalmente registrados, até a
pi^eiite data, junto a este setot: de Distribuição.

(preferidoc vofdadiccdQ" fé .
fápongas, 17 de Novembrcrat>2í)22.

lonni

JudicialDistribui





m
w
Ê

i
N
o
v
o
 c
â
m
b
i
o
 C
V
T

X-
Tr
on
ic
: 
é
 p
os

sí
ve

l
s
e
 s
u
r
p
r
e
e
n
d
e
r

Si
nt
a 
o
 
co

nf
or

to
 
e
 
a
 
p
e
r
f
o
r
m
a
n
c
e
 
cJ

o 
n
o
v
o

c
â
m
b
i
o
 
C
V
T
 

X-
Tr
on
ic
. 
U
m
a
 
te
cn
ol
og
ia
 
d
e

t
r
a
n
s
m
i
s
s
ã
o
 a
u
t
o
m
á
t
i
c
a
 m
o
d
e
r
n
a
,
 c
o
m
 
m
e
l
H
o
r

t
e
m
p
o
 d
e
 r
es

po
st

a 
e
 s
ua

vi
da

de
 n
a
 a
ce
le
ra
rã
o;

c
o
n
t
í
n
u
a
 e
 s
e
m
 t
r
a
n
c
o
s
.
 C
o
m
 o
 n
o
v
o
 c
â
m
b
i
o
 C
V
T

X-
Tr
on
ic
 v
oc

ê 
só

 p
re

ci
sa

 c
ur

ti
r 
o
 c
am
in
ho
.



-

i
-
J
 

M
a

f
 ̂
 /
. .
 V 
^

f:
''
^r
'i
M

r
:

»
l

A
 a
v
e
n
t
u
r
a
 f
a
m
i
l
i
a
r

d
o
s
 s
o
n
h
o
s

C
n
m
 
i
i
r
h
n
?
 
r
o
b
u
s
t
a
s
 
e
 
u
m
 
n
o
v
o
 
vi

su
al

 
m
a
i
s

av
em

ur
si

fo
, 
o
 n
o
v
o
 R
e
n
a
u
'
:
 L
op
ar
t 

t*
 u
m
 c
ar

ro
 d
e

p
r
e
s
e
n
ç
a
 m
a
r
c
a
n
t
e

U
m
 s
ec

ar
 p
ro
nt
o 
pa

ta
 a
c
o
m
p
a
n
h
a
r
 v
oc
ò 
e
 s
ua

ta
rn
tl
id
. 
c
o
m
 
se

gu
ra

ri
çd

, 
Oe

si
gn

 t
 t

et
no

io
gi

a.

Co
nf
or
to
 
q
u
e
 
su
rp
re
en
ci
e.
 
AM
na
t,
 é
 
o
 
m
a
i
o
r

es
pa
ço
 i
nt

er
no

 d
s
 c
at
eg
or
ia
 p
ro
nt
o 
pa
ra
 v
oc
ê 
e

s
u
a
 f
an

rf
li

a.



RENIAUUT
Passion for life

JH. . JÊÊk 'Vk ÊÊ'  •' mmmrn.ijQk mw I li"»
.'II iPi IBp wk mr^lKk, iPr BMiU

EAZÃO SOCIAL: SSBARCAR VEÍCULOS LIDA

CNPJ: 35.445.821/0001-16 lE ií°: 90832263-04

Representante Legal: Sérgio Barres de Carvalho - Sócio Administrador
Carteira de Identidade: RG: M-926.120-SSP~MG - CPF; 328.444,506-44

ENDEREÇO; R Andorinhas N° 100, Arapongas - PR CEP 86.700-055 - TELEFONES; (43) 3275-8900
E-MAIL; licrtacaoBaravel ■ cogi .br

Agéncia/N°-Conta Bancária: Banco Bradesco Agência; 3552-1 Conta Corrente; 1.798-1

ANEXO N.° 04

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°,

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.; Pregão n° 89/2022

O signatário da presente, o senhor SÉRGIO BARROS DE CARVALHO, representante legalmente constituido da
proponente SSBARCAR VEÍCULOS LTDA , declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho oti em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos .

Arapongas, 25 de novembro de 2022

SSBARCAR VEÍCUiOS ITDA.

Ruíí ÂRdonnhâs N*. IGO-Cferstso

l ̂  86.70í>ô5S - (áRivPüNGAS -Pfí.

Robson de Oliveirá" Gon^^lveA
Vendedor - Procurador

Departamento de Licitações
Rg; 10.410.306-5

Cpf: 072.069.969-06
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EAZAO SOCIAL: SSBARCAR VEÍCULOS LIDA
CNPJ: 35.445.821/0001-16 lE : 90832263-04
Representante Legal: Sergxo Sarros de Carvalhd - Sócio Administrador
Carteira de Identidade: RG; M-92e.120-SS5-MG - CPP: 328.444.506-44
ENDEREÇO: R Andorinhas N' 100, Arapongas - PR CEP 86.700-055 - TELEFONES: (43) 3275-8900
E-MAIL: lieitacaogaravel.com.br
A.géncia/N"-Conta Bancária: Banco Bradeseo Agência: 3552-1 Conta Corrente: 1798-1

ANEXO N." 05

DSCLARi^AO DE TREINAMENTO

Ref.; Pregão n*" 89/2022

O signatário da presente, o senhor SÉRGIO SARROS DE CARVALHO, representante legalmente constituído da
proponente SSBARCAR VEÍCULOS LTDA , declara gue, se vencedora do presente certame, realizará a entrega
técnica sem ônus adicional ao contratante e a instrução de no mínimo (01) operador (es) , pelo periodo de
02 horas, em data a ser designada pelo contratante.

Arapongas, 25 de novembro da 2022 I  r-.r A A C AAíí '."'f 1 <5 S
•* H '! • ii '■ i í I j lJ

SSBAHCÁRVfclCULOS

H tj 3 AndofinftfiS W • 100 • CftnU(t

I  R6.70D-0SS * ^ PR: J

RõÊèon de Oliveirà Gonçalves
Vendedor - Procurador
Departamento de Licitações
Rg; 10.410.306-5
Cpf: 072.069.969-06
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RAZÃO SOCIAL; SSBARCAR VEÍCULOS LTDA
CNPJ; 35.445.821/0001-16 lE : 90832263-04

Representante Legal: Sérgio Barres de Carvalho - Sócio Administrador
Carteira de Identidade; RG: M-926.120-SSP-MG - CPF: 328.444.506-44

EROERJBÇO; R Andorinhas N' 100, Arapongas - PR CEP 86.700-055 - TELEFONES; (43) 3275-8900
E-MAIL: 1i ci tacaog aravel.com.br

Agéncia/N^-Conta Bancária: Banco Bradesco Agência: 3552-1 Conta Corrente: 1798-1

DECLARAÇAO DE FORNECIMENTO

Ref.: Pregão 89/2022

O Signatário da presente, o senhor SERG20 BARROS DE CARVALHO, representante legalmente constituído da
proponente SSBARCAR VEÍCULOS LTDA , declara gue, se vencedora do presente certame, fornecerá, durante o
período de garantia ás suas expensas e após a garantia, por no mínimo 60 meses, às expensas do
CONTRATANTE, • as alterações, substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio
ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas caractexisticas de
operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

Arapongas, 25 de novembro de 2022

^0^

Ru,, Anóoíin^as N°. tüU-Cemro ̂

Robson de Olrveiba Gonçalves
Vendedor - Procurador

Departamento de Licitações
Rg: 10.410.306-5

Cpf; 072.069.969-06
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RAZÃO SOCIAL: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

CNPJ. 35.445.821/00C1-16 lE N": 30832263-04

Representante Legal: Sérgio Sarros ds Carvalho - Sócio Adarniatrador
Carteira de Identidade; RG: M-926.120-SSP-MG - CPF: 328.444.506-44

ENDEREÇO; R Andorinhas N" 100, .Arapongas - PR CEP 86.700-055 - TELEFONES; (43! 3275-8900
E-MAIL; lÍGXtaGao@a.ravel. com.br

Agència/N^-Conta Bancária: Banco Bradesco Agência: 3552-1 Conta Corrente; 1798-1

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Pregão n° 69/2022

SSBARCAR veículos LTDA, CNPJ 35.445.821/0001-16 SITUADA NA RUA ANDORINHAS N" 100 - CENTRO EM AHAPONGAS/PR
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
n'' 89/2022, instaurada pelo Município de Bandeirantes - Pr, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração
Municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Arapongas, 25 de novembro de 2022

>  35.445.821/0901 -16 '

SSBARCAR VEiCLIlOS LTDA.

êua A-f?éoffnh9S MO, lüy-'ósíiífo

B5JO0-855 - i.?.ÂÍ'ONGAS - Pfl.

/ ■'/-;/> / ^ ■ é'
^ O,- -hxM i

Robson de Oliveicá Gonçalves
Vendedor - Procurador
Departamento de Licitações
Rg; 10.410.306-5
Cpf: 072.069.969-06



RAZÃO SOCIAL: SSEÃRGAR VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 35.445.821yfaÔ01-l6 lE ; 90832263-04
Representante Legií: Sérgio Barres de Carvalho - Sócio Administrador
Carteira da Identidade: RG: H-926.120-SSP-MG - CPF; 328.444.506-44
ENDEREÇO: R Andoriniias N" 100, Arapongas ~ PR CEP 86.700-055 - TELEFONES: (43) 3275-8900
E-MAIL: licn taçao^aravel, com.br

Agência/N^"-Conta Bancária: Banco Bradesco Agência: 3552-1 Conta Corrente: 1798-1

ANEXO N.^ 01

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref . : Pregão n 8 9 / 2 O2 2
t  UL:/: : : D

Ao PrQgoeiro(a) " * . |
Prezado Senhor, :!

Apresentamos e srJbmetemos á apreciação de V. Sas nossa proposta d© preços, a preços fixos, relativa ao
fcrnecimento de veiculo ♦

O valor para fornecimento unitário é de R$ 87.400,00 (oitenta e sete mil e quatrocentos reais).

O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data d© assinatura do Contrato
de Fornecimento.

O prazo de validada da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida
para o re*Cabimento das propostas (envelopes n^ 1 e 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de 36 meses conforme caracteriatrcas técnicas.

A Assistência- Técnica será realizada conforme consta no edital.

O signatário da •presente, representante legalmente constituido da proponente, declara que, se vencedora
do presente' certame, fornecerá, durante o periodo d© garantia às suas expensas e após a garantia, por no
minimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos de toda &
qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas caracteristicas de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

1  ITEM
i

DESCRIÇÃO DOS OBJETOS MARCA QÜANT Dl-JID
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

RENAULT

01

!

CONFORME MODELO ANEXO 07

i  ; . 1

LOGAN

1  ZEN
í  1,0 ■

01 ÜNID 87.400,00 87.400,00

Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação, que se
vencedor deste certame, nos sxabmeteremps ao cumprimento de seus termos.

Declaramos, ainda, qüe nossa empresa não foi declarada inidônea. não está suspensa nem iiiç>edida de
licitar e contratar com. a Administração Pública

Valor Unitário da proposta é de R$ 87.400,00 (oitenta e sete mxl e qfuatrocentos reais) .

Valor Total da proposta é de R$ 87.400,00 (oitenta e sete mil e quatrocentos reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de garantia; 36 (trinta e seis) meses da entrada em operação.

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado ©m moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis,
após a recepção do recurso financeiro pelo Município e -apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes.
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Prazo de entrega; O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinre) dias contados a partrr da data da
assinatura do Contrato de Fornecimento.

Locai de entrega; Conforme solicitado pela |Jdcretaria,
A proponente declara conhecer os termos do^iri^fermaento convocatório que rege a presente licitação.

A proponente declara que os produtos, estào dèvidamente registrados no órgão competente e atendem às
normas de controle de qualidade. '

A proponente declara que o preço proposto contempla•todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc,) , incidentes sobre o objeto deste
certame. * . .

A assistência técnica poderá ser realizada em qualquer concessionária Renault em território nacional.

Todos os custos referente ao fornecimento do veiculo* já estào inclusos no valor da proposta

Dados bancários: Banco Bradesco Agência: 3552-1 Conta Corrente: 1798-1

Se vencedora, na qualidade de representante legal, o responsável pela assinatura do contrato será: SÉRGIO
BARROS DE CARVAÍ.HO, RG: M926120 SSP-MG, CPP: 328.444.506-44.

Para contato informamos
licxtacao^aravel.com.br

Robson de Oliveira Gonçalves, telefone 043 3275-8900

Demais especificações conforme edital n.'' 89/2022.

e-raail

Arapongas, 25 de novembro de 2022

(.■
Robson'de Oliveira Gonçalves
Vendedor - Procurador

Departamento de Licitações
Rg: 10.410.306-5
Cpf: 072.069.969-06

■■.SBASrís VEiCi -LíJiLIOA.

niíB Antjünniií! :: A ' , li 0-€o?"íuo
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Pregão/Co nc orrèncía Eletrônica

987445.892022 .3007 .4966 .245369850

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00089/2022

Às 14:00 horas do dia 25 de novembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados peio instaumento legai 1540/2022 de 03/01/2022, em atendimento às disposições contidas
na Lei N° 10.520 de 17 de julho de 2002,e no Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo N°
343, para realizar os procedimentos relativos ao. Pregão N° 00089/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto:
Aquisição De Veículo Sendo: (Um) Veículo Sedan, Fabricação/Modelo 2022/2022 (Novo, Zero Km), Potência Mínima De 75
E Demais Características Técnicas Constantes.No Modelo 07 - Projeto (Sam) N° 79 Paranacidade - Convênio N° 202/2022»
- Sedu.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição: Veículo transporte pessoal
Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Sedan , Combustível: Álcool / Gasolina , Capacidade
Tanque Combustível: Mínimo 60 L, Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Câmbio: Automático , Capacidade Passageiro: 5 UN,
Potência Mínima: 150 C

Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: RS 95.224,5500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00 j.

Aceito para: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 87.400,0000 .

Histórico

Item: 1 - Veículo transporte pessoal

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor E^Jjparada °me%1^P° Quantidade Valor Unit.Valor Unit.

35.445.821/000-1-16 SSBARCAR
VEÍCULOS

LTDA

Valor Global Data/Hora
Registro

R$ 95.000,0000 R$ 95.000,0000 25/11/2022
12:24:50

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: LOGAN ZEN 1.0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RENAULT LOGAN ZEN, 2022/2023 NOVO ZERO KM, MOTORIZAÇÃO
1.0, POTÊNCIA DE 79 CV (G) E 82 CV (E), TORQUE DE 10,2 (G). E 10,5 (E), MOTOR FLEX, CÂMBIO MANUAL DE 05
MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ, DIREÇÃO ELETRO HIDRÁULICA, PNEU E ESTEPE 185/65 RIS, FREIOS ABS,
SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTS, 05 PASSAGEIROS, 04 PORTAS, COR BRANCA, CARROCERIA SEDAN, VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVA ELÉTRICA EM TODAS AS PORTAS, AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA,
RÁDIO CONEXÃO USB E INTERFACE BLUETOOTH, KIT DE FERRAMENTAS CONFORME LEI E NORMAS DO CONTRAN,
PLOTAGEM CONFORME MODELO FORNECIDO, 02 AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE
SEGURANÇA DE 03 PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO, GARANTIA DE 36 MESES
DA ENTRADA EM OPERAÇÃO, ENTREGA TÉCNICA REALIZADA PELO FORNECEDOR COM TREINAMENTO DE
MECÂNICOS E MOTORISTA DURAÇÃO MÍNIMA DE 02 HORAS.
Porte da empresa; Demais (Diferente de ME/EPP)

21.212.879/0001-05 VETOR
AUTOMÓVEIS

LTDA

R$ 95.200,0000 R$ 95.200,0000 22/11/2022

10:02:58

Marca: HYUNDAI

Fabricante: HYUNDAI

Modelo / Versão; HB20S COMFORT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veículo Sedan, Fabricação/Modelo 2022/2022 (Novo, Zero Km),
Potência Mínima De 75, motor 1.0, ano/mod. 22/23, transmissão mecânica, direção elétrica, capacidade para 5
passageiros, 4 portas, cor branca, E Demais Características Técnicas Constantes No Modelo 07 - Projeto (Sam) N"
79 Paranacidade - Convênio N° 202/2022 - Sedu
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

78.066.800/0001-00 SAMP Não Não 1 R$ 95.224,5500 R$ 95.224,5500 24/11/2022
AUTOVEICULOS 15:14-53
LTDA

Marca: FIAT

Fabricante: FIAT

Modelo / Versão: CRONOS DRIVE 1.3 FLEX



Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FIAT CRONOS DRIVE 1.3 FLEX
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

36.106.032/0001-13 ELIAS JÚNIOR Sim Sim 1 R$ 145.720,0000 R$ 145.720,01
DA SILVA

72022
08:46:09

Marca: Conforme T.R

Fabricante: Conforme T.R

Modelo / Versão: Conforme T.R
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Sedan , Combustível: Álcool /
Gasolina / Capacidade Tanque Combustível: Mínimo 60 L, Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Câmbio: Automático ,
Capacidade Passageiro: 5 UN, Potência Mínima: 150 C
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 145.720,0000 36.106.032/0001-13 25/11/2022 14:00:01:837

R$ 95.224,5500 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:00:01:837

R$ 95.200,0000 21.212.879/0001-05 25/11/2022 14:00:01:837

R$ 95.000,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:00:01:837

R$ 94.900,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:01:26:117

R$ 94.500,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:02:29:367

R$ 94.450,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:03:01:543

R$ 94.000,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:03:08:730

R$ 93.900,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:03:26:300

R$ 93.500,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:03:39:260

R$ 93.450,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:04:06:110

R$ 93.000,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:04:12:617

R$ 92.950,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:05:29:667

R$ 92.900,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:05:37:370

R$ 92.850,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:06:10:303

R$ 92.500,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:06:24:817

R$ 92.400,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:08:35:370

R$ 92.000,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:09:01:170

R$ 92.010,0000 21.212.879/0001-05 25/11/2022 14:12:37:483

R$ 91.900,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:14:52:680

R$ 91.500,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:15:03:243

R$ 91.450,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:15:09:517

R$ 91.000,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:15:15:353

R$ 91.460,0000 21.212.879/0001-05 25/11/2022 14:15:16:463

R$ 90.900,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:15:24:213

R$ 91.100,0000 21.212.879/0001-05 25/11/2022 14:15:27:007

R$ 90.500,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:15:30:330

R$ 90.450,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:15:37:210

R$ 90.000,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:15:41:563

R$ 90.460,0000 21.212.879/0001-05 25/11/2022 14:15:42:797

R$ 90.100,0000 21.212.879/0001-05 25/11/2022 14:15:48:830

R$ 89.000,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:16:17:773

R$ 88.900,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:16:41:777

R$ 88.800,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:16:51:520

R$ 88.500,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:16:56:993

R$ 88.450,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:17:02:937

R$ 88.000,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:17:16:160

R$ 87.900,0000 78.066.800/0001-00 25/11/2022 14:17:24:000

R$ 89.500,0000 21.212.879/0001-05 25/11/2022 14:18:00:190

R$ 87.400,0000 35.445.821/0001-16 25/11/2022 14:22:21:447

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa
aberta

Início Ia etapa fechada

Encerramento

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data Observações

^14^00^04^ Item aberto para lances.
25/11/2022

14-22-05 etapa aberta encerrada.
25/11/2022 Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram lance entre R$
14:22:05 87.900,0000 e R$ 89.500,0000.

25/11/2022 Item encerrado para lances.



Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

14:27:06

25/11/2022
14:27:06

25/11/2022
14:29:27

25/11/2022
14:29:34

25/11/2022
14:29:44

25/11/2022
14:41:29

25/11/2022
14:59:24

25/11/2022
15:00:02

25/11/2022
15:09:38

25/11/2022
15:32:08

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF:
35.445.821/0001-16.

Convocado para envio de anexo o fornecedor SAMP AUTOVEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
78.066.800/0001-00.

Convocado para envio de anexo o fornecedor VETOR AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ/CPF:
21.212.879/0001-05.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SSBARCAR VEÍCULOS
LTDA, CNPJ/CPF: 35.445.821/0001-16.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF:
35.445.821/0001-16, pelo melhor lance de R$ 87.400,0000.

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF:
35.445.821/0001-16, pelo melhor lance de R$ 87.400,0000.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SAMP AUTOVEICULOS
LTDA, CNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00.

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor VETOR
AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 21.212.879/0001-05.

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

2

2

Data

25/11/2022
14:00:02

5/11/2022
14:00:04

25/11/2022
14:05:34

25/11/2022

14:22:05

5/11/2022
14:27:06

25/11/2022
14:27:06

25/11/2022
14:27:09

25/11/2022
14:28:43

25/11/2022
14:29:19

25/11/2022
14:29:27

25/11/2022
14:29:34

25/11/2022
14:29:44

25/11/2022
14:41:29

25/11/2022
15:00:02

25/11/2022
15:00:24

25/11/2022
15:09:38

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:30 e

11:00 e entre 13:00 e 16:30. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Boa tarde senhores licitantes, pedimos a atenção de todos quanto a preços inexequíveis.

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
87.900,0000 e R$ 89.500,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:27:05

do dia 25/11/2022.

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 87.400,0000.

O item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Senhores, será solicitado o envio da proposta atualizada, a partir da solicitação o envio
poderá ser feito em até 2 horas.

Em sendo possível a melhor do valor, com relação ao ultimo lance, por gentileza já enviar
a proposta com o novo desconto.

Senhor fornecedor SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF: 35.445.821/0001-16, solicito
o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor SAMP AUTOVEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 78.066.800/0001-00, solicito
o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor VETOR AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ/CPF: 21.212.879/0001-05, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF:
35.445.821/0001-16, enviou o anexo para o item 1.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de Intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 25/11/2022 às
15:31:00.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SAMP AUTOVEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
78.066.800/0001-00, enviou o anexo para o item 1.

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Abertura da sessão

pública

Data/Hora

26/10/2022
11:19:35

25/11/2022
14:00:02

Observações

Abertura da sessão pública



Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

25/11/2022
14:27:09

25/11/2022
15:00:02

25/11/2022

15:00:24

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 25/11/2022 às 15:31:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:32 horas do dia 25 de novembro |e
2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOYCE FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

JOSE MÁRCIO URBANO

Equipe de Apoio

WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

Equipe de Apoio

/EL Imprimir o
Relatório

Voltar



Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão No 00089/2022 - (Decreto No 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

35.445.821/0001-16 - SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

^  . Unidade de
Item Descrição

Fornecimento

Unidade

Quantidade
Critério de Valor

(*)
R$ 95.224,5500

Valor Global
Unitário

R$ R$ 87.400,0000
87.400,0000

1  Veículo transporte Unidade 1 R$ 95.224,5500 R$ R$ 87.400,0000
pessoal 87.400,0000

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: LOGAN ZEN 1.0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RENAULT LOGAN ZEN, 2022/2023 NOVO ZERO KM, MOTORIZAÇÃO 1.0, POTÊNCIA DE
79 CV (G) E 82 CV (E), TORQUE DE 10,2 (G) E 10,5 (E), MOTOR FLEX, CÂMBIO MANUAL DE 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ,
DIREÇÃO ELETRO HIDRÁULICA, PNEU E ESTEPE 185/65 R15, FREIOS ABS, SISTEMA ELÉTRICO 12 VOLTS, 05 PASSAGEIROS, 04
PORTAS, COR BRANCA, CARROCERIA SEDAN, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVA ELÉTRICA EM TODAS AS PORTAS, AR
CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA, RÁDIO CONEXÃO USB E INTERFACE BLÜETOOTH, KIT DE FERRAMENTAS CONFORME LEI E
NORMAS DO CONTRAN, PLOTAGEM CONFORME MODELO FORNECIDO, 02 AIRBAGS FRONTAIS MOTORISTA E PASSAGEIRO, CINTO DE
SEGURANÇA DE 03 PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS PREVISTO EM LEGISLAÇÃO, GARANTIA DE 36 MESES DA ENTRADA EM
OPERAÇÃO, ENTREGA' TÉCNICA REALIZADA PELO FORNECEDOR COM TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTA DURAÇÃO
MÍNIMA DE 02 HORAS.

Total do Fornecedor: R$
87.400,0000

Valor Global da Ata:

(") É necessário deiallíar o liern para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

R$
87.400,0000

ygz Imprimir o
Relatório



■ícla Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Adjudicação do Pregão

N" 00089/2022

Às 15:33 horas do dia 25 de novembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão n" 00089/2022, referente ao
Processo n" 343, o Pregoeiro, Sr(a) JOYCE FERREIRA DA SILVA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Veículo transporte pessoal
Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Sedan , Combustível: Álcool / Gasolina , Capacidade
Tanque Combustível: Mínimo 50 L, Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Câmbio: Automático , Capacidade Passageiro: 5
UN, Potência Mínima: 150 C
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento; Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 95.224,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 50,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 87.400,0000 .

Eventos do Item

Evento Da Observações

Ari' ri irario 25/11/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF:AajuGicaao 15.33.24 35.445.821/0001-16, Melhor lance: R$ 87.400,0000

Fim do documento



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

Paueckr Jurídico N" 1239/2022

Referência: Proc. Adm. n " 343/2022 - Pregão eletrônico n ■ 89/2022

Interessado: Divisão de licitações

Assunto: Anãlise Jurídica do Processo Licitatório.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo pregoeiro para análise e parecer jurídico

facultativo quanto à possibilidade de homologação.

2. Esta Assessoria Já analisou a minuta do edital e recomendou o cumprimento das

dispo.sições da Lei n'' 10.520/02 e, no que couber, da Lei n" 8.666/93.

3. Consta publicação dos avisos de Edital no .Mural de Licitações do TCE, Diário

Oficial do Município, Diário do Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da União, foi

respeitado o prazo mínimo de 8 dias úteis entre o último aviso de edital e a data para

recebimento das propostas e documentos.

4. Já houve análise jurídica e de mérito pelo PARANACIDADE.

5. O processo não registra impugnações e recursos contra as decisões prolatadas.

6. É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar.

11 - Fundamentação

7. Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei n" 8.666/93 c

10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo minimo de oito

dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o art.

21 da Lei n" 8.666/93 c/c art. 4", inc. 1 e inc. V da Lei n" 10.520/02 e com o art. 25 do Dec.

n" 10.024/2019.

8. Para que seja o certame homologado, o pregoeiro deve observar durante todo o

processo as disposições do Edital, da Lei n° 10.520/02 e do Dec. n" 10.024/2019, por ser a

modalidade pregão eletrônico escolhida para reger a licitação.

9. Dessa forma, aplicam-se ainda, subsidiariamente e no que não é conflitante, os arts.

43 a 45 da Lei n" 8.666/93 no que pertine ao julgamento da proposta e dos documentos.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



Prefeitura IVIunicipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoría Jurídica

observada a inversão de fases e os critérios de classificação dos preços conforme o edital

prescreve e os requisitos de habilitação.

10. No decorrer da atividade, o pregoeiro deve julgar com imparcialidade e conferiu a

ampla defesa e contraditório aos participantes.

1 1. O processo contou interessados, registrando a disputa de lances eletrônicos para

alcançar a melhor condição de contratação possível. As propostas foram analisadas com

imparcialidade e com base em critérios objetivos, por meio do sistema de disputa eletrônica,

restando o Edital respeitado, assim como o princípio da isonomia.

12. Da mesma forma, a plataforma de gestão do pregão procedeu com a análise dos

documentos, declarando a empresa licitante habilitada, o que foi confirmado pelo pregoeiro

que encaminhou o processo para o Prefeito, o qual promoverá a adjudicação do item

pendente de recurso e realizará o juízo de aprovação do ato, podendo revogar, anular ou

homologar.

13. Pelo que consta do processo até a presente análise, foram respeitados os aspectos da

Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, é o que se infere da presente leitura jurídica objetiva

que informa o parecer.

14. O item 1 foi deserto, vez que não acudiram interessados no referido objeto.

III - Conclusão

15. Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de homologação da licitação, a qual

deve ocorrer somente se cumpridas as exigências da legislação aplicável, o que deve ser

observado pela Administração.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por

não ter densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade

administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2022.

Assinado de forma digital por VINÍCIUS AlVES

VINÍCIUS ALVES SCHERCH scherch
Dados: 2022.12.05 07:45:59 -üa oO'

Vinícius a l ves Scherch

OAB/PR 61.35H

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



MLNICIPIO DE BANDEIRANTES

RELATÓRIO

REF: EDITAL DE PREOÃO ELETRÔNICO N" 89/2022

OBJETO: AQLISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAN,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO
(SAM) N" 79 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 202/2022 - SEDU

^ 01. ABERTURA: 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:

- Diário Oficial do Mimicipio 25/10/2022; E

-  Jornal Folha do Norte no dia 26/10/2022; E

- Diário Oficial do Estado do Paraná 26/10/2022; E

- Diário Oficial da União 27/10/2022

A íntegra do edital foi disponibilizada no portal da transparência do município de Bandeirantes, e
no portal do compras governamentais, plataforma eletrônica que foi utilizada para a realização do
certame, a partir de 25/10/2022.

A data da sessão foi designada para 25/11/2022, portanto, cumpriu-se o disposto na legislação
vigente.

^ 03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) O EDITAL:

Não houve solicitação de cópia do edital.

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) relativo(s) ao edital,
modelo(s) e anexo(s).

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

N" EMPRESA(S) CREDENCIAMENTO(S)

1 SSBARCAR VEÍCULOS LIDA ROBSON DE OLIVIERA GONÇALVES

2 SAMP AÜTOVEICÜLOS LIDA MARCELO DE PAULA SCHMIDT

3 VETOR AUTOMÓVEIS ETDA VIVIANE DE MORAES



m

N" EMPRESA(S) CREDENCIAMENTO(S)

4 ELIAS JÚNIOR DA SILVA ELIAS JÚNIOR DA SILVA

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) fínal(is) foi(ram):

LOTE(S)
CLASSIFICADA(S)

VA
EMPRESA(S)

1" Colocada

2" Colocada

3" Colocada

N"

1

1

1

LOR(ES)
PROPOSTO(S)

R$

SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 95.000,00

SAMP AUTOVEICULOS LTDA 95.224,55

VETOR AUTOMÓVEIS. LTDA 95.200,00

LANCE

FINAL R$

87.400,00

87.900,00

89.500,00

0(s) lance(s) apresentado(s) con$ta(atn) em Ata

Breve relato do motivo de desclassifícação, se houver.

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classifícação, o(a) pregoeiro(a) procedeu a análise do
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do
atendimento das condições previstas no instrumento convocatório.

07. HABILITAÇÃO

Proponente Habilitado:

EMPRESA

SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

LOTE(S)
N"

1

VALOR

PROPOSTO

R$

95.000,00

LANCE

FINAL R$

87.400,00

HABILITADO

SIM

A decisão foi publicada no portal do compras governamentais e comunicada no mesmo dia
(25/11/2022) à(s) empresa(s) através na própria ata.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarou o
proponente, vencedor do certame.

0(s) proponente(s) não demonstrou(aram) imediata e motivadamente a intenção de recorrer.

08. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes
do processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final.



- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrlto(s), objeto do Pregão n"
89/2022, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório.

Lote n" 1 (AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SENDO; (UM) VEÍCULO SEDAN,
FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO, ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO
(SAM) N" 79 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 202/2022 - SEDU)

Proponente: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA

Valor global: RS 87.400,00 (oitenta e sete mil e quatrocentos reais)

Prazo de fornecimento: 120 (cento e vinte) dias

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022 .

Pregoeiro(a): JOYCE FE|ÍREIRA PARPI

Membros da equipe de apoio: JOSÍ lO URBANO

/caIÍÍu^^
WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

A decisão foi publicada no portal do compras governamentais e comunicada no mesmo dia
(25/11/2022) à(s) empresa(s) através na própria ata.



DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após
habilitação do Pregão n° 89/2022 e, depois de concluído todo o processo licitatório,
inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem como
pendência de qualquer espécie referente ao processo licitatório.

Declaramos, ainda, no que não houveram modificações prevalecendo o
modelo aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022.

JOYCE FERREIRA PARPINELLI
Pfègoeira
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Sistema de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

AUTORIZAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Município: Bandeirantes
Modalidade : Pregão Nr.: 0089/2022

Objeto : Lote 1 - Aquisição de 01 (um) VEÍCULO SEDAN, novo, zero km, potência mínima de 75 CV (E) 72
CV (G) e capacidade 5 passageiros.

Lote(s): 1==> R$ 87.400.00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como :

* Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es):

Lote 1 - SSBARCAR Veículos Ltda

A presente Autorização prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, a mesma concluiu que todas as etapas exigidas
pela Lei 8.666/93 e alterações foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

0(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$87.400,00; Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU: R$83.030,00;
Contrapartida Municipal: R$4.370,00;

Obs.: Não haverá transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceção de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba. 13/12/2022

Carlos Massa Ratinho Jr

Governador,do Estado do Paraná

Secretário

^^gtístinHo Zucchi
esenv. Urbano e de Obras Públicas

Associação : AMUNOP
Escritório Regional: Escritório Regional de Londrina

Contratos de empréstimo :
SAM Projeto Nr: 79



S DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www. bandeirantes, pr.gov.br/diario-ofícisl-eietroiiico Terça-feira, 20 de Dezembro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Preqão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão N» 00089/2022 - (Decreto 1 D.0:M/201.9)

Às 10:12 horas do dia 20 de dezembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. JAEL50N RAMALHO MATTA, HOMOLOGA 3 adjudicação referente ao Processo n® 343, Pregão n°
00089/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Veiculo transporte pessoal

Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Sedan , Combustível: Álcool / Gasolina , Capacidade Tanque
Combustível: Mínimo 60 L, Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Câmbio: Automático , Capacidade Passageiro: 5 UN, Potência
Mínima: l 50 C

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: RS 95.224,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: RS 50,00
Situação: Homoiogado

Adjudicado para: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 87.400,0000 .

Eventos do Item

Adjudicado
25/11/2022
15:33:24

20/12/2022 jAELSONHomologado io:j,2:58 RAMALHO MATTA

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SSBARCAR VEÍCULOS
LTDA, CNPJ/CPF: 35.445.821/0001-16, Melhor lance: RS 87.400,0000

Fim do documento

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n?

ICP 5==^ Ga^° rtimos a°a°utenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Brasil L„handeirantes.or.qov.brfdiario-oficial-eletronicomwrt bandeirantes.f



Data

Prioridade

CONTRATO 525/2022 - PE 89.2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

<licitacao@aravei.com.br>

21-12-2022 14:59

Mais alta

4^?

CONTRATO ARAVEL.pdf(~172 KB)

Prezados Senhores,

EPrezados Senhores,

Encaminhamos-lhe documento para que V.Sa colha assinatura do responsável (deve ser vistado em todas as
páginas e assinado na última - em caso de assinatura digital ela deve estar presente em todas as folhas),
e nos devolvam via correio, pessoalmente ou por e-mail (PREFERENCIALMENTE).

Caso a empresa necessite de uma cópia, ela poderá ser obtida através no portal da transparência do
município, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deve requerer.

'OR GENTILEZA, CONFERIR OS DADOS DA EMPRESA/PESSOA, uma vez que O contratado é responsável pelas
informações constantes no contrato/aditivo após assinado nos envie, e em caso de informação equivocada
nos avisar e enviar as modificações para que possamos alterar e devolver para posterior assinatura.

Endereço para devolução, caso de arquivo físico: Rua Frei Rafael Proner n^ 1457 - Centro
Bandeirantes-PR.

CEP 86.360-000

At.te,

loyce Ferreira Parpinelli

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^ft1IDE!iUUVr£$



CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" 525/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES E A EMPRESA SSBARCAR

VEÍCULOS LTDA NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Frei
Rafael Proner, n." 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr JAELSON
RAMALHO MATTA, brasileiro, residente e domiciliado a rua vereador José Santana n° 514 - Vila
Macedo em Bandeirantes - Pr, portador da Cédula de Identidade RG n." 3.348.934-0 , expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o n.° 486.661.579-68, e a empresa SSBARCAR VEÍCULOS LTDA,
CNPJ 35445821000116, localizada na Rua Andorinhas, n° 100, Centro, CEP: 86.700-055, na Cidade
de Arapongas, a seguir denominada CONTRATADA, representada por SÉRGIO BARROS DE
CARVALHO, portador(a) da cédula deidentidade R.G. N" M-926.120 SSP-MG, CPF n"
328.444.506-44, residente na Rodovia Hermínio Antonio Penacchi, firmam o presente contrato nos
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de
25/11/2022, e nas condições que estipulam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO SENDO: (UM) VEÍCULO SEDAN, FABRICAÇÃO/MODELO 2022/2022 (NOVO,
ZERO KM), POTÊNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N" 79 PARANACIDADE - CONVÊNIO
N" 202/2022 - SEDU - lote n" 01.Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças
de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico,
n° 89/2022, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R^SZ,400,00 (oitenta e sete mil
e quatrocentos reais), daqui pordiante denominado "VALOR CO^PTRATyAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o fomecimento do objeto deste contraíb coiTerão^conta dos recursos advindos da
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to

dotação orçamentária 5167-02005041220413101844905200.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes - Paraná - CNPJ n°
^  76.235.753/0001-48.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fornecimento é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfuam no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fomecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserv^ direito^ rescindir o presente
contrato e contratar o fomecimento do equipamento com outro fórnecedorydesde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATAQÁ de form)jíar qualquer reivindicação,
pleito ou reclamação.

2
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contiuto;

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze)

meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

própiio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob re.sponsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema;

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilizaçâo, se necessário,
de peças;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https:/'/paranainterativo.pr. gov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÂO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota FiscaEfatiu-a, apresentada em duas^jáás.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado p/ío(s) técnico(s), a ser(em)
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designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fomecimento do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRAT ANTE, emconformidade
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78
da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem
realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispens^^^enalid^iâes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato/ índeper^ntemente de interpelação
V 4



judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes ca:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

^  Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da proiTOgação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) RAFAEL HENRIQUE
ENE AS MARINHO, designado pela Portaria n° 13434/2022.

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO, designado pela Portaria
n° 13434/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumpriment» deste termd, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante cmlquer muc^ça de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante ̂ m plenos poderes para



receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito peimitidas.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, beiu
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes, 21 de dezembro de 2022.

PREFEITUR/^ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
JAELSC N RAMALHO MATTA

OJNTRATANTE

SS8ARCAR VEÍCULOS LTOA

SSBARCAR veículos LTDA

CONTRAI ADA

SÉRGIO BARROS DE CARVALHO

Testemunha

RG n" 10.336.692-5 - WESLLEY^ODRIGO RAMOS PIRES

RG 1 S.SJsí^lÔsí^Átl^^íjRBANO
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes
Licitações e Contratos

Extrato Contrato

C OM U \T(> »F. FOR.M-X IMENTO

CON t R.A.K) N° 525/2022

CONTRATO [)!£ FORNECIMENTO DE BENS
OUF: entre si celebram o ME!NICÍ1M0 de
BANDEÍRAN-1~ES E A EMPRESA SSBARCAR
VEÍCTil OS LTT7A NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pe.ssoa jurídica dc dirciU) puhlicu, com sede na Rua Erei
RaTacI Proner, n." 1.457. Cciuro, ncsui cidade de Bandeiranic.s. Eistado do Paraná, inscrito no Ciidasiro
Nacional da Pe.s.soa Jurídica do Ministcrio da Fazenda sob o n." 76.235.753 00(11-4H. a seguir
denominado tJONTR.AT ANTE- neste ato representado pelo Preíeilo Municipal o Sr .l.\EU.SON
R.AM.AEHO M.ATT.\, brasileiro, re.sidenle e domiciHadi> a rua vereador José Santana n" 5 14 - Vila
Macedo em Bandeirantes - i'r. porladtrr da Cédula dc Ideniidade RG n." 3..348.034-0 , expedida pela
Seeretaria dc Esladti de Segurança Pública do Paraná c inscríto nu Cadastro de Pe;ssoa Eisica do
Ministério da Fazenda sob o n." 486.661 .579-68, e a empresa -SSBARCAR VEÍCULOS l.TD.A,
C NP.I 354458210001 I 6. localizada na Rua Andorinhas, n" 100, Centro, CEP: 86.700-055, na Cidade
de Arapongas, a .seguir denominada COiNTRATAD.A, representada por .Sl.RGIO B.ARRO.S DE
CARVALHO, porladoría) da cédula deidentidade K.ti. N" M-926,120 SSP-MG, CPF n"
328.444.506-44, residente na Rodovia Herminio Aritoniu Penacelii, lírmain o prescnie contrato nos
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriorc-s, pela proposta da ctinü-alada datada de
25'1 l ,'2022, e nas condições que estipulam a seguir:

CL.ÁUSULA PRIMEIR.A - DO ÍIB-IE TO DO CONTRATO

t) objeto do presente eoiurato é o fornecimento do seguinte equipameiilo; AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO .SENDO: (UM) VEÍCIJH) SEDAN. FABRICAÇ.ÃO/MODEUO 2022,2022 (NOVO.
ZERO KM), POI ÉNCIA MÍNIMA DE 75 E DEMAIS CARAÍ TERÍSnCAS TÉCMí AS
tONSI AM ES NO MODEIX) 07 - PRO.IETO (SAM) N" 79 PARAN AC IDADE - CONVÊNIO
N" 202/2022 - SKDU - lote n" Ol .J untamente com u objeto deverá ser Torneeido catálogo de peças
tle reposição, cnumeiadas c ordenatEi.s com seus código.s de Tahrieaiile (impie.sso ou meio magnético),
lãimbcm dcvcrãtr ser apre.sentadus manuais completos de operação e manutenção detalhados.

PnrágraTo Único

A CONTR.A'rAD.\ se declara cm condições de entregar o objeto cm e.stríta observância com o
indicado nas Caractcri.stica.s Técnicas e na documentação levada a eCcito pelo Pregão Eletrônico,
ii" 8'C2022. que é parte integrante deste contrato.

<T ÁiisiB.A .<sEr:uxij.\ - no \

< ) valor globttl para o Tornccimcnio ilo objeto deste ci^nti
c quatrocentos reais), daqui pordianie denominado "VAI

CUAUSUUA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o Tomecimento do obteio deste conlri

7.^490,00 (oitenta e sele mil
AI ".

conta dos recursos advindos da

I
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ilutaçfio oivanienlária 5167-02005041 220415101844905200.

CI.ADSUL.X QlJAR r a - !)A FORMA DF. IVAOAMF.MO

O paganienlr» será eteluado cm mucda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias lUcis, apó.s a recepção
do recurso linanceiru pelo Município e apresentação correta da nota Ciscai/fatura do equipamento
fornecido e doctimento.s pertinentes. O faturamento deverá .ser protocolado, em 01 (uma) via, no
protocolo geral na sede do Mtinicípio e deverá ser apresentado, conforme segue, de niodo a
padronizar condições c forma ile apresentação:
a) nota riseaf falura com discriminação resumida do equipamento fornecido, niimero da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e'ou entrelinhas e esteja cerli ficada pelo técnico
respon.sávcl pelo ivccbimento;
b) temio de recebimento provisório.

Parágrafo linico

f) faiuramcnto dexerá ser efetuado em nome do Municijuo de Randeiranles — Paraná - CNPJ n"
76,255,7530001-48.

CLÁÜSl I.A QFINTA - DO PRA/.O DF. FORNKCÍ AtF.M O F. DA PRORROCAÇ.ÃO

(.■> pra/o de fornccimcmo c de 1 20 (eemo c vimc) dias. contados da a.ssinaiuia dc.stc contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente, .scrã admitida alteração do prazo dc rornecimcnto. com anuência exuressa do
P.ARANAC ID.ADF- nos casos previstos cm lei, especialmente quando:

a) liouvci alteração de qvuiniidades, obedecidos os limites Oxado.s ne.ste eonlrato. por atos do
{ ■( )N'fRA'l ANTH;
b) por atos do fXJN TR.ATAN fl: que interfiram no prazo de fornecimento:
c) atos de terceiros que imeríiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTl-:;
dl por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, dc.sde que tenham inlUiência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Finquanio perdurarem os motivos de força maior mi .suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os devcres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a (.'ON'TRATADA temporariamente impo.ssibihtada, lotai ou pareiattnenfe, de cumprir .seus
devores c responsabilidades relativos ao foniecimcnio, deverá esta eomunicar e ju,slifiear o faiopor
esoriui para tine o C< INTRATANTF loivie as pniv iilêni.ias eabiveis.

Parágrafo (Jjuarfo

FuquaiUo perdurai o impedimento, o C(.),8ITRA f ANTF se rcsen,xb iirciio Ac rescindir o pre.sciilc
eoniraio c contratar o fornecimento do equipamento com outro tímiiee doiyfíesde que respeitadas as
condiçtães de.sta licitação, não cabendo dlicilo ã ('()N'f R.A l AI)« de fo nuihn tiualqucr reivindieaçào,
pleito ou rcelamação.
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CI.AuSLLA SKXT V - I>t> l'UA/.O DF. V UíÊNCI.A

O ptc.scntc coiilriilt) iciá vigcncia tk 365 (irc-ycrut)s e scssenla c ciiicn) <lia&. conladijs a partir tlc sua
a.s.sinatura.

C Í.ÁU.SLÍ.A SFTIVIA - DAS OBRKiACÕFS DA CONTRATADA

São obngaçõcs da (ON TRA I ADA:

a) assegurar o fonieeiniento do objeto, cumprindo licltncntc a 1'orma dispo.sia no Hdital c demais
documentos pertinente.s;

b) cumprir com o.s encargos Irabalhistas, prcvidenciários. social e inhutárici de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) rornecer o.s respectivos termos ou declaração do garantia;
d) garantir a qualidade do cquipaincino contra derciios mecânicos, pelo período mínimo de 12 fdoze)

meses, e oferecer treinamenro(s) para operação do si.slcma (so nece.s.sário);
e) durante o pra/o de garantia de 12 (doze) meses, ca,so não seja possível a ,soluçào do problema no

proprio local onde sc eiKonire o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
prÃpria da proponente, fica sob re.spon.sabilidade da C."ontraiada lodo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, liospcilagçm c outros que por ventura se fizerem neccssário.s à pei-fciia
solução do problema;

f) ajrós t> período de gar;uitiu dc 12 (do/e) niese.s, a Contratada fica obrigada, ás cxpcasas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sc.sscnla) mc.scs, disponibilizar Oficina dc Manutenção
e Assistcncia Técnica no l.stado do Paraná, bem como garantir a disponihilização, .sc necessário,
dc peças;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) mese.s. às sila.s expen.sas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, ás expen.sas do Contratante, as alterações, .substituições
e reparos dc toda e qualquer peça que apresente anomalia, vicio ou defeito de fabricação, bem
como. falhas ou imperfeições constatadas em .suas características de operação, sob pena de
aplicação da itenalídadc prevista no edital;

h) manter as comlições de habilitação;

i) entregar o(s) equipair.eniois) com a logo do programa, disiwnibilizado no link
hups: :_pin aria intcrati Vti.pr .gwárr.ijrlacas

CT.ÁIÍSI LA OITAV A - DOS BF.NS N.ÃO PREVISTOS

Por deionninação do CtlNTRATANTL a CONTRAT.ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições eomrauiais. o.s acréscimos ou supressões que se fizerem nece.ssárias em até 25% (\ iiite e
cinco por cento) do preço inicial atualizadci do contrato, com anuência expres.sa do
PAR.ANACIDADH.

CLÁIJSL L.\ NON A - DO RFCEBIMEM O DOS BENS

O equipamento entregue será recebido piovisoriamentc pelo(s) tccnico(s), a sor(em) de.siguado(s)
paro liinlo. <» «."jiiul vorillcar;»-

a) o alcnilimcnlo das cspcciflcaçiães contidas nas CARAC."TERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTR.ATADA;
b) a consistcncia c a exatidão da Nota Fi.scal fatura, apresentada em duas '

Parágrafo L iiico

o equipamento só .será recebido definitivamente depois de certj /ío(.s) léciiico(s), a sor(cmi

1
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cli.'sisinutto(s) pura taiito, ulruvcs de vistoriu c termo de recebimenlo dellnilivo, observada.s as
cspeciricavòes contidas na.s CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

Cl.,ÁUSLll.A DÉCÜV1A - «A CESSÃO DO CON1 RA EO

A CüN TR.ATADA não poderá eciier o presente eontralo a nenhiiina pe.ssua, nsiea ou jurídica,

C C.Ál Slíl.A DÉCIM A PRIMEIRA - ANTICORRCPÇÃO

As parles deeiarain conhecer as nonnus de prevenção à curiupção previstas na legislação bra.silcíru,
dentre ela.s, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n" S.429/ldy2), a Lei n" 12.846-201 3 c seus
regulamentos, se eomproinetcm que para a execução dcsic contrato, nenhuma das partes poderá
urerccer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que ,seia, ou aceitar ou se compronietcr a aceitar
de quem quer que seja, tanto p<ir conta própria quanto por intermédio de outrein, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou bcnencios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contraio, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que .seus prepostos, admini.siradorcs e colaboradores
ajam da nie.sma forma,

s

CLÁUSL LA DÉCIMA SECLINDA ~ DAS PEN ALIDADES

A CONfRATADA serão aplieada.s penalidades multas pelo CONTRATANTE a .serem apiirttda.s na
forma a saber:

a) multa de, 5% (cinco porcento) do valor contratual nos casos de mora. cxigivel juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período dc .30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor eomraiual quando por ação. omissão ou negligência a
CONTH.^T,AlãA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

c) suspensão do direito de participar em licitações, contratos junto ao CONTR.AT.ANTL, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecintcnlo do objeto,
fraudar a entrega, compurtar-se dc modo inidõneo. fizer declaração fafsa ou cometer fraude fi.scal,
ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de midoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTR.ATANTE, etneonfontiidade
com a gravidade da infração cometida pela CONTR.AT.ADA, obseiv ando-se o disposto no ,Ait. 78
da Lei Federal n" 8.666 93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PI NALIDADES

(Juaiido forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, picvisias na cláusula
anterior, o CONTRAT.ANTF dará início ao procedimento administrativo cabiv ei, para apuração dos
fatos e respectivas .sanções se neccssária.s, medimite prévia notificação ao contratado do.s atos a serem
realizados.

Parágrafo Único

A aul.oi idade eompelentc poderá, quando Ibr o caso, aplicar ou dispen,-

CLÃUSl LA DÉCIMA QUARI A-DA RESCISÃO

O t ■( )NTkA fANl L se reserva ao direito de rescindir o contrate fc ntemente dc interpelação
M - •
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judicial, .scni direito de iiiderii/ação do qualquer espécie à CüNTR.AT.ADA, nos seguintes casos:

a) quando a ClON TRAT.ADA iran.slcrir no t<Kk) ou em parle o contrato;
b) quando houver inadimplência ele cláusulas ou condivòcs contratuais por parle da C 'ON TR .ATAI )A;

c) quando houver desobediência á determinação do CONTRAT.ANTK;
d) quando a CONTRAT.ADA tálir;
c) quando a CONTRAT.ADA ficar impedida de fornecer o objeto do pre.sc!Uc contrato.

Parágrafo Tnico

1'urii apuração das situações acima descritas o CONTR.ATANTlí instaurará o procedimento
admini.straiivo cabível, com previa notitlcação uo conttxitado de todos os atos a .serem rcaliyados, A
rc.scisão do eonlrato. quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração dc perdas e danos, scin prejuízo da aplicação das demai,s providências legais cabíveis.

CLÁUSULA Dl.CIMA QüTN ! A - DA Dt)CUMLN l AC.VO COM RA'I UAL

Integram e completam o presente contrato para todos os tlns do direito, obrigando as partes em todos
os seus lermos, o insirumenti.i convoeaiório. a propo.sta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

C LÁUSULA DÉCIM A SF.XTA - DAS ALTER.ACÕES

Será incoiporada a este contrato, mediante TLRMO.S ADITIVOS, qualquer modificação que vcniia
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alleraçôcs contratuais devem ser precedidas de anuência cxpre.ssa do P.AR AN.ACIDAD!:.. saKo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo dc x igência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GES'1 ÃO DO COM R.ATO

O respon.sávcl pelo reccbinicnio do objeto dc.ste contraio, ê o (a) Sr (a) RAFAEL HENRIQUE
ENE.AS MARINHO, designado pela Portaria n" Lã434./2022.

O ge.sior do contrato c o (a) Srta) R AF.AEL HENRIQUE ENEAS MARINHO, designado pela Portaiia
n" I.M,34/2()22.

t I ÁUSUI-A DF.( IMA OITAV A - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omis.sos serão dirimidos dc comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.

CT.ÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDK ÕI S (iERALS

Caberá exelnsivamenie á C( iNTR .\ FAD.A a rcspunsabdidade pelo pagamento da.s despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transporte.s e retcíções. deconentc do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

A,s parte.s contratuais íicam obrigadas a responder pelo cumprimento deste term^ perante o Foro du
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante ojífiilqücr muiMiça de domicílio da
CONTR.ATAD.A que, em razão disso, ê obrigada a manter uin refíresentanle eOrn plenos podcres para

A
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iccd-soi iiuliliciição. eiuição inicial c nutras medidas cm direito pcrmilidas

Cl.ÁliStL.A, V JGÍ.SIiM.\ IMíliVIl Ilí.A -CONHlX IiVlFN IO DAS PAR J US

Ao rirmar este instrumento, declara a CONTR.ATADA ler plena ciência de seu conteúdo, bein
como dos demais documentos vinculados ao presente contraio.

Juslu.s o contratadas, tlnnain as panes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor. com as
testemunhas ptcsenies ao att), a tim de que produza seus eleitos legais.

IFaiidcirantes. 21 de dc/cmbro de 2022.

a&aAKrutR v^icucoã ltim

t>Rvri-:m R/V
.lAIiLsf

VH .NICiRAL l)i; BANDl-IRANTES

N K.A.MAL1IOM ATTA

jNTRATANTF

SSBARCAR Vl-.tC lXOS LTDA

fONTRAT ADA

SRRCifO BaRRO.S Dl- carvalho

Testemunha

RGn" 10..-)36.602-5 - WESLLliY^ODRIGO RAMOS RIRLS

RG P4,f) 1
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